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r- rrurnoouçÃo

A presente circular contém as instruções gerais para a elaboração e remessa dos projetos de

orçamento relativos ao ano de2O2'J, e aplica-se aos serviços do Governo Regional, aos serviços

e fundos autónomos e às entidades públicas reclassificadas (EPR) no âmbito do Sistema Europeu

de Contas Nacionais e Regionais, que nos termos da Lei de Enquadramento Orçamental, são

integradas no setor público administrativo, como serviços e fundos autónomos.

A mesma inclui, na sequência da publicação da Circular Série A n.s L399, da Direção Geral do

Orçamento, referente ao Orçamento do Estado para 202I, um conjunto de novos

classificadores orçamentais, designadamente, o classificador funcional, o classificador da receita

e o classificador das fontes de financiamento, que foram apresentados na referida Circular e

visam harmonizar os classificadores nos diferentes subsetores das Administrações Públicas, à

luz da Lei n.e I5U2O1,5, deLl de setembro:

a O classificador funcional que se encontra em vigor desde 1-994, regulado pelo Decreto-Lei

n.e 171"/94, de 24 de junho, é substituído no OE 2O2I pela Classificação das Funções das

Administrações Públicas - COFOG (Classification of the Functions of Government), conforme

Anexo XXll;

O classificador da receita que adota procedimentos de simplificação com vista a uma

tipificação única para todos os serviços (Anexo Xl);

O classificador das fontes de financiamento é simplificado/unificado, passando a integrar

um conjunto de códigos tipificados independentemente do regime jurídico das Entidades

Públicas (Anexo X e notas explicativas).

il - pRrNcípros E REGRAS PARA A ORÇAMENTAçÃO

L A preparação dos projetos de Orçamento para 2021 pelos serviços e organismos da

Administração Pública Regional rege-se pela Lei de Enquadramento Orçamental, pelo

Sistema de Avaliação do Desempenho da Administração Pública (SIADAP) e pela Lei Geral

do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP) e é fundamentada no respetivo plano de

atividades.

2. Os orçamentos são elaborados tendo por referência o plafond que venha a ser fixado para

as despesas do a no e o correspondente ma pa de pessoa I para 2021, em coerência com as

orientações emitidas pelas respetivas tutelas e unidades de gestão.

a

a
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O plafond para2021" poderá ser ajustado até à entrega da proposta de ORAM na Assembleia

Legislativa da Madeira, em linha com as decisões que vierem a ser tomadas.

As dotações orçamentais constituem o limite máximo a utilizar na realização das despesas

públicas, tendo em conta as alterações orçamentais que forem efetuadas.

Nenhuma despesa pode ser efetuada sem QU€, além de ser legal, se encontre

suficientemente discriminada no Orçamento da Região Autónoma da Madeira e tenha

ca bimento no correspondente crédito orçamenta l.

Nenhuma despesa deve ainda ser efetuada sem que, além de satisfazer os requisitos

referidos no número anterior, seja justificada quanto à sua economia, eficiência e eficácia

e obedeça ao estipulado na Lei n.p 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual,

III_ PROCEDIMENTOS PARA O REGISTO NO SIGORAM/SOE

7. A proposta de Orçamento para 2021, será lançada por cada um dos serviços na plataforma

do SIGORAM/SOE, devendo cada Unidade de Gestão verificar a regularidade dos registos.

8. A cada serviço é atribuído um código de serviço, que o identificará no sistema, conforme

mapa Anexo l, que deverá ser utilizado sempre que necessário/requerido.

9. Apenas os SFA e EPR devem efetuar lançamentos na opção elaboração da receita. Ao nível

do Governo Regional os valores da receita serão registados pela Direção Regional do

Orçamento e Tesouro (DROT) que se articulará com a Autoridade Tributária da Região

Autónoma da Madeira (AT-RAM),

10. A informação registada na ficha de projeto (Anexo XIV) deve coincidir com a informação

registada no orçamento da despesa.

L1.. O lançamento das propostas de orçamento deverá obedecer ao calendário que vier a ser

estipulado, de modo a que a proposta de orçamento possa ser finalizada nos prazos

previstos.

12. No caso de dúvida deverão consultar os manuais de apoio, a DROT nas matérias referentes

ao orçamento e respetiva estrutura, o lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM (lDR,

lP-RAM) nas vertentes relacionadas com a inscrição dos projetos do capítulo 50 e a Direção

Regional de Administração Pública e Modernização Administrativa (DRAPMA) na parte

referente às despesas com o pessoal.

rv - ORçAMENTO DA REGrÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

13. Cada entidade deverá ter em atenção, prioritariamente, as despesas com o pessoal, os

encargos decorrentes de contratos já celebrados, bem como as despesas certas e

6
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permanentes antecipadamente estimadas, para além dos pagamentos previstos no Plano

de Liquidação dos Pagamentos em Atraso.

t4. A orçamentação das despesas com pessoal está sujeita às seguintes regras:

a) A orçamentação das despesas com pessoal deve ser financiada por receitas de impostos,

devendo para o efeito ser utilizada a fonte de financiamento adequada;

b) O número de efetivos correspondente à despesa a orçamentar é o que consta do mapa

de pessoal, aprovado pela tutela, bem como a orçamentação de pessoal a exercer

funções no organismo não pertencente ao mapa de pessoal aprovado, nomeadamente

membros do Governo, pessoal dos gabinetes e mobilidades que podem não estar

comtempladas no mesmo;

c) O número de efetivos engloba as modalidades de vinculação - Nomeação, contrato de

trabalho em funções públicas, comissão de serviço, nomeação de pessoal do Gabinete,

membros do Governo, pessoal a exercer funções em regime de mobilidade (cedência de

interesse púbico ou mobilidade interna), contrato de trabalho e comissão de serviço do

Código do trabalho e gestores públicos ou membros dos órgãos de administração, no

caso de entidades públicas reclassificadas;

d) O número de efetivos engloba ainda as restantes relações contratuais com pessoal,

suportadas pelo agrupamento económico de despesas com o pessoal;

e) O número de efetivos para2021, é compatível com as medidas de âmbito orçamental

adotadas e com o plafond estabelecido. Assim deve refletir os movimentos de entradas

que estão previstos na proposta de mapa de pessoal para2021e saídas de pessoal a

ocorrer durante o ano, que sejam previsíveis;

f) A orçamentação das remunerações é realizada com base nos vencimentos estimados
para dezembro de 2020, nelas se incluindo as valorizações remuneratórias deste ano;

g) O orçamento das despesas com pessoal dos serviços deve refletir o efeito da avaliação

do biénio, no âmbito do SIADAP, e a conclusão do processo de recuperação de tempo

de serviço nas carreiras, cargos ou categorias integradas em corpos especiais, previstas

na lei;

h) A orçamentação da despesa inclui, nomeadamente, os seguintes itens:

i. Catorze meses de remunerações certas e permanentes e de outras despesas de

natureza certa e permanente;

ii. A prestação de trabalho em horário normal, ou horário parcial;

iii. Os suplementos, subsídios ou outros itens que se inscrevam nos

subagrupamentos da classificação económica 0101 e 0l-02, incluindo subsídio de

insularidade nos moldes previstos para 2O2O;
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iv. A contribuição da entidade patronal para a Segurança Social ou CGA, de acordo

com a taxa contributiva aplicável.

15. As dotações de despesas com o pessoal para202L serão ajustadas até à entrega da proposta

de ORAM 2O2t em linha com as decisões que vierem a ser tomadas.

16. As alíneas tipificadas relativas às eventualidades de parentalidade, subsídio social de

desemprego, doença, acidentes de trabalho e doenças profissionais, bem como as

contribuições para a Segurança Social nas ocorrências destas eventualidades, só devem ser

objeto de orçamentação para as situações que já sejam do conhecimento dos serviços. Para

as demais situações, se for necessário, no decurso da execução orçamental, o serviço

procede à inscrição e reforço da rubrica por contrapartida das rubricas de pessoal.

17. A inscrição das dotações relativas a subsídio de férias e de Natal a inscrever na Classificação

Económica 01..01..1.4 - Subsídio de Férias e de Natal devem ser individualizadas, mediante a

aplicação de alíneas/subalíneas tipificadas, sendo aplicáveis as alíneas/subalíneas:

Ot.Ot.t4 SF.00 - Subsídio Férias e

01.01.14 SN.00 - Subsídio de Natal

18. A remuneração a pagar aos fiscais únicos que prestam serviço nos institutos públicos

dotados de autonomia administrativa e financeira é objeto de registo com a classificação

económica 01.01.02 "Despesas com o pessool - Remuneroções certas e permanentes -
Orgõos sociois" .

l-8.L Caso ocorra a contratação para efeitos de certificação legal de contas, a despesa deve

ser registada como aquisição de serviços (subagrupamento 02.02).

1-9. Os montantes a entregar pelos serviços e organismos aos Serviços Sociais da Administração

Pública para garantir o acesso por parte dos trabalhadores a direitos de natureza social são

objeto de registo com a classificação económica 01.03.10.SS.00 - "Despesas com o pessoal

- Segurança social - Outras despesas de segurança social - Serviços Sociais da Administração

Pública".

20. O registo da informação sobre efetivos e a sua orçamentação é efetuado através do modelo

que consta dos Anexo ll - Fundqmentação do Orçamento de despesos com pessool, Anexo

ll-A - Evolução dos movimentos de pessoal, em anexo à presente circular, estando os

mesmos disponíveis em ecrã próprio no SIGORAM, e Anexo ll-B - Novos entrados na

Administração Público Regional. Para o seu preenchimento deverão ter em atenção

seguinte:

a) O total das colunas do mapa Anexo ll deve obrigatoriamente corresponder à despesa

orçamentada pelo serviço no agrupamento da classificação económica 01,- "Despesos
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com Pessool". Eventuais situações que justifiquem serem referenciadas devem ser

incl u ídas na Memória J ustificativa devidamente q ua ntificadas;

b) Os movimentos de entradas e saídas de pessoal devem ser especificados através da

utilização de cada instrumento de gestão dos recursos humanos da Administração

Pública (ex: aposentações, rescisões, mobilidade, entre outros) prevista até ao final de

2O20 e 2021 (Anexo ll-A);

c) No mapa Anexo ll-B - Novas entrados no Administração Pública Regionaldevem constar

os valores inerentes à entrada de novos trabalhadores decorrentes de admissões

externas a serviços da Administração Regional.

2'J,.Para o registo do orçamento da despesa incluída no capítulo 50, os serviços deverão atender

ao seguinte:

21..1.. O Orçamento de lnvestimento é composto por projetos com financiamento

exclusivamente regional, projetos cofinanciados por fundos comunitários e respetiva

componente regional associada e projetos com outras fontes de financiamento.

21.2. A orçamentação dos projetos cofinanciados por fundos comunitários está sujeita às

seguintes regras:

a) São inscritos os projetos com candidatura aprovada ou submetidos a candidatura.

No caso dos projetos aprovados, estes deverão ser registados com a utilização de

três fontes de financiamento (comunitária, regional não cofinanciada - Fonte de

Financiamento 115/315/51,0 - e receitas gerais afetas a projetos cofinanciados)

assegurando despesas não elegíveis e elegíveis;

b) Nos projetos que ainda não submeteram candidatura, o registo deve respeitar a taxa

de distribuição entre o cofinanciamento comunitário (85%) e o financiamento

regional (I5%). Para os projetos novos deve ser apresentado com a proposta de

Orçamento o ANEXO XIV - Ficha de novos projetos.

2L.3. É obrigatório o preenchimento de todos os campos referentes aos projetos

cofinanciados no âmbito da caraterização dos projetos, nomeadamente

"Classificaçdo do projeto", "Estodo de Condidaturd" e o "Código do csndidatura

oprovada". Os projetos cofinanciados por fundos comunitários com candidatura

aprovada são registados com os mesmos montantes e calendários com que foram

aprovados.

21..4. Os projetos com candidatura submetida a cofinanciamento por fundos comunitários

são registados com os montantes e calendários com que foram submetidos, sendo o

estado da respetiva candidatura objeto de registo no âmbito da caraterização do

projeto.
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O estado da candidatura será modificado logo após a aprovação da mesma, para que

os projetos reflitam fielmente o que foi aprovado, e os serviços procedam à

realização das respetivas reprogramações financeiras e materiais correspondentes.

Para a identificação do âmbito geográfico do projeto é utilizado o campo de "NUTS" .

Para o carregamento das propostas de orçamento, encontram-se disponíveis, no

sistema SIGORAM/SOE, as tabelas gerais com a codificação do conjunto de itens que

integram a caracterização dos projetos, nomeadamente a codificação do âmbito

geográfico a considerar e os códigos a utilizar para efeito da adicionalidade.

A programação financeira e material dos projetos deve ser consistente com a sua

calendarização, devendo ser registada em todos os anos da duração do projeto. A

execução dos referidos projetos relativa a anos anteriores é de preenchimento

obrigatório, quando aplicável. No caso dos projetos cofinanciados por fundos

comunitários, a programação financeira e material é idêntica à aprovada na respetiva

ca nd id atu ra.

Aos projetos são associados indicadores de realização física e metas, que nos casos

dos projetos cofinanciados por fundos comunitários são idênticos aos

contratualizados no termo de aceitação.

v- ESPECTFTCAçÃO DE ALíNEAS E SUBALíNEAS DA CLASSIFICAçÃO rCOruÓMICA

22. As desagregações vinculativas das alíneas e subalíneas da classificação económica da

despesa pública constam dos mapas Anexos lll e lV, sendo que a desagregação solicitada ao

nível dos Estágios Profissionais na AP não é aplicável ao lnstituto de Emprego da Madeira,

IP-RAM,

23. Os encargos previstos com as contribuições para a Segurança Social relativas aos

participantes em programas de estágios profissionais na Administração Pública devem ser

orçamentados na alínea de tipificação vinculativa 04.06.00.S0.00 - "Transferências correntes

para a Segurança Social - Estágios Profíssionais na AP".

24. A despesa a suportar pelas entidades empregadoras com a verificação da incapacidade para

o trabalho dos respetivos trabalhadores, seja por doença natural, ou por acidente de

trabalho, deve ser orçamentada na rubrica" 02.O2.23.B0.00 - Aquisições de serviços -
Outros serviços de saúde - Verificação médica - Junta médica e Verificação Doença".

25. No Orçamento de2O2L as despesas respeitantes a encargos assumidos e não pagos de

anos anteriores deverão estar obrigatoriamente identificadas do seguinte modo:

a) Despesas transitadas de anos anteriores a 2OI2 - alínea T - Transitados 20L1;
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b) Despesas transitadas, com data posterior a 1- de janeiro de 2012 - alínea TT- Transitados;

c) Todos os encargos plurianuais em execução devem estar identificados com a alínea S;

d) Despesas incluídas em acordo de regularização de dívida (ARD):

Alínea SL.TO - ARD...-Transitados 2011;

Alínea SL.TT - ARD...Transitados.

e) Despesas registadas no SCEP, transitadas e não incluídas em ARD

Alínea ST.00 - SCEP Transitados 2011;

Alínea S0.TT - SCEP Transitados.

26. As dotações que beneficiem de contrapartida em receita deverão estar obrigatoriamente

identificadas com a fonte de financiamento 386 e com alínea com a seguinte designação:

"Dotoção com compensação em receita".

Se a compensação é parcial a desagregação deve ser a seguinte:

D.xx.xx.xx.AO.00 - Dotação própria;

D.xx.xx.xx.80.00 - Dotação com compensação em receita.

27. O valor indicado com compensação em receita deverá constar do mapa Anexo XV.

28. O registo da receita própria e da receita consignada por parte dos serviços integrados está

sujeito à indicação do fundamento legal subjacente à sua origem, ou seja, dos diplomas

legais, com indicação da respetiva norma, que permitem a cobrança de receita a registar em

cada classificação económica.

29. Os serviços deverão ter em atenção que as dotações a inscrever no Orçamento para 2021

na classificação económica de despesa "02.02.09 - Comunicações" e "02.02.01-.80.00 -
Eletricidade", afetas ao funcionamento normal dos serviços deverão efetuar-se apenas ao

nível do Gabinete dos Secretários Regionais.

30. A inscrição no orçamento de 2021. das dotações afetas aos serviços simples do Governo

Regional, nas classificações económicas da despesa abaixo identificadas, deverá efetuar-se

apenas ao nível da Direção Regional de Património e lnformática (DRPI):

02.0L.07 - "Vestuório e Artigos Pessoais" , referentes a fardas;

02.02.04 - "Locoção de edifícios" .

3L. Os serviços cujos orçamentos incluam transferências para outros serviços ou organismos da

Administração Pública Regional deverão certificar-se, junto da entidade recebedora, que

esta inscreveu as mesmas importâncias no seu orçamento de receita, de modo que as

transferências na despesa do organismo dador sejam de igual montante às transferências

inscritas no orçamento de receita do organísmo beneficiário e se possa proceder à correta

consolídação das transferências. Assim, deverão os orçamentos identificar ao nível das
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alíneas e subalíneas os beneficiários desses montantes, sendo que em 2021 sempre que

possível/necessário deverão manter-se as alíneas e subalíneas existentes em 2020.

32. A receita proveniente dos juros de depósitos e das aplicações financeiras auferidos deve ser

registada nas seguintes classificações económicas de receita:

(05.03.01 - Rendimentos da propriedade - Juros - Administrações Públicas -

Administração Central - Estado> (código de serviço 1030) - no caso de rendimentos

auferidos junto do IGCP;

(05.02.01 - Rendimentos da propriedade - Juros - Sociedades Financeiras - Bancos e

outras instituições financeiras> no caso de rendimentos auferidos junto de instituições

de crédito.

33. As despesas com publicidade devem ser orçamentadas conforme alíneas e subalíneas

indicadas no Anexo lll, onde se individualizam os encargos com publicidade obrigatória

(aquela que por força da lei os organismos públicos devem publicitar em Diário da República

ou na imprensa escrita) e os encargos com publicidade institucionall.

34.Todos os serviços da administração pública regional deverão observar as seguintes

classificações económicas, sempre que efetuarem processamentos a entidades participadas

pela RAM, identificadas no Mapa XVll, sendo, obrigatoriamente, identificadas com o nome

da empresa beneficiária, através de uma alínea e subalínea da classificação económica que

as individualiza claramente:

Designação

Entidades

Públicas

Reclassificadas

Empresas

Públicas

Empresas

Participadas

Associações/

Fundações

Transferências correntes 04.04.03 04.01.01 04.01.02 04.07.ot

Subsídios 05.04.03 05.01.01 05.01.03 0s.07.01

Transferências de capital 08.04.03 08.01.01 08.01.02 08.07.01

vr- ORçAMENTAçÃO POR PROGRAMAS

35. O Orçamento da Região é estruturado por Programas, conforme mapa Anexo Vll

1 De acordo com o conceito estabelecido na alínea a) do artigo 3s da Lei n.e 95/2075, de 17 de agosto: "(Publicidade institucional

do Estado), as campanhas, ações inÍormativas e publicitáriãs e quaisquer outras formas de comunicação realizadas pelas entidades

referidas no artigo anterior, divulgadas a uma pluralidade de destinatários indeterminados, com o objetivo direto ou indireto de

promover iniciativas ou de difundir uma mensagem relacionada com os seus fins, atribuições ou missões de serviço público,

mediante a aquisição onerosa de espaços publicitários,"

Circular n.e 6|ORç12O20-lnstruções para preparação do ORAM 2021 Página 9 de 17

\



"lol'
neotÃo AUToNoMA DA MADETRA

GOVERNO REGIONAL

VICE-PRESIDÊucIn E ASSUNToS PARLAM ENTARES

orneçÃo REGToNAL Do oRçAMENTo E TESouRo

36.Em cada departamento do Governo Regional, o orçamento é estruturado por Programas que

é organizado em Medidas (Anexo Vll), que se concretizam através de Atividades (Anexo Vlll),
para as despesas de funcionamento, e de Projetos, para as despesas de investimento.

37.No capítulo 50 aplicam-se exclusìvamente os programas e medidas constantes do Anexo lX,

sendo que os mesmos estão de acordo com o disposto no PDES 2Ot4-2021,.

38.As entídades devem identificar todas as receitas e despesas que decorrem da gestão dos

efeitos/consequências da pandemia COVID-l-9, utilizando para o efeito as medidas:

a. Medida 069 - "Contingência COVID-19 - prevenção, contenção, mitigação e

tratamento" - Para as despesas diretamente decorrentes das intervenções

realizadas no domínio da prevenção, contenção, mitigação e tratamento da

infeção epidem iológica;

b. Medida 070 - "Contingência COVID-l9 - garantir normalidade" - despesas

indiretamente decorrentes dos constrangimentos causados pela pandemia e que

se relacionem com a reposição da normalidade administrativa do funcionamento
das instituições.

c Medida 071- lncentivo extraordinário à normalização

VII- COMPROMISSOS PLURIANUAIS E PAGAMENTOS EM ATRASO

39.As verbas a inscrever no orçamento devem incluir as dotações orçamentais respeitantes aos

encargos de2021. relativos a compromissos plurianuais e a pagamentos previstos no Plano

de Liquidação dos Pagamentos em Atraso no âmbito do artigo l-6.e da Lei dos compromissos

e pagamentos em atraso das entidades públicas (LCPA) e do artigo 13.e do Decreto

Legislativo Regional n.s 26/2018/M, de 31 de dezembro.

40.Os serviços, organismos e EPR mantêm, obrigatoriamente, atualizado o registo de todos os

compromissos plurianuais no SCEP - Sistema Central de Encargos Plurianuais, do SIGORAM,

e asseguram que esta informação está atualizada, devendo para o efeito cada Unidade de

Gestão comunicar à VP, até ao dia 30 de setembro de 2021, que procederam às devidas
atualizações.

41. Os encargos com enquadramento "lnvestimento" devem ter o campo "projeto" preenchido.

O Programa e fontes de financiamento devem estar em concordância com o programado no

PIDDAR. Os serviços devem igualmente proceder à atualização do estado do encargo e da

execução do encargo.

42. No Orçamento de 2O2t todos os encargos plurianuais, em execução, devem estar
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identificados com a alínea S

vilt- FLUXOS DE VERBAS NO ÂMB|TO DA ADMTNTSTRAçÃO REGTONAL

43. A receita e a despesa de juros, de subsídios e de transferências correntes e de capital que

tem como origem ou destino serviços e organismos da Administração Pública Regional,

incluindo as EPR, consideram o código do serviço "dadol' ou "beneficiório".

44. O código do serviço "dadof' ou "beneficiório" é obrigatoriamente registado, utilizando a

tabela disponibilizada automaticamente no ecrã de carregamento do SOE e que consta do

mapa Anexo I da presente Circular.

45. Em caso de inconsistência entre o"dadof' eo"beneficiório", o serviço beneficiário tem de

assegurar a inscrição da receita pelo valor que é refletido na despesa do dador. Caso

permaneçam diferenças, prevalece o valor inscrito na despesa pelo dador.

46. Nas situações em que exista uma verba global destinada à Administração Pública Regional,

em que não esteja identificado o organismo beneficiário (por depender de um concurso ou

candidatura ainda não concretizado), a despesa final é considerada no próprio serviço,

inscrita na classificação económica de outras despesas correntes ou de capital, conforme

adequado, em alínea própria, especificada com a indicação de "Verbas globais a distribuir na

AP,,.

tx - ORçAMENTOS PRIVATIVOS

47. Os organismos que elaboram orçamentos prívativos deverão cumprir as instruções

indicadas nos números anteriores, com as necessárias adaptações.

48. Os montantes a inscrever nos orçamentos privativos a título de transferências deverão estar

compatibilizados com os valores inscritos para o efeito nas Secretarias que os tutelam.

49. Nas Secretarias que tutelam os respetivos organismos, os valores que constam em

transferências para os serviços e fundos autónomos, respeitantes ao funcionamento normal,

deverão estar desagregados, por alíneas, da seguinte forma:

- Despesas com o pessoal;

- Outras despesas correntes;

- Despesas de capital.

50.4o nível do capítulo 50, os serviços devem desagregar na receita as transferências

provenientes do Orçamento da Região e da U.E., por projeto. Para o efeito devem inserir, na

parte respeitante à económica 06,04.02,IO.04.O2,06.09.01 e 1"0.09.01 uma desagregação
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sequencial ao nível da rubrica que permita identificar a receita associada a cada projeto,

conforme mapa Anexo Xll.

51. As dotações relativas às transferências cobertas por receitas gerais devem ser registadas no

orçamento destas entidades com a fonte de financiamento 319 - "Transferência de Receitas

Gerais entre organismos".

53.Na elaboração das respetivas propostas de orçamento, tendo como finalidade a

uniformização dos lançamentos nas diversas plataformas e sistemas informáticos utilizadas

pelos SFA/EPR, os serviços deverão atender ao disposto no mapa Anexo Xll, para efeitos de

utilização das rubricas de receita e de despesa e correspondente registo dos valores.

53. O valor da receita própria a inscrever deve ter em conta a evolução esperada daquelas

receitas, baseada numa análise criteriosa, tendo em atenção a conjuntura macroeconómica

prevista para202I e a evolução dos respetivos fatores determinantes, os quais devem ser

identifícados na memória justificativa do projeto de orçamento (Anexo V - Memória

Justificativa do Projeto de Orçamento e lnstruções>.

54. Quando da evolução esperada resultar um valor de receita superior ao valor cobrado em

2019, é fornecida uma explícação detalhada assente nos fatores de mercado ou incremento

dos controlos internos que o justificam.

x - uTrLrzAçÃo Dos cÓDrcos DE FONTE DE FTNANCTAMENTO

55. Na especificação da receita e da despesa é utilizada obrigatoriamente a nova tabela de

Fontes Financiamento (FF) que consta do Anexo Xl, destacando-se a criação dos códigos

relativos a receita geral proveniente de indemnizações compensatórias (FF 318/388), em

reembolsos de beneficiários de fundos europeus (FF 512) e operações de financiamento (FF

7Ix/72x).

56. As FF relativas à receita de impostos consignada (37X) devem ser utílizadas quando

estiverem em causa receitas de impostos do Estado, que, por lei, se encontrem consignadas

a determinada entidade específica.

57. Nas tF71x/72x devem ser inscritas as verbas com origem na contração de empréstimos e

nas dotações de capital obtidas, bem como a despesa que visam financiar, desagregando

consoante a entidade concedente.

58. Nos projetos e atividades cofinanciados, a contrapartida regional e o financiamento europeu

é registado nas fontes de financiamento em função do respetivo Fundo Europeu.
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59. As FF 72* devem ser utilizadas quando se tratem de operações de subscrição e/ou aumentos

de capital, pelas entidades beneficiárias dessa verba.

60. As verbas relativas a quadros comunitários anteriores/outras iniciativas devem ser inscritas

nas fontes de financiamento <482 - Outros> e a respetiva contrapartida regional em

<<357/384 - RG afetas a projetos cofinanciados - Outros)) e <367- RP afetas a projetos

cofinanciados - Outros>.

XI- EXERCíCIO DE REVISÃO OT DESPESA

61.4s entidades devem incorporar nos seus planos orçamentais detalhes sobre iniciativas de

melhoria da eficiência e de controlo da despesa que permitam acomodar o efeito de novas

pressões orçamentais, mas também gerar folgas financeiras para acomodar eventuais novos

projetos.

62.Para o efeito, no mapa Anexo XIX devem incluir informação detalhada e quantificada sobre

esforços previstos para 202'J., incluindo, mas não se limitando, a iniciativas nas seguintes

áreas:

a) Ganhos de eficiência na aquisição de bens e serviços;

b) Otimização da gestão do património imobiliário, incluindo uso mais eficiente de espaço e

elim inação de a rrendamentos injustificadamente onerosos;

c) Reforço de capacidade dos serviços públicos responderem a pressões do lado da procura

através de realocação interna de recursos humanos;

d) Aumento da produtividade dos serviços, nomeadamente por reconfiguração de

processos e eliminação de atividades redundantes;

e) ldentificação de medidas geradoras de novas receitas próprias.

63.No mapa Anexo XIX devem constar as iniciativas nas áreas identíficadas no número anterior,

ou outras que se enquadrem no objetivo de melhoria de eficiência da despesa e controlo

orçamental, a submeter à DROT após validação prévia da respetíva tutela, nos prazos fixados

no ponto 65 do Capítulo Xlll - Prazos para envio dos elementos.

64.Se por qualquer motivo excecional não for possível dar cumprimento ao disposto no número

anterior, o organismo deverá apresentar uma justificação fundamentada, previamente

validada pela respetiva tutela.

65.A validação por parte da DROT do carregamento dos orçamentos dos serviços está

dependente do envio da informação referida nos números anteriores.
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XII_ COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DE GESTÃO

66.Nos termos do artigo 59.s do Decreto Legislativo Regional n.s 26/2018/M, de 31 de

dezembro, e do artigo 10.e do Decreto Regulamentar Regional n.s 2l2Ot9lM, de 13 de

março, as Unidades de Gestão, no âmbito do processo de elaboração da proposta de

orçamento para2021., são responsáveis por:

a) Assegurar o cumprimento dos límites orçamentais definidos e verificar o registo da

informação de todos os serviços (Simples, integrados, SFA e EPR) na plataforma do

SIGORAM;

b) Comunicar à DROT a distribuição dos plafonds por serviço, organismo e PER

c) Assegurar a fiabilidade, a consistência e a coerência da informação relativa à respetiva

Secretaria Regional. É de salientar a importância de serem avaliadas as estimativas

relativas aos compromissos para anos futuros;

d) Assegurar que as propostas de orçamento cumprem com as disposições da presente

Circular;

e) Monitorizar as fichas dos novos projetos passiveis de cofinanciamento a apresentar ao

IDR;

f) Esclarecer as dúvidas suscitadas pela totalidade dos serviços da respetiva tutela
(serviços, simples, integrados, SFA e EPR);

g) Garantir o tratamento integral e centralizado de todas as matérias orçamentais e
contabilísticas;

h) Coordenar com os serviços as eventuais atualizações da informação, em caso de

necessidade de ajustamento do orçamento inicial, tendo em atenção o plofond atribuído

e as medidas de poupança que incidem sobre o mesmo;

i) Assegurar o envio por parte das entidades, do impacto orçamental previsto para 2O2I

porvia dos efeitos da pandemia COVID 1-9, bem como das medidas de política que devam

produzir efeitos nesse ano económico, devendo para o efeito utilizar o Anexo lX-B da

memória justificativa e o ficheiro do reporte COVID-19.

j) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelos serviços da VP;

k) Assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos na presente Circular.

xilt- uTtLtzAçAo Dos coDtGoS DE FoNTE DE FTNANCTAMENTO

67.Na especificação da receita e da despesa é utilizada obrigatoriamente a tabela de Fontes

Financiamento (FF) que constam do Anexo X, destacando-se a criação dos códigos relativos

.l.t
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a receita geral proveniente de indemnizações compensatórias (FF L88/388), em reembolsos

de beneficiários de fundos europeus (FF 512), operações de financiamento (FF 7lxl72x) e a

outras receitas gerais (18x/38x).

68.As fontes de financiamento relativas a receita de impostos deve ser primeiramente afeta a

despesas com pessoal e de seguida a despesas com o princípio da onerosidade ou pagamento

de rendas e de seguida em atividades, designadamente, em encargos contratuais já

assumidos.2

69.As verbas relativas a jogos sociais devem ser inscritas nas fontes de financiam ento <<t871387

- Receitas Gerais - Jogos sociais>.

70.Nas FF7lx/72x devem ser inscritas as verbas com origem na contração de empréstimos e nas

dotações de capital obtidas, bem como a despesa que visam financiar, desagregando

consoante a entidade concedente,

71.Nos projetos e atividades cofinanciados, a contrapartida regional e o financiamento

comunitário são registados nas fontes de financiamento em função do respetivo Fundo

Europeu.

72.As verbas relativas a quadros comunitários anteriores/outras iniciativas devem ser inscritas

nas fontes de financiamento <282/482 - Outros>r e a respetiva contrapartida regional em

K184/384 - RG afetas a projetos cofinanciados - Outros)) e <1,67/367- RP afetas a projetos

cofinanciados - Outros>r.

XIV - REGISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTTDA PÚBLICA REGIONAL

73.Os serviços e organismos da Administração Pública Regional refletem nas suas contas os

fluxos financeiros provenientes da União Europeia (UE) e a respetiva contrapartida regiona13,

caso existam, da forma exposta no quadro e notas seguintes:

2 Conforme n.s 24 da Circular da DGO n.e1399, Série A
3 E/ou nacional.
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Natureza do
Fundo

Destinatário Final

Forma de registo pelas entidades (Administração Regional)

lntermediário Destinatário Final

Fundos

Europeus

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 1)

Regista receìta e despesa em

extrao rçame ntal

Regista receita e despesa

efetiva (apoios não

reembolsáveis)

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Entidade fora das

Administrações Públicas 2)

RegÌsta receita e despesa em

extraorça me ntal

RegÌsta receita e despesa

efetiva quando ao Fundo

Europeu acresce Contrapartida

Pública

Contrapartida
Pública

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 3)

Regista receita e despesa

efetìva

RegÌsta receita e despesa

efetiva (apoÌos não
rp omhnlcárra icì

Regista receita e despesa não

ef etiva (apoios reembolsáveÌs)

Entidade fora das

Administrações Públicas 4)

Regista receita e despesa

efetiva

1) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE e efetua o pagamento para uma entidade das Administrações Públicas, o organismo intermediário

regista a receita e a despesa como extraorçamentale o organismo beneficiário regista como receita efetiva

e despesa efetiva, quando estiverem em causa apoios não reembolsáveis, ou não efetiva, quando estiverem

em causa apoios reembolsáveis (ativos financeiros).

2) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE e efetua o pagamento apenas destes fundos para uma entidade fora das Administrações Públicas, o

registo quer da receita quer da despesa, deve ser efetuado como extraorçamental. Todavia, quando a

entidade é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a executar políticas

públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos e também da

respetiva Contrapartida Pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, regista a receita de

Fundos Europeus como efetiva e no ato do pagamento regista a despesa de Fundos Europeus também como

efetiva.

3) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE encontrando-se a executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus, efetuando o

pagamento destes Fundos Europeus acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade das

Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida Pública como receita efetiva, devendo a despesa

ser registada como efetiva (transferências/subsídios para a AP), podendo assumir a forma de apoio

reembolsável, sendo a despesa registada como não efetiva (ativos financeiros),

4) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da

UE encontrando-se a executar políticas públicas cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento

destes Fundos Europeus acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade fora das

Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida Pública transferida como receita e despesa

efetiva.
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XV_ PRAZOS PARA ENVIO DOS ELEMENTOS

74. Até ao dia L4 de setembro as Unidades de Gestão:

a) Enviam à DROT o carregamento do ficheiro orgânico para 2O2L (Anexo Xl);

b) Enviam ao lDR, lP-RAM, a ficha de novos projetos (Anexo XIV). A não apresentação das

fichas no prazo estipulado implica a exclusâo dos projetos da proposta de ORAM.

75, A partir do dia 15 de setembro o SIGORAM/SOE está aberto para efeitos de carregamento

dos projetos de orçamento.

76. O registo dos encargos plurianuais no SCEP deverá ser atualizado até ao dia 30 de setembro

de 2020.

77.As Unidades de Gestão devem enviar à DROT, em data a definir, os respetivos contributos

para a elaboração do Copítulo Vl - Políticos Sectoriois e Despesos para 202L, do Relatório

que acompanha a proposta de Orçamento da Região para 202L.

xvr - DrsPosrçÕEs FrNArs

78. Cada Secretaria Regional deverá proceder à imediata redistribuição da presente Circular por

todos os organismos tutelarmente dependentes, incluindo os serviços e fundos autónomos

e as entidades públicas reclassificadas.

79. A presente Circular, assim como os mapas anexos, encontra-se disponível na página da

DROT, na internet, no seguinte endereço: http://www. madeira.gov. pt/d rot.

Funchal, 1-7 de agosto de 2O2O

A Diretora Regional

\ç*r* fu-Vl
Dulce Faria Veloza
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Cod. Servìço

ANEXO I

CóDIGO DAS ENTIDADES

DESIGNAçÃO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

GABTNETE REGTONAL E SERVTçOS DE ApOrO

GABINETE DO SECRETARIO REGIONAL DOS EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

DtREçÃo REctoNAL DA ADMTNTSTRAçÃo púgLtcn E MoDERNtzAçÃo ADMtNISTRAT|vA

DIREçÃO REGTONAL DOS ASSUNTOS EUROpEUS E COOpERAçÃO EXTERNA

DIRECAO REGIONAL DA ECONOMIA E TRANSPORTES

DIREçAO REGIONAL DE PLANEAMENTO, RECURSOS E GESTÃO DE OBRAS PUBLICAS

GABINETE DO VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL

DIREÇÃO REGIONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

DIREçÃO REGIONAL Do PATRIMÓNIo E DE GESTÃo DoS SERVIçoS PARTILHADoS

INSPEçÃO REGIONAL DE FINANçAS

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ASSUNTOS FISCAIS DA RAM

DIREçÃO REGIONAL DE ESTATÍSTICA DA MADEIRA

GABINETE DA SECRETÁRIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

DrREçÃO REGTONAL DE AGRTCULTURA

DrREçÃO REGTONAL DE PESCAS

DrREçÃO REGTONAL DO ORDENAMENTO DO TERRTTÓRtO E AMBTENTE

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DO TURISMO E CULTURA

DIREçÃO REGIONAL DE TURISMO

DIRECAO REGIONAL DA CULTURA

GABINETE DA SECRETÁRIA REGIONAL DA INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA

AUTORI DADE REGIONAL DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS

GABTNETE DO SECRETÁR|O REGTONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNC|A E TECNOLOGTA

GABINETE DA UNIDADE DE GESTAO E PLANEAI\4ENTO DA SRE

rNSPEçÃO REGTONAL DE EDUCAçÃO

DrREçÃO REGTONAL DE TNOVAçAO E GESTAO

DIREçÃO REGIONAL DE PLANEAMENTO, RECURSOS E INFRAESTRUTURAS

DIREçÃO REGIONAL DA ADMINISTRAçÃO DA JUSTIÇA

DrREçÃO REGTONAL DA ADMTNTSTRAçÃO pÚBL|CA DO PORTO SANTO

DIREçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO

DIREçÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA DE GONCALVES ZARCO-FUNCHAL

ESCOLA BÁSICA DOS 19, 29 E 39 CICLOS COM PRÉ.ESCOLAR DE BARTOLOMEU PERESTRELO

ESCOTA BÁSICA E SECUNDARIA DE MACHICO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA COIV PRÉ-ESCOLAR DA CALHETA

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA PADRE MANUEL ALVARES-RIBEIRA BRAV

ESCOLA BÁSICA DOS 2 E 3 CICLOS DO EST.DE CAMARA DE LOBOS

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA DE SANTA CRUZ

ESCOLA BÁSICA E SEC. PROF.DOUTOR FREITAS BRANCO-P.SANTO

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA DA PONTA DA SOL

ESCOLA BÁSICA DOS 2E E 39 CICLOS DR. HORÁCIO BENTO DE GOUVEIA-FUNCHAL

ESCOLA BÁSICA DE SANTO ANTÓNIO E CURRAL DAS FREIRAS

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA BISPO D.IV]ANUEL FERREIRA CABRAL

ESCOLA BÁSICA E SECUNDARIA D.LUCINDA ANDRADE -SAO VICENTE

ESCOLA SECU NDARIA JAIME MONIZ-FUNCHAL

ESCOLA SECU NDARIA FRANCISCO FRANCO-FUNCHAL

ESC.BASC.E SECUNDARIA DR ANGELO AUGUSTO DA SJLVA-FUNCHAL

ESC.BASC.E SECUNDARIA DR LUIS MAURILIO DA SILVA DANTAS-CARMO

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DO CANICO

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DOS LOUROS-FUNCHAL

ESC BAS DOS 2 3 CICLOS DR EDUARDO BRAZAO DE CASTRO.S ROQUE

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA COM PRÉ ESCOLAR E CRECHE DO PORTO MONIZ

ESC BAS DOS 2 3 CICLOS DR ALFREDO FER NOBREGA JR.CAMACHA

ESC BAS DOS 2 3 CICLOS DA TORRE,CAMARA DE LOBOS

ESCOLA BÁSICA DOS 2 3 CICLOS DO CANICAL

ESCOLA BÁSICA DO PORTO DA CRUZ

ESC BAS 2 3 CICLOS CON JOAO JACIN GONCAL DE ANDRADE.CAMPANAR

1000

1002

1003

1004

1005

1006

r,007

1008

1010

1011

1072

1013

101s

1016

7077

1019

1020

1027

7022

7023

r02s

1026

ro27

1028

1029

1030

1031

L034

1035

1037

1038

1039

1040

r047

ro42

7043

7044

104s

1046

r047

1048

7049

1050

1051

to52

1053

105s

1056

1057

L058

1059

1060

1061

ro62

1063

L064

1066



Cod, Serviço

1079

1070

r071

LO74

to76

ro77

IO78

1080

1081

1086

1083

1084

1085

1082

t087

1088

1089

1090

1091

1092

1093

ro94

1095

s001

5002

5004

s005

5008

5012

5013

5014

5015

5048

5049

5050

5051

5052

5053

5054

5055

50s9

s061

5062

5064

5065

s066

DESIGNAçÃO

DIREçAO REGIONAL DE EQUIPAMENTO SOCIAL E CONSERVAÇAO

DIREçÃO REGIONAL DE ESTRADAS

LABORATÓRIO REGIONAL DE ENGENHARIA CIVIL

DrREçÃO REGTONAL DOS ASSUNTOS SOCTATS

GABINETE DO SECRETARIO E SERVIÇOS DEPENDENTES-SRS

GABINETE DO SECRETARIO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

DIREçÃO REGIONAL DO TRABALHO E AçÃO INSPETIVA

DIREçÃO REGIONAL ADJUNTA DE FINANçAS - DRAFIN

DIREÇÃO REGIONAL ADIUNTA DE ECONOMIA - DRAE

DIREçÃO REGIONALADJUNTA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES, RELAçÕES EXTERNAS E COORDENAçÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE MAR E PESCAS

DIREçÃO REGIONAL DO MAR

DIREçÃO REGIONAL DE JUVENTUDE

DrREçÃO REGTONAL DE DESPORTO

DIEçÃO REGIONAL DAS COMUNIDADES E COOPERAçÃO EXTERNA

DIREçÃO REGIONAL DO AMBIENTE E ALTERAçÕES CLIMÁTICAS

DIREçÃO REGIONAL DE PECUÁRIA E VETERINÁRIA

DIREçÃO REGIONAL DO ARQUIVO E BIBLIOTECA DA MADEIRA

DIREçÃO REGIONAL DE INFORMÁTICA

DIREçÃO REGIONAL DO PATRIMÓNIO

DIREçÃO REGIONAL DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

UNtDADE DE APOTO À CONSTRUçÃO DO HOSPITAL CENTRAL DA MADEIRA

GABINETE DE GESTÃO DA LOJA DO CIDADÃO DA MADEIRA

INSÏITUTO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

FUNDO DE ESTABILIZAçÃO TRIBUTÁRIA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

INSTITUTO DO VINHO, DO BORDADO E DO ARTESANATO DA IVIADEIRA

rNsrruro DE ADMTNTSTRAçÃo on snÚoe E ASSUNToS soclAls, lP-RAM

INSTITUTO DE EMPREGO DA MADEIRA, IP.RAM

SERVIçO REGIONAL DE PROTECçÃO CIVIL, IP-RAM

CONSERVATÓRIO, ESCOLA PROFISSIONAL DAS ARTES DA MADEIRA

SDMN - SOCIEDADE DE DESENVOLVIN4ENTO DO NORTE DA MADEIRA, SA

PATRIRAM . TITULARIDADE E GESTÃO DO PATRIMÓNIO PÚBLICO REGIONAL, SA

PONTA DO OESTE. SOC DE PROMOçÃO E DESENV. DA ZONA OESTE DA MADEIRA, SA

SOCIEDADE METROPOLITANA DE DESENVOLVIMENTO, SA

SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO PORTO SANTO, S,A.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

SESARAM - SERVIçO REGIONAL DE SAÚDE, E.P.E.

APRAM-ADMINISTRAçÃO DOS PORTOS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, S.A.

ARDITI - AGÊNCIA REGIONAL PARA DESENVOLVIMENTO DA INVESTIGAçÃO TECNOLÓGIA E INOVAçÃO

CARAM - CENTRO DE ABATE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, EPERAM

IHM - INVESTIMENTOS HABITACIONAIS DA MADEIRA, EPERAM

MT - POLO CIENTíFICO E TECNOLÓGICO DA MADEIRA, SA

INSTITUTO PARA A QUALIFICAçÃO PROFISSIONAL

INSTITUTO DAS FLORESTAS E CONSERVAçÃO DA NATUREZA



Total das

Despesas com

Pessoal

Restantes Despesas

com Pessoal

(d)

Encaígos

da entidade
pâtronal

(cl

Subsídios de

FéÍias e Natal
(b)

Remuneração
Base llíquida

(a)

Ne de postos de

trabalho/eíetivos

Designação da

Caígo/CarÍeiÍa/Grupo
(Tabela SiOE)

rOTAt

IOTAT

TOTAL

Tipo de efetivo

Opções:

EÍetivos Íeaís em funções - Mapa Pessoal

Eïetivos em funções fora organismo - Mapa Pessoal

Contratos tareía ê ãvença

Pênsões Rêserva e Aposentação (MAl e MDN)

outras pensôes

Outros

opções:

Efetivos Í€ais em funções - Mâpa Pessoãl

ÊÍetivos em funções Íora oíganismo - Mêpa Pessoâl

Contratos tareÍa e avença

Pensões Reserva e Aposentação (MAl e MDN)

outíes pensões

OutÍos

Pâgãmentos
eíetuãdos em iunho

2020

{1)

Estiftativâ de
D€spesa com pessoal

em 31-dez-2020

(2)

Pessoãl ã Íecrutãr e

previsão de saidas

{Para Estimativa de

Despesa com pessoal

€m 2021)

{3)

PROGRAMA ...

Entidade....

ANEXO II

FUNDAMENTAçÃO DO ORçAMENTO DE DESPESA COM PESSOAL

Notas para preenchimento:

proposta de orçamento. O quadro engloba efetivos do mapa de pessoal e outras situações não pertencentes ao mapa de pessoal:

- Mapa de Pessoal:

pessoal do organismo, dividindo-se os tipos de efetivos do mapa de pessoal em 2 grupos:

1) Efetivos reais êm funções - Mapa Pessoal: corresponde aos trabalhadores efetivamente em funções no oÍganismo, incluídos no mapa de pessoal aprovado.

2) Efetivos em íunções fora do organismo - Mapa Pessoal: corresponde aos efetivos aprovados no mapa de pessoal que apesar dos postos de trabalho não se encontrarem ocupados o
organismo suporta encargos com esses efetivos (por exemplo: a remuneração principal).

Outras situacões (não pertencentes ao maoa de oessoalì :

Abrange o pessoal a exercer funções no organismo não pertencente ao mapa de pessoal, refere-se a titulo de exemplo as seguintes sÌtuações:

1) Contratos de tarefa e avença

2) Pensões de reserva e aposentação do MAI ê MDN;

3) Outras pensões;



4) Outros:

2. Evoluçãoefetivos:Aevoluçãodon.gdeefetivosconsideradaentreaestimativade2020eopropostoparaoOE202LdeveráserjustificadanoAnexoll.A.

3. Preenchimento de blocos:

(1) Pagamentos efetuados em junho de 2020:

O 1e Bloco é preenchido automaticamente pelo sistema - para o êfeito deve ser garantido o reporte mensal no SIGO.

(2) Estimativa de despesas com pessoalparc2O2Or

Valores previsíveis acumulados, com a desagregação do tipo dê efetivo e cargo/carreira/grupo (Tabela SIOE).

Deverá ser tìdo em consideração:

- Na coluna "Número de postos de trabalho", deverá constar o número previsível de pessoas em cada tipo de efetivo, no dia 31-dez-2020;

- Nas colunas restantes (de Despesa) deverá ser considerada a despesa referente aos efetivos considerados na coluna "N.9 de postos de trabalho/efetivos";

- A Despesa referente a pessoal que até 3L-dez-2020 o organismo prevê deixar de suportarjá não deverá constar neste bloco;

(3) Pessoal a recrutar/previsão de saídas (para Estimativa de despesas com pessoal para 2021)

Previsão de Fluxos de entradas e saídas, com a desagregação do tipo de efetivo e cargo/carreira/grupo (Tabela SIOE).

Deverá ser tido em consideração:

- Na coluna "N9 de postos de trabalho/efetivos", deveÍá constar número previsível de entradas e saídas de pessoas afetas ao Serviço em cada tipo de efetivo,

para obter a situação de2O2L;

- Nas colunas restantes (de Despesa) deverá ser considerado o diferencial de despesa que se espera suportar em 2021 face a 37/f2/2O2Oïendo em conta o

"Ne de postos de trabalho".

(2) e (3) Estimativa de despesas com pessoal para 2021 e 2020

O somatório das Colunas 'Total de Despesas com pessoal" dos Blocos (2) e (3) deve ter correspondência com o montante inscrito do OE 202L no

(Agrupamento 01 - Despesas com pessoalr da proposta de orçamento.

4. Preenchimento de colunas:

(a) Remuneração Base ilíquida:

Despesas relativas às classifìcações económicas 01.01-.01 a 01.01.09

0L.0L.0L - Ítulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos

a 01.01.09 - Pessoal em qualquer outra situação

(b) Subsídios de férias e Natal:

Despesas relativas à classificação económica 01.01.14

(c) EnGrgos da entidade patronal:

Despesas relativas à classifìcação económica:

01.03.05 - Contribuições para a segurança social

Ao.A0 - Calxa-Geral de Aposentações

40.80 - Segurança Social

(d) Restante despesas com pessoal:

Despesas relativas às restantes classificaçóes económicas do agrupamento 01.00.00.



ANEXO II-A

EVOTUçÃO DOS MOVIMENTOS DE PESSOAL

(*)

(*)

PROGRAMA ,.,

Entidade....

Por memório:

Variação (4)-(1)

Variação en% @\/(D

Justificoção para o evolução número efetivos:

c

#Dtv/01

Ocorridos entre
otlotlzo20e
1tltzl2020

1 de ianeiro:

31 de dezembro:

0

#Drv/0!

Previstos entre
otlo1,l2O2Ie

'tlt2l202t
7 de ioneìro:

0

31 de dezembro:

0

#Drv/0!

(*) lnclui trabalhadores em exercício de funções no organismo ou que, estando a exercer funções noutra entidade, as respetivas remunerações
principais são suportadãs pelo organismo.

- Para 2020 o número de trabalhadores corresponde ao indicado nas estimativas do Anexo ll - Fundamentação do orçamento de despesas
com pessoal, nas linhas:

Efetivos reais em funções - Mapa Pessoal

Efetivos em funções fora organismo - Mapa Pessoal

- A linha com o número de trabalhadores a 31-dez-2020 (Fim do período da coluna do ano 2020) terá de corresponder ao Total do Ns de
postos de trabalho/efetivos do Bloco 2 do Anexo ll;

-Parc2021, o número de Ns de postos de trabalho/efetivos a indicar, deverá considerar entradas e saídas durante o ano, de forma a ser
possível ter uma imagem com referência a3I-dez-202L

Nas admissões externas a serviços Adm. Regional são consideradas todas as entradas de pessoal ou trabalhadores que não pertencem
aos serviços da administração regional ou a empresas ou entidades públicas recassificadas, nomeadamente recrutamentos na
sequência de procedimento concursal, comissões de serviço de dirigentes superiores, nomeações de pessoal do gabinete e nomeações
de membro do Governo.

Movimentos
Ocorridos entÍe
oL/OLlzoIg e

stlL2lz0rs

1de
ln do

(2) Entradas

Alterações de leis orgânicas

Mobilidade (de serviços da APR)

Regresso

Admissões externas a serviços Adm. Regional

Outros motivos
(3) Saídas

Alterações de leis orgânicas

Aposentações

Rescisões

Mobilidade (de serviços da APR)

Req ua I ificação

Outros motivos

37 de dezembro:

(4)=(1)+(2)-(3) Fim do período:



ANEXO II .B

NOVAS ENTRADAS NA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA REGIONAL

(Devem constar apenas os valores decorrentes da entrada de funcionários externos à APR)

Entidade ....
(Unidi Euros)

o

Ne

trabalhadores

DESPESAS COM O PESSOAT0.01.00.00

REMUNERACOES CERTAS E PERMANENTESD.01.01.00

D.01.01.01 TITULARES DE ORGAOS DE SOBERANIA E MEIVì8ROS DE ORGAOS AUTARQU

D.01.01.02 oRGAOS SOCtAtS

D.01.01.03 PESSOAL DOS QUADROS-REGIME DE FUNCAO PUBLICA

D.01.01.04 PESSOAL DOS QUADROS.REG DE CONTRATO INDIVIDUALTRABALHO

D.01.01.05 PESSOAL ALEM DOS QUADROS

D.01.01.06 PESSOAL CONTRATADO A TERMO

D.01.01.07 PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU AVENCA

PESSOAL AGUARDANDO APOSENTACAOD.01.01_.08

PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUACAOD,01,01.09

D.01.01.10 GRATIFICACOES

D.01.01.11 REPRESENTACAO

D.01.01.12 SUPLÊMENTOS E PREMIOS

D.01.01,13 SUBSIDIO DE REFEICAO

D.01.01. L4 SUBSIDIO DE FERIAS E DE NATAL

D.01.01.15 REMUNERACOES POR DOENCA E MATÊRNIDADE/PATERNIDADE

D.01.02.00 qBONOS VARIAVEIS OU EVENTUAIS

D,01.02.01 GRATIFICACOES VARIAVEIS OU EVENTUAIS

HORAS EXTRAORDINARIASD.01.02.02

D.01.02,03 ALIMENTACAO E ALOIAM ENTO

AJUDAS DE CUSTOD.01.02,04

D.01.02.05 ABONO P/ FALHAS

D.01.02.06 FORMACAO

D.01,02.07 COLABORACAO TECNICA E ESPECIALIZADA

SUBSIDIOS E ABONOS DE IIXACAO, RESIDENCIA E ALOJAMENTOD.01.02.08

D.01.02.09 SUBSIDIO DE PREVENCAO

D.01.02.10 SUBSIDIO DE TRABALHO NOCTURNO

SI.JBSIDIO DE TURNOD.01.02,11

D.01.02.12 INDEMNIZACOES POR CESSACAO DE FUNCOES

D.01.02.13 OUTROS SUPLEMENTOS E PREMIOS

D.01.02.14 OUTROS ABONOS EM NUMERARIO OU ESPECIE

D.01.03.00 SEGURANCA SOCIAL

D.01.03.01 ENCARGOS COM A SAUDE

D.01.03.02 OUTROS ENCARGOS COM SAUDE

D.01.03.03 SUBSIDIO FAMILIAR A CRIANCAS E JOVENS

OUTRAS PRESTACOES FAMILIARESD.01.03,04

D.01.03,05 CONTRIBUICOES P/ A SEGURANCA SOCIAL

D.01.03.06 ACIDENTES EM SERVICO E DOENCAS PROFISSIONAIS

D.01.03.07 PENSOES DE RESERVA

D.01.03.08 OUTRAS PENSOES

SEGUROSD.01.03.09

D.01.03.10 OUTRAS DESPESAS DE SEGURANCA SOCìAL



ANEXO III

AtíNEAs E sUBALírurns on cnssrrrcnçÃo ecoruóurcA DA DEspEsA púeLrcn os rrprrrcAçÃo vrNcuLATIvA

Código

EXECORC
AI Sub al. Designação

010000 DESPESAS COM O PESSOAT

t10100 REMUNERACOES CERTAS E PERMANENTES

070114 Subsídios de Férìas e de Natal

SF 00 Subsídio de férias
SN 00 Subsídio de Natal

010200 ABONOS VARIAVEIS OU EVENTUAIS

01-021-4 OUTROS ABONOS EM NUMERARIO OI.J ESPECIE

AO 00 Trabalho em dias de descanso semanal

BO 00 Subsídio de insulâridade
c0 00 Subsídio atribuído ao pessoal do Porto Santo

zo 00 0utros
010300 SEGURANCA SOCIAL

010305 CONTRIBUICOES P/ A SEGURANCA SOCIAL

AO 00 Contribuições para a segurança social
AO AO CGA

AO BO Segurança Social

AO CO Fundo de Compensação do Trabalho
AO DO Fundo de Garantia de Compensação do Trabalho
AO o0 Outras

010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGURANCA SOCIAL

PO Parentalìdade (eventualidades de maternidade, paternidade e adoÇão)
SD Subsidìo social de desemprego
DO Doença

AC Acidentes de tíabalho e doenças profissionais

GO Contribuições para a segurança social (na ocorrência das eventualidades referidas nas alíneas P0, SD, DO, AC)

zo Outras

020000 AQUÍSICAO DE BENS E SERVIçOS CORRENTES

020100 AQUISICAO DE BENS

020108 MATERIAL DE ESCRITORIO.

AO 00 Pa pel

BO 00 Consumíveis de impressão
c0 00 Outros

c20109 PRODUTOS QUiMICOS E FARMACÊUTICOS

AO 00 Medicamentos de cedência hospitalar excluindo vacinas

BO 00 Vaci nas

c0 00 Outros

120110 PRODUTOS VENDIDOS NAS FARMACIAS

AO 00 Produtos vendidos em farmácias privadas

BO 00 Outros

120200 AQUISICAO DE SERVICOS

02020L ENCARGOS DAS TNSTALAÇOES

AO 00 Agua

BO 00 Eletricidâde
CO 00 0utros

020209 COMUNICACOES

AO 00 Acessos à lnternet
BO 00 Comunicações fixas de dados

CO 00 Comunicações Íixas de voz
DO 00 Comunicações móveis

EO 00 Outros serviços de comunicações

020212 SEGUROS

AO 00 EstágÌos profisslonais na AP - para o seguro profissÌonal dos estagiárlos

BO 00 Outras -Seguros não relacionados com estas situações.

02021,4 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria

AO 00 Serviços de natureza lnformática

BO 00 Serviços de natureza Jurídica

CO 00 Serviços de natureza economica e financeìra

DO 00 Outros

c20275 Formação



ANEXO III

ALíNEAs E suBAtírurns oa clnssrrrcnçÃo ecor,tówilcA DA DEspEsA púBLrcA DE TtptFtcAçÃo vtNcutATtvA

Código

EXECORC
AI Sub al. Designação

AO 00 Tecnologìas da lnformação e Comunicação (TlC)

BO 00 Outras

020217 PUBLICIDADE

AO 00 Pu blicidade obrisatória

BO 00 Pu blicìdade ìnstitucional

BO AO Em território nacional

BO BO Estrangeiro

c0 00 Outra

JZO2L9 ASSISTENCIA TECNICA

AO 00 Equipamento in[ormático (Hardware)

AO AO lmpressoras / Fotocopiadoras / Scanner

AO BO Outros

BO 00 Software lnformático

c0 00 0utros

020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS

AO 00 Serviços de Natureza lnformática

AO AO Desenvolvimento de Software

AO BO Contratos de impressão

AO CO Outros

BO 00 Patrocínio judiciário

c0 00 Outros

o202zz SERVICOS DE SAUDE

AO 00 Meios comolementares de diasnóstico

BO 00 Meios complementares de terapêutica

CO 00 Rede Nacional de Cuidados Contìnuados

DO 00 Outros internamentos

EO 00 Total da assistência ambulatórìa

FO 00 Outros su bcontratos PPP

GO 00 Outros subcontratos que não PPP

HO 00 Outros

020223 OUTROS SERVICOS DE SAÚDE

AO 00 ïÍansporte doentes

BO 00 Verificacão médica - Junta médica e VerifÌcação Doença

CO 00 Outros

03(X)(x) IUROS E OUTROS ENCARGOS

c30500 SUTROS JUROS

c30s02 CUTROS

JO 00 luros de mora

70 00 Cutros

040000 ÍRANSFERENCIAS CORRENTES

040100 SOCIEDADES E OUASE SOC NAO FINANCEIRAS

040101 PUBLICAS

Desagregar por alínea/subalínea para ÌdentÌficação da entidade benefÌciária

040102 PRIVADAS

r por alínea/subalínea para identificação da entidade benef iciária

040300 AIJMINISTRACÃO CENTRAL

040301 a

040309 Desagregar por alínea/subalínea para identificação da entidade beneficiárìa

040400 ADMINISTRACÃO REGIONAL

040403 Resião Autónoma da Madeira

f0 Deslsnacão do SFA

#0 AO Despesas com o pessoal

#0 BO 0utras despesas correntes
#0 CO OutÍas despesas correntes (quando aplicável)



ANEXO III

AtíNEAs E sUBALínens on crnsstrtcnçÃo ecolrówrcA DA DEspEsA púgLrcn oe rrprrrcAçÃo vtNcuLATlvA

Código

EXECORC
AI Sub al Designação

040500 ADMINISTRACÃO LOCAL

040501 CONTINENTE

040502 REGrÃO AUTON0MA DOS AçORES

040503 REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

Desagregar por alínea/subalínea para identificação da entidade beneficiária

040500 Seguranca social

c40600 Segurança Social

AO 00 Estágios profissionais na AP - contribuições para a SeguranÇa Social

040800 Famílias

040802 Outras

AO Estágios profissionaìs na AP - para a Bolsa de estágio e subsidio de refeiÇão
BO Outras - para todas as restantes transferências para Famílias.
BE 00 Bolsas de Estudo

050000 suBstDtos
c50100 SOCIEDADES E QUASE SOC NAO FINANCEIRAS

150101 a

150104

Desagregar por alínea/subalínea para identìÍicação da entìdade beneficiária

150300 ADMINISTRACÃO CENTRAL

050301 a

050304

Desagregar por alínea/subalínea para identificação da entidade beneficiárìa
060000 0 OUTRAS DESPESAS CORRÉNTES

060200 Diversas

060203 Cutras

CI 00 Custas ludiciâis
o0 00 Outros

070000 Aquisicão de bens de caoital
070100 lnvestimentos

070101 TERRENOS

AO Aquisição
BO Expropriações

070L02 HABITAÇÕES

Desagregar por sectores Ìnstitucionais
AO 4quìsìção (especificação determinada pela Cìrcular Série A n.e 1335, de 30 de Julho de 2007)
BO Conservação ou ção (especìfica ção determinada pela Cìrcular Serìe A n.e 1335, de 30 de Julho de 2007)

370103 EDIFiCIOS

AO Aqu isição

BO Conse OU

CO ConstÍução

0701.07 EQUIPAMENTO DE IN

AO Hardware de (especificação determinada pela Circular Série An.p L322, de 18 de Asosto de 2005)
BO lmpressoras / Fotocopiadoras / Scanner
CO Outros determinada Circular Série A n.e 1322, de 18 de de

070108 SOFTWARE IN

AO Software de Comun rcaçoes

BO O u tros
070109 EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO

AO Hardware de Comunicações

BO Outros
070110 EQUIPAMENTO BÁSICO

AO Hardware de Comunicações

BO O u tros

0707w
070206 MATERIAL DE INFORMÁTICA - LOCAçÃO FINANCEIRA

AO 00 Equipanlçnto informático (Hardware)
AO AO Fotoco iadora Scanner
AO BO Outros
BO 00 Software informático
CO 00 Outros

080000 DE CAPITAL
180100 socrEpApÊs E ouAlE w



código

EXECORC
AI Sub al. Designação

080101
alí bal ínea da entidade beneficiária

080300
r por alínea/subalínea para identifica da entidade beneficiária

0a0400

080403 Autónoma da Madeira

#0 Desi do SFA

#0 AO com o

f0 BO Outras correntes

#0 CO correntes

080500 ÂDMINISTRACÃO LOCAL

080503 REG DAM RA

fa balínea ra da entidade aíta

090000 ATIVOS FINANCEIROS

Desasresar por alínea/subalínea para identificação da entidade beneficiária

ANEXO III

ALíNEAs E suBALírurns on classrncAçÃo EcoNóMtcA DA DEspEsA púsLtcn os rtptrtcAçÃo vlNcuLATIvA

Encargos assumidos e não pagos em anos anteÍiores

os pagamentos relativos a encargos assumidos e não pagos de anos anteriores deverão ser dÌferenciados, mediante a utilização da alínea/subalínea T - Transitados 2011

e/ou TT-Transitados (encargos não incluídos no reporte de 2011).

Os valores em dívida incluídos em acordo de regulçarização de dívida deverão, adlcionalmente, ser identifìcados com a alínea L (LT/LTT).

As restantes despesas deverão ser incluídas, por rubrica na alínea/subalínea Z - Outras despesas.

Exem lo:

Código

FXFCORC

AI Sub al.
Designação

020000 DE BENS É

020200

020209 COM U N ICACOES

AO Acessos à internet
AT 00 Tra nsitados

BO de dados

BT 00 Tra nsitados

c0 fixas voz

cr 00

DO movels

DT 00

EO se rvr de

ET 00

020210

ET 00 fra nsìtados

70 00



ANEXO IV

cóDtGos DE ENTTDADE A urLrzAR Nos JURos, TRANsFERÊNcrAs E suBsíDtos DE/ eARA sERVtços
INTEGRADOS

Receita

cap. Gr. Art. Designação da rubrica da receita
05 Renfdimentos da propriedade

03 Ju ros-Ad mi nistrações Públicas

03 Administração regional

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao cam po próprio do SOE

(...)

06 Tra nsferências correntes

04 Adm i nistração Re gi o nal

02 Região Autónoma da Madeira

ldentificar a entid ade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(...)

10 Transferências de capital

04 Admini straç ão Re gional

02 Região Autónoma da Madeira

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao campo próprio do SOE

(...)

Ae. sag' Ru Designação da rubrica da despesa
03 Juros e outros

01 Juros da dívida pública

07 Admini Pública

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao ca mpo próprio do SOE

(...)

04 Transferências correntes

04

03 Serviços e fundos autónomos

ldentificar a entidade beneficiária r recurso ao campo próprio do SOE

(...)

05 tos

04

04 Autónoma da Madeira

ldentificar a entidade beneficiária o do SOErecurso ao campo

(..,)

08 Transferências de ca ital

04

03 Serviços e fundos autónomos

ldentificar a entidade beneficiária por recurso ao ca do SOE

(...)



ANEXO V

MEMóRIA JUSTIFICATIVA DAS DESPESAS DE FUNCIONAMENTO DO ORAM 2021

SECRETARIA -

Designação Serviço:

SeÍviço:

Proposta de orçamento paía2O2I
(Unid: Euros)

VariaÉo ORAM/2021
face a CRAM 2019

(10i=(6)/(1)

Valor

(s)=(6)-(1)

0

0

0

0

0

0

o

0

o

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

Variação ORAM 2021

face a ORAM/2020

(8)=(6)/(2)

Valor

(7)=(6)12)

o

0

0

0

0

o

0

o

0

0

0

0

o

o

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o

o

o

o

0

Proposta

orçamento 2021

(6):+(2)+(3)+(4)+(s)

0

0

0

0

0

0

0

0

o

0

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o

o

o

0

0

Aumento de
Receita ou

Poupança na

Despesa - 2021

(s)

0

0

0

0

0

lniciativas
202!

(4)

0

0

0

0

0

Redução de
Receita ou
Pressão na

Despesã - 2021

(3)

0

0

0

0

oMM/2020
aprovado

(2)

0

0

0

0

CRAM 2019

(1)

o

0

o

0

0

RCE Designação

R.01

R.02

R.03

R.04

R.05

R.07

R.06 + R.10

R.08 + R.09 + R.13 +

R.14 + R.15

R.11 + R.12

R.16

R.99

lmpostos diretos

lmpostos indÌretos

Contribuições de Segurança Social

Taxas, multas e outras penalidades

Rendimentos de proprìedade

Venda de bens e serviços

Transferências

Outras receitas

Ativos/Passivos Financeiros (a)

saldo da gerência anterior

Trãnsferencia Receitas Gerais

Total Receita (b)

Por FF Receitos de lmpostos

Receitas Própilos

Fundos Europeus

TrqnsÍ. no ômbito das AP

ToLql Receita por FF

D.01

D.01.O7

D.O1.O2

D.O1.O3

D.02

D.03

D.04+ D.08

D.05

D.O7

0.06 + D.11

D.09 +D.10

Despesas com o pessoal

Remuneroções cettas e pemonentes

Abonos Varióveis ou eventuois

Seguronço sociol

Aquisição de bens e serviços

luros e outros encargos

Transferêncìas

subsídÌos

lnvestimento

Outras despesas

Ativos/Passivos Financeiros (c)

Total Despesa (d)

Receitqs de lmpostos

Receitos Próprios

Fundos Europeus

TronsÍ. no ômbito dos AP

Totol Despess pot FF

PoT FF



lll -Justificação da Proposta do Orçamento de Receita

Capítulo 01- hpostos DiÍetos

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

extraorgamentais
R-17 Receitas extraorçamentais

D.r2 extmorçamentais

memória
(e)=(b)-(e)

(í)=(d)-k)

(c) =(e) -(Í)

Receita efetiva

Despesa efetiva

Saldo Global

ll - lndicadores Recursos Humanos

w2027

valor

oRAM 2020

%valor

Forma dê cál€ulo

Total agrupamento 0/Despesa
efetiva tota I

Total agrupamento 0Vn.e
efetivos do mapa de pessoal

KLP/ n.v eÌetrvos do mapa de
ncççaal

lndiGdors Recursos Humanos

PDP {Peso das Despesas com Pessoal}

Despesa com pessoal media por pessoa

Remuneração Média



capítulo 02 - lmpostos lndiÍetos

Capítulo 03 - Contribuíções para a Segurança Social, Caixa Geral de Aposentações e ADSE

Capítulo 04 - Taxas, multas e outtas penalidades

Capítulo 05 - Rendimentos da propriedade

. capítulo 06 - Transferências correntes

. Capítulo 07 - venda de bens e serviços correntes



Capítulo 08 - OutÍas receitas correntes

Capítulo 09 - venda de bens de investimento

Capítulo 10 - Transferências de capital

. Capítulo 1l - AtÌvos financeiros

. Capítulo 12 - Passivos financeiros



capítulo 13 - Outras receitas dê capital

Capítulo 14 - Recursos próprios comunitários

'capítulo 15 - Reposições não abatidas nos pagamentos

Capítulo 16 - Saldo da gerência anterior

Capítulo 17 - operações extraorçamentais



tv- da Proposta do Orçamento de Despesa

. Agrupamento 01 - Despesas com o pessoal

Agrupamento 02 - Aquisição de bens e serviços correntes

Agrupamento 03 - Juros e outros encargos

. Agrupamento 0,4 - Transferências correntes

Agrupamento 05 - Subsídios



. Agrupamento 06 - Outras despesas correntes

r Agrupamento 07 - Aquisição de bens de capital

Agrupamento 08 - TÍansferências de capital

. Agrupamento 09 - Ativos financeiros

. Agrupamento 10 - Passivos financeiÍos



Agrupamento 11 - Outras despesas de capital

AgÍupamento 12 - Operações extraoÍçamentais

V - JustiÍicação do Saldo Global

- Justificação indicadores

Saldo Global:

lndicadores:



lnstruções de preenchimento da memória justificativa (anexo V) da proposta de orçamento

Universo

| - Proposta de Orcamento - Quadro a preencher por cada entidade

Rubrica de classificação económica de receita /despesa de acordo com o classificador previsto no DL n.e 26/2002, de 14 de fev.

A receita com orìgem em transferência do orçamento do Estado (Receita de impostos) deve ser classificada pelos Serviços integrados (na RCE de receÌta R.99)

considerando um montante igual ao valor de despesa ÍinancÌada por Receitas de impostos-

Os SFA (incluem EPR) procedem ao preenchimento do quadro considerando a proposta de orçamento privativo.

A receita/despesa efetiva exclui a receita/despesa relativa a ativos e passivos financeiros e saldo gerência anterior. Exclui a previsão de receita de impostos a cobrar

pelas entìdades administradoras de receita no ORAM2020 e ORAM2021

As fontes de financiamento a utilizar devem respeitar os agrupamentos indicados abaixo.

Unidade : € -Euro / % - Percentagem

Execução Orçamental do ano 2019 (Conta Geral do Estado). Fonte de dados SIGO/SCC para os 5l e SIGO/SFA para SFA. Campos de preenchimento automático não

editáveis.

Orçamento aprovado 2020 (ORAM2020). Fonte de dados SORAM. Campos de preenchimento automático não editáveis.

entÌdade devefundamentar a divergência entre o ORAM2021 (coluna 6) e o ORAM2020 (coluna 2) imputando a variação a pressões/lniciatlvas/poupanças.

coluna devem ser colocados valores negativos na receita/Valores positivos na despesa face ao ORAM2020 da entidade.

as medidas de pressão que vão provocar aumento de despesa no ORAM2021 face ao ORAM2020: contratos anuais e plurianuais assumidos, compromissos

politicos assumidos e obrigações legais em resultado de fatores exógenos à decisão de polítÌca setorial.

redução de receita origina uma diminuição nos valores prevìstos a cobrar em 2021, pelo que assume valor negativo nas respetivas rubricas.

Aentìdade deve fundamentara divergência entre o ORAM2021 (coluna 6) e o ORAM2020 (coluna 2) imputando a variação a pressões/lniciativas/poupanças.

Valores positivos face ao ORAM2020 da entidade.

Quantificaras iniciativas de política com impacto no aumento de despesa face ao ORAM2O2Opara o agregado de despesa a considerar. Consideram-se ìnìcìativas de

política novas medidas de polítÌca enquadradas, designadamente, em: projetos plurianuais, outras ações, programação para candidaturas a finaciamento comunitário.

A entìdade deve fundamentar a divergência entre o ORAM2021 (coluna 6) e o ORAM2020 (coluna 2) imputando a variação a pressões/lniciativas/poupanças

Valores positivos na receita /Valores negativos na despesa face ao ORAM2020.

Considera na despesa: medidas de poupança nos agregados de despesa, reduzindo a despesa face ao ORAM2020 (exemplos: rescisões/aposentações/requalificação,

medidas de política da tutela/transversais, término de contratos Pessoal, ABS ou outros).

Considera na receÌta : aumento da previsão de receita baseado em critérios fundamentados, designadamente por alterações legislativas, contratuais.

Proposta de Orçamento da entidade em resultado da soma das colunas 2 a 5. Fonte de dados SORAM. Campos de preenchìmento automático não editáveis

Evidencia em valor as variações da proposta de orçamento 2021 comparando com o ORAM2020 para o mesmo agregado de receita ou despesa.

Evidencia em percentagem as variações da proposta de orçamento 2021 comparando com o ORAM2020 para o mesmo agregado de receìta ou despesa

Evidencia em valor as variações da proposta de orçamento 2021 comparando com a CRAM2019 para o mesmo agregado de receita ou despesa.

Evidencia em percentagem as variações da proposta de orçamento 2021 comparando com a CRAM2019 para o mesmo agregado de receita ou despesa

RCE/Fonte de

fi nanciamento/Designação

(1)

(2)

(3)

(4)

(s)

l6)=+(2)+(s)+
(4)+(s)

(7)=(6)-(2)

(8)=(6)/(2)

(e)={e)-(1)

(10)=(6)/(1)

CRAM 2019

oRAM2020
aprovado

Redução de Receita ou
Pressão na Despesã -

2027

lniciativas 2021

Aumento de Receita ou
Poupânça na Despesa -

2021

Proposta orçamento
2027

Valor

Valor

Variação

face a

Variação

face a

cRAM2019



ll - lndicadores Recursos Humanos

lll - Justificacão da proposta de Orçamento de Receita

lV - Justificacão da proposta de Orcamento de Despesa

V - Justificação do Saldo Global (equilíbriol

Apuramento do peso da despesa com pessoal no total da despesa efetiva e evolução
(reporte de efetivos no SIGO jun 2020)

Apuramento da média de despesas com pessoal por elemento do Anexo ll .

Campos de preenchimento automático não editáveis.

PO202t

M€

oRAM 2020

M€

Forma de cálculo

Total agrupamento 01/Despesa

efetiva total

Total agrupamento 0l/n.9 efetivos
do mapa de pessoal (anexo ll)

RCP/ n.9 efetivos do mapa de pessoal

(anexo ll)

lndiGdores
Recursos

llumanos

PDP (Peso

das

Despesas

com

Pessoal)

Despesa

:om
gessoal

nedia

Remuneraç

ão Média

lncluir em cada agregado as explicações para a variação verificada entre a proposta de ORAM2021 e o ORAM202O, bem como com a CRAM 2019

de acordo com a Circular do ORAM.
que não se verifiquem variações, a orçamentação deve ser Íundamentada (justificação qualitativa).

de fatores e quantificação de riscos que podem estar a influenciar as variações apresentadas.
separadamente o montante a inscrever em atividades e em projetos.

uir em cada agregado as explicações para a variação verificada entre a proposta de ORAM2021 e o ORAM2020, bem como com a CRAM 2019:

assumidos, despesas com pessoal), novas inicÌativas de acordo com o plano de atividades, designadamente no âmbito de novas candidaturas, objetivos de poupança.
Fundamentar por natureza de receita (fonte de financiamento) a afetação à despesa.

nda que não se verifiquem variações, a orçamentação deve serfundamentada (justìficação qualitativa).
ldentificação de fatores e quantificação de riscos que podem distorcera previsão apresentada.

ustificação da evolução do saldo global e fundamentação para o proposto em 2021.

Vl - Justificacão dos lndicadores

Considerando a informação registada no Anexo ll e a orçamentada no agrupamento de despesa 01 - Despesas com pessoal, bem como a missão da entidade, fundamentar os resultados
obtidos no sentìdo da garantia de adequada cobertura orçamental. ldentifÌcação de fatores e quantificaÇão de riscos que podem distorcer a orevisão aoresentada.

ndiGdores
RecuÍsos

Humânos
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Anexo à Circular ORAM 2021

Anexo V-A

Memória justificativa do Projeto de Orçamento
Orçamentação de Efeitos e medidas COV|Dlg

Orçamentação Medidas Covid (069/070)

unidade euros

(*) Justificação por agrupamento e subagrupamento das despesas inscrÌtas nas medidas COVID (069/070) que incorporam também as despesas decorrentes de medidas de
política que têm vindo a ser adotadas quer no âmbito da saúde, quer no âmbÌto dos apoios à economia e emprego bem como necessidades genéricas neste âmbito.

Explicação de inscição/necessidades (*)Necessidades

0

lnscrito Medida

070

0

lnscrito
Medida 069

U

RCE Designação

D.01

D.02

D.02.01

D.02.02

D.03

D.04 + D.08

D.0s

D.07

D.06 + D.11

D.09 + 0.10

Despesas com o pessoal

Aquisição de bens e serviços

Aquisiçâo de bens

Aquisição de serviços

Juros e outros encargos

Transferências

Su bsídios

lnvestimento

Outras despesas

Ativos/Passivos Fina nceiros

Total Despesa



ANEXO VI

cóDIGo DOS DEPARTAMENTOS DO GOVERNO REGIONAL

cóDrco DEPARTAMENTO SIGLA

41.

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SECRETARIA REGTONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO CIVIL

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E CULTURA

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E ALTERAçÕES CLIMÁTICAS

SECRETARIA REGIONAL DE MAR E PESCAS

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

ALM

PGR

VP

SREM

SRE

SRS

SRTC

SRIC

SRAAC

SRMar

SRA

SREI



PROGRAMA

o41-

MEDIDA

02L
05s

ANEXO VII

TABETA DOS PROGRAMAS E MEDIDAS

DESIGNAçÃO

Reforço da investigação, desenvolvimento tecnológico e inovação
Fomento da inovação, da investigação e do desenvolvimento tecnológico
Melhoria no acesso às tecnologias da informação e da comunicação
Desenvolvimento Empresarial
Reforçar a competitividade das empresas
Apoio à internacionalização.
Atividades Empresariais Tradicionais
Cooperação Territorial
Turismo, Cultura e Património
Proteção, conservação, valorização e qualificação do património cultural, museológico e
religioso

Promoção e valorização da atividade turístÌca
Apoio à criação, à produção cultural e à investigação hÌstórica
Serviços culturais, recreativos e religiosos - Administração e regulamentação
Serviços culturaìs, recreatìvos e religiosos - lnvestigação
Serviços culturais, recreativos e religiosos - Cultura
Serviços culturais, recreativos e religiosos - Desporto, recreio e Iazer
Serviços culturais, recreativos e religÌosos - ComunÌcação social
Serviços culturaìs, recreativos e reiigiosos - Outras atividades cívicas e religiosas
EnergÌa

Melhoria da eficiência energética e promoção de estratégias de baixa emissão de carbono
Racionalização, valorização e aprovìsionamento de energia
Promoção dos tra nsportes sustentáveis
Melhoria das acessibilidades internas e externas e reforço da mobilidade
Melhoria da segurança e da operacionalidade das infraestruturas e dos equÌpamentos
Ensino, competências e aprendizagem ao longo da vida
Prevenção e a redução do abandono escolar precoce
lncremento das competências e valorização dos recursos humanos nas escolas
Gestão efìcíênte do sistema educativo-profissÌonal e das infraestruturas educativas, formativas,
desportivas e de recreio
Melhoria da igualdade de acesso à aprendizagem ao Iongo da vida
Formação avançada
Valorização da activìdade desportiva
Educêção - lnvestigação
Educação - Estabeìecimentos de ensino não superlor
Educação - Estabelecimentos de ensino superior
Educação - Serviços auxiliares de ensino
Educação - Administração e regulamentação
Universalização da Escola Digital
Aperfeiçoamento e Modernização do Sistema Administrativo
Reforço de uma cultura regional para a qualidade
Reforço da capacidade institucional e da eficiência da administração pública e dos serviços
públicos

Serv. Gerais da A.P. - Administração geral
Promoção da lnclusão Social e Combate à pobreza
Promovera coesão e a inclusão socìal

Qualìficação de pessoas com deficiência ou incapacidade
Melhorar as condições de trabalho
Promoção da economia social e das empresas sociais
Habitação e Realojamento
Promover a habitação com integração social, urbanística e paisagística

Organismo executor

SREI/ SRE

SREI/SRE/SRI C/SRAAC/SRTC/VPlSRA/SREM

SRTC

SREI/ SRTC/ SRE

SRTC/ VPlSREI

sRE/SREr/SRtC/SRA

NOVA

ALM/PGR/VP/SREM/SRE/SRS/SRTC/SRIC/SRAAC/SRMAR/SRA/SREI

SRIC

042

043

001
oo2

003
004
005
006

oo7
008
009
045
046
o47
048
049
0s0

010
011

ot2
013

ot4
015

016
o77
018
019
051
052
053
054
068
072

020

044

045

o46

047

048

049

022
oz3
024
025

026
sRrc/sREl/vP



ANEXO VII

TABETA DOS PROGRAMAS E MEDIDAS

PROGRAMA

050

051

054

055

0s6

os7

0s8

0s9

MEDIDA

056

o27
028
029
057
0s8
059

DESIGNAçÃO

HabÌtação e serv. Colectìvos - Administração e regulamentação

Saúde

Reforço da acessibìlidade e da qualidade dos serviços de saúde

Reforço da promoção da saúde pública e da melhoria dos cuidados de saúde

Melhoria e reordenamento da rede de infraestruturas do sector da saúde
Saúde - Administração e regulamentação
Saúde - lnvêstigação

Saúde - Hospitais e clínicas

Atividades Tradicionais

Agrìcultura, Desenvolvimento Rural e Florestas
Potenciar a Economia do Mar (Pesca e Aquicultura)
Reforço do desenvolvimento Zootécnico

Valorìzação das florestas, da biodiversidade e áreas protegidas

Agricultura, pecuária, silv, caça, pesca - Administração e regulamentação

Ordenamento Urbano ê Territorial
Ordenamento Urbano e Rural

Reabilitação Urbana
Solo e Paisagem
Governação e Administração do Território
Governação e Administração das áreas costeiras e do espaço marítimo
Acessibilidade e usufruto do Mar
lnfraestruturas públicas

Promoção da adaptação às altêrações climáticas e à prevenção e gestão de riscos

Prevenção e gestão de Riscos Naturais e Antrópicos
Promoção de investimentos para abordar riscos específicos

Segurança e ordem públìcas - Protecção cìvll e luta contra incêndios

lnf raestruturas Ambientais
lnvestimento nos sectores da água e dos resíduos

Assistência Técnica
Assìstência Técnica
Órgãos de Soberania

Serv. Gerais da A.P. - AdminÌstração geral

Governação
Serv. Gerais da A.P. - Administração geral

Justiça

Segurança e ordem públicas - Administração e reguìamentação

Finanças e Gestão da Dívide Pública

Serv. Gerais da A.P. - Admìnistração geral

Operações da dívida pública

Outras funções - Diversas não especificadas

Contingência COVID 2019 - Prevenção, contenção, mitigação e tratamento
Contingência COVID 2019 - Garantir normalidade

lncentivo extraordinário à normalização

Organismo executor

SRS/SREI/SRIC

SRA/SRA

SRAAC/SREI/SRTC

SRAAC/SREI/5RI C/SRS

SRA

ALM/PCR/VPlSREM/SRE/SRS/SRTC/SRIC/SRAAC/SRMAR/SRA/SREI

ALM

PGR

VP

VP

ALM/PGR/VPlSREM/SRE/SRS/sRTC/SRI C/SRMC/SRMAR/SRA/SREì

ALM/PGR/VPlSREM/SRE/S RS/5RTC/SRI C/SRAAC/SRMAR/SRA/SREI

ALM/PGR/VPlSRE M/SRE/5Rs/SRTC/SRI C/SRAAC/SRMAR/SRA/SREI

030
031

032
033
060

0s2
034
03s
u3b
037

038
039
040

o4r
o42

061

053

065
066

067

069
070

077

043

044

o62

063

054



ANEXO VIII

TABELAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

Atividades Relacionadas com o Património Cultural

101/801 Artes Plástlcas e Visuaìs

t02l8O2 Cinema e Audiovisual

103/803 Bibliotecas e Património Bibliográfico

104/804 Arquivos e Património Arquivístico

105/805 Patrìmónio FílmÌco e Sonoro

105/806 Qualificação, Promoção e Divulgação Cultural

tO7l8O7 Promoção e Divulgação do Livro e do Autor

108/808 Museus, Património Móvel e Imaterìal

109/809 Património Arquìtetónìco, ArqueológÌco e Paisagístico

110/810 Proteção da Propriedade Intelectual e DÌreito de Autor

7n/8LL Promoção e Valorização da Língua Portuguesa

265/965 Promoção da Cultura Portuguesa no Exterior e lntercâmbio Cultural

Atividades Relacionadas com o Desporto

112/812 Atividades Desportivas

113/813 Associativismo Desportivo

LL4/8L4 Alïa Competição Desportiva e Desporto Profissìonal

Atividades Relacionadas com o Ambiente, Recursos Nâturais e Gestão do Território

115/815 Rede Nacional das Áreas Protegidas e Áreas Classificadas da Rede Natura 2000

1I6l8L6 Proteção do Ambiente e Gestão de Recursos Naturais Ar, Água e Solos

118/818 Ruído, Resíduos, Substâncias Perigosas e Catástrofes Ambientais

ttg/gLg Mares e Costas Oceânicas

120/820 Fauna

tzLl82rFlorc
t221822 Desenvolvimento Regìonal e Urbano

LZ3/8Zg Ordenamento do Território

Atividades Relacionadas com a Defesa Nacional

t24/ 824 Opercçóes Mi litares

125/825 Armamento e Equipamento Mìlitar

t261826 Convocação e MobilÌzação de Pessoal

t27l8Z7 Instrução e Formação Militar

t281828 Missões Humanitárias e de Paz

Atividades Relacionadas com a 5aúde

1291829 Cuidados de Saúde Primárìos

130/830 Cuidados de Saúde Diferencìados

13f/$t Meios Complementares de Diagnóstìco e Terapêutìca

1321832 Saúde Públlca

133/833 Saúde Escolar

134le34 Dependências

135/835 Farmácìas e Medicamentos

136/836 Apoio Psicológico Especìalizado

L371837 Gestão de Cuidados de Saúde PÍestados em Redes privadas

Atividades Relacionadas com a Agricultura e Pescas

138/838 Produção Agrícola (culturas anuais e permanentes exceto vìticultura)

L39 1839 Produção Vitivinícola

L4O/84O Reforço da Ligação entre Agentes para o Desenvolvimento Rural

t4t/84t Silvicultura e Exploração Florestal e Atìvidade Cinegética

L42/842 Estruturas Agrícolas (excluindo infraestruturas hidroagrícolas -

L43/847 Produção Animal

144/844 Sanìdade Animaì e Vegetal e Bem Estar Animal

L45/845 Pesca e Aquìcultura

L461846 Gestão e Acompanhamento de programas/projetos comunitáÍios

Atividades Relacionadas com a lndústria

150/850 lndústria Extrativa

ts]'/ 85L I ndústria Agroalimenta r

152/852 Tecnologias de Ponta e Limpas

153/853 | ndústriâ Militar

Atividades Relacionadas com o Comércio e Serviços

154/854 Comércio



ANEXO Vilt

TABETAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

155/855 Comunicações

156/856 Seguros

157/857 Turismo, Lazer, Alojamento e Restauração

Atividades Relacionadas com a Energia

158/858 Energia Elétrica, Gás e Energias Renováveis

L59/859 Produtos Petrolíferos, Combustíveis e Outros Recursos Energéticos

Outras Atividades Económicas

160/860 Propriedade lndustrial

f6flA6L Mercado Externo (lmportações e Exportações, Fronteiras - Mercadorias)

1,621 862 Mercado I nterno

163/863 Mercado de Capitais

1641864 concorrência

165/865 Atividades Marítimo-Portuária

Atividades Relacionadas com a lntegração e Proteção Social

L661866 Proteção Social de Base

167 /867 Proteção Social complementar

168/868 Prevenção, lntegração e Ação Social

Atividades Relacionadas com a Sociedade da lnÍormação e Comunicação

169/869 Comunicação Social

u0l870 Conteúdos Digitais

L7f/87f Competâncias em Tecnologias da lnformação e comunìcação

L721872 Acessibilidade a Tecnologias da lnformação e Comunicação

173/873 Governo Eletrónico

1741874 Proteção de Dados Pessoais lnformatizados

Atividades Relacionadas com a Diplomacia e Relações lnternacionais

L7 5 I 87 5 Assuntos Comunitários

U61876 Assuntos Bilaterais

L77 | 877 Assunïos M ultilaterais

L7 81 878 cooperação I nternacional

1791879 Assistência Humanitária

180/880 Assuntos Dìplomáticos e Consulares

LgI I 88I co m u nid ades Portu guesas

L82 / 882 Di plom acia Económ ica

183/883 Presença Portuguesa no Exterior

Atividades Relacionadas com a Gestão de Emergências e Crises

t841884 Gestão de Emergências em Casos de lnundações, lncêndios e Sismos

185/885 Perturbações da ordem Pública

186/886 Emergências Médicas

L87 I 887 Catástrofes Climáticas

188/888 Catástrofes Ambientais

189/889 Emergências nos Trânsportes e Comunicações

Atividades Relacionadas com a Educação

190/890 Educação Pré Escolar

L9Ll89L 1e. Ciclo do Ensino Básico

L92/892 2e. e 3e. Ciclos do Ensìno Básico e Ensino

L93/893 Ensino Superior Universitárìo

L94l 894 Ensino Su perior Politécnico

L9Sl895 Ensino Mìlitar e Policial

L96lS96 Redes de Ensino Prìvado, Cooperativo e Solidário

t971897 Funções Não Letivas - Ensino Básico e Secundário

198/898 Ensino de Português no Estrangeiro

L99 1899 Educação Especial

200/900 Exames e Provas Aferidas do Ensino Básico e Secundário

2o1,l9ol lnovação e Desenvolvimento Curricular

256/966 Ação Social no Ensino Superior

Atividades Relacionadas com a Ciência & Tecnologia

2O2lgo2 lnvestigação e Desenvolvimento em Diversas Áreas das Ciências



ANEXO VIII

TABETAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

Atividades Relacionadas com os Transportes

203/903 Transportes Aéreos

204/904 Transportes Rodoviários

205/905 Transportes Ferrovìá rios

206/906 Transportes Marítimos e Fluviais

207 l9O7 f ransportes Especiais

Atividades Relacionadas com o Mercado de Trabalho

2081908 Promoção de ou Criação de Postos de Trabalho

209 I 9Og Formação Profissional

210/910 Saúde, Higiene, Segurança e Direìto no Trabalho (relações laborais)

211191,1, lnserção ou Reinserção na Vida Ativa

Atividades Relacionadas com a Proteção do Consumidor

2L2l9t2 Qualidade, Higiene e Segurança Alimentar

2L3/9Lg Proteção e Direitos do Consumidor

21,419L4 Divulgação de lnformação para o Consumidor

Atividades Relacionadas com a Justiça

215/915 Apoio à Tomada de Decìsão Judiciária

2L6l9L6 Apoio à Execução da Decisão JudÌciária Penal e Tutelar EducatÌva

21719L7 Apoio à Execução de DecÌsões Judiciárias

21,819L9 Representação do Estado em LitígÌo

219/919 Acesso ao Direito e aos Tribunais

22Ol92O Resolução Alternativa de Litígios

22t 1921, I nvestigação Criminal

222/922 AIos Jutídicos Extrajudìciais

2231923 Publicitação de Fatos, Atos e Situações Jurídìcas

Atividades Relacionadas com a Cidadania, Família e Comunidade
2241924 Apoio à Família

225l9ZS lgualdade de Oportunidades

2261926 Juventude

Atividades Relacionadas com a Segurança/ Administração lnterna

227/927 Proteção de Pessoas e Bens e Controlo de práticas llícitas

228/ 928 Prevenção Crimi nal

2291929 Segurança de Altas lndividualldades e Outros

23Ol93O Fronteiras e Cidadãos

23Ll 93L Assuntos Classificados

232/932 Combale ao Terrorismo

23319?g Segurança Escolar e lnfantll

2341934 Equipamento e Armamento das Forças de Segurança

Atividades Relacionadas com lnfraestruturas e Equipamentos

215/935 lnfraestruturas da Rede VÌária

2361936 Edlfícios

237 1937 lnfraestruturas Hidroagrícolas

238 | 978 I nf raestrutu ras de Tra nsporte

219 1939 lnfraestruturas Desportivas

24Ol94O Recintos Culturais

24Ll94L Habitação

?421942 I nf raestrutu ras Energéticas

Atividades Relacionadas com as Finanças Públicas

243 | 943 Receita s Tri b utá ria s

2441944 Receitas Patrimoniais

245 | 9 45 Receita s Cred itícia s

246/946 Receitas Coativas

247/947 Outíos Rendimentos/ Outras Receitas

248/ 948 Benefícios Fisca is

249/949 Gestão da Dívida públÌca

250/950 Subsídìos ao Sector Empresarial do Estado



ANEXO VIII

TABETAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES

25tl95t Fraude e Evasão Fiscal

252/952 Gestão de Garantias a Favor do Estado

Atividades Relativas à Administração Pública

253/953 Planeamento, orçamentação, Gestão e conta

254/954 Controlo e Acompanhamento

255/955 lnformação, Documentação, Conhecimento e Gestão de Tecnologias da lnformação e da Comunicação

256/956 Gestão de Recursos Humanos

252957 Gestão de Recursos Fìnanceiros

258/958 Gestão Administrativa

259/959 Gestão Legislativa

267/967 Gestão Interna de Recursos do Organismo

2681968 Prevenção da corrupção e lnfrações Conexas

Atividades dos Órgãos de Soberania

250 Gestão Governativa

261 Atividade Parlamentar

262 Representação da República Portuguesa

263 Atividade Judicial

254 Controlo Financeiro e Efetivação de Responsabilidades Financeiras

NOTA: Atividades definidas na Circular 1376, da Direção Geral do Orçamento.

Caso a atividade não seja nova para o serviço o mesmo deverá indicar o código anterior à barra (exe101)

Caso a atividade seja nova para o serviço o mesmo deverá indicar o código posterior à barra (exe 801).



ANEXO IX

PROGRAMAS E MEDIDAS DO PIDDAR

PITAR

ESTRATEGICO

MEDIDAPROGRAMA

TEMATICA

PRIORIDADE

lnovação e EnergiaPÊ01

Promoção da Competitividade da EconomiaPTOl

P041 Reforço da investigação, desenvolvimento tecnológico e inovação
Fomento da inovação, da investigação e do desenvolvimento tecnológicoM01

M02 Melhoria no acesso às da e da comu

PTOl

PO42

P043

P044

P045

M03
M04
M05
M06

M07
M08
M09

M10
M11

MI2
M13

Desenvolvimento Empresarial
Reforçar a competitividade das empresas
Apoio à internacionalização.
Atividades Empresariais Tradicionais
Cooperação Territorial
Turismo, Cultura e Património
Proteção, conservação, valorização e qualificação do património cultural, museológico e religioso
Promoção e valorização da atividade turística
Apoio à criação, à produção cultural e à investigação histórica
Energia
Melhoria da eficiência energética e promoção de estratégias de baixa emissão de carbono
Racionalização, valorização e aprovisionamento de energia
Promoção dos transportes sustentáveis
Melhoria das acessibilidades internas e externas e reforço da mobilidade

P046

P047

M14
M15
M16
MT7
M18
M19

Melhoria da eda das infraestruturas e dos

Ensino, competências e aprendizagem ao longo da vida
Prevenção e a redução do abandono escolar precoce
lncremento das competências e valorização dos recursos humanos nas escolas
Gestão eficiente do sistema educativo-profissional e das infraestruturas educativas, formativas, desportivas e de recreio
Melhoria da igualdade de acesso à aprendizagem ao longo da vida
Formação avançada
Valorização da actividade desportiva
Aperfeiçoamento e Modernização do Sistema Administrativo
Reforço de uma cultura regional para a qualidadeM20

M21 da institucìonal e da eficiência da

Promoção da lnclusão Social e Combate à Pobreza
Promover a coesão e a inclusão social

Qualificação de pessoas com deficiência ou incapacidade
Melhorar as condições de trabalho
Promoção da economia social e das empresas sociais
Habitação e Realojamento
Promover a habitação com integração social, urbanística e paisagística
Saúde

Reforço da acessibilidade e da qualidade dos serviços de saúde
Reforço da promoção da saúde pública e da melhoria dos cuidados de saúde

e dos

P048

P049

P050

M22
M23
M24
M25

M26

M27
M28



PILAR

ESTRATEGICO

M29 Melhoria e reordenamento da rede de infraestruturas do sector da saúde

MEDIDAPROGRAMA

TEMATICA

PRIORIDADE

PE05

P051

P052

P053

P054

M30
M31
M32
M33

M34
M35
M36
M37
M38
M39
M40

M41
M42

Atividades Tradicionais
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Florestas

Potenciar a Economia do Mar (Pesca e Aquicultura)
Reforço do desenvolvimento Zootécnico

Valorização das florestas, da biodiversidade e áreas protegidas

Ordenamento Urbano e Territorial
Ordenamento Urbanístico
Reabilitação Urbana
Solo e Paisagem

Governação e Administração do Território
Governação e Administração das áreas costeiras e do espaço marítimo
Acessibilidade e usufruto do Mar
lnfraestruturas públicas

Promoção da adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de riscos

Prevenção de Riscos Naturais
Promoção de investimentos para abordar riscos específicos
lnfraestruturas Ambientais
lnvestimento nos sectores daM43

M44 AssistênciaTécnica

e dos resíduos
Assistência TécnicaP055



Anexo X

Tabela de Fontes de Financiamento

300 3 O 0 Esforçofinanceironacional

370 3

3311

JI5 5

316 3

o Receitds de

3

1

7 ndo o projetos coli no n ci ados

Novo
317 3 I 7 Rl - Indemnizações compensatórias afetas a projetos cofinanciados (CPN) !L7 + 3I7

Rl - lndemn compensatórias não afetas a projetos cofinanciados 118 + 318
Transferências de Rl entre organismos 119 + 319

0 Créditos externos consignodos pelo Estodo

t6

318318
3r-9319

Rl não afetas a projetos cofinancìados

Saldos de Rl não afetas a projetos cofinanciados (A)

Saldos de Rl com origem em transferências entre entidades

Créditos externos consignados pelo Estado

0 Financiomento Ndcíonol por conta de fundos europeus (A)

Financiamento Nacional por conta de fundos europeus (A)

111 + 311

113 + 313

320

330 + 141

32032

330

327 3

3

2

3

331331

350 3 5 0 Receitos de Impostos oÍetas o projetos cofrnanciados

351 3 5 1 Rt afetas a projetos cofinanciados-Feder 151 - 35i
5 2 Rl afetas a projetos cofinanciados-F.Coesão t52 + 352

353 3 5 3 Rl afetas a projetos cofinanciados-FSE 153 + 353
354 3 5 4 Rl afetas a projetos cofinanciados-Feoga Orientação/FEADER 154 + 354

Rl afetas a projetos cofinanciados-Feoga Garantia/FEAGA L55 + 355

352 3

355355
533s6 6 Rl afetas a cofinanciados-FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das 156 + 356

3

3

357

3s8

5

5

7

8

Rl afetas a cofina nciados-Outros*

Saldos de Rl afetas a projetos cofinanciados (A)

Transferências de Rl afetas a projetos cofinanciados entre organismos

0 ReceÍta Púprio afets o projetos cofinonciodos

I57 + 357

158 + 358

159 + 359359 3

3

5 9

360

63361 1 RP afetas a cofinanciados-Feder 161 + 361

6

6

23

3

362

363

RP afetas a cofinanciados-F.Coesão

RP afetas a projetos cofinanciados-FSE

RP afetas a projetos cofinanciados-Feoga Orientação/FEADER

RP afetas a projetos cofinanciados-Feoga Garantia/FEAGA

RP afetas a projetos cofinanciados-FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das pescas

t62+362
163 + 363

t64 + 364

165 + 365

364

365

5

t
64
65

366366 166 + 366
367 3 6 7 RP afetas a projetos cofinanciados-Outros* 167 + 367
368368SaIdosdeRPafetasaprojeto,.ofinan.i,do
369 3 6 9 Transferências de RP afetas a projetos cofinanciados entre organismos 169 + 369
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370370 Receitas de lmpostos Consignadds

Receitas de lmpostos Consignadas não afetas a projetos cofinanciados

Receitas de lmpostos Consignadas afetas a projetos cofinanciados

Saldos de Rl Consignadas não afetas a projetos cofinanciados (A)

Saldos de Rl Consignadas afetas a proietos cofinanciados (A)

Outras Receitas Gerais

RG não afetas a projetos cofìnanciados

Saldos de RG não afetas a projetos cofinanciados (A)

RG não comparticipadas afetas a projetos cofinanciados

RG afetas a projetos cofinanciados

Saldos de RG afetas a projetos cofinanciados (A)

Receitas Gerais - Dotação com compensação em receita

Receitas Gerais - Jogos sociais

RG - lndemnizaÇões compensatórias

Transferências de RG entre organismos

Fi n d nci o me nto N aci onal

Lei de Meios

Fundo de Coesão NacÌonal

Outros

Lei de Meios-extra OR

374374

380

371. 3

372 3

373 3

381 3

385 3

386 3

3

391 3

392 3

393 3

4r7 4

4L2 4

4t4 4

4t5 4

416 4

7t
72
73

L7!+ 37L

!72+372
]-73 + 373

L74 + 374

181+381

182+382

183+383

784+384

185+385

1-86+386

I87+387

188+388

189+389

191+391

192+392

193+393

394

2lt+ 4Il
2I2+ 4I2
213 + 4I3
214 + 4L4

275 + 4Ls

216+ 416

217 + 417

2!8+ 418

219+4L9

221+ 42I

400

380

390

470

8 1

382382
383383
384384

388388
389389

38738

85
6

7

2 1

90
9 1

9 2

9

394394

4
4

0 0 Financiamento dd UE

Feder

4134t3

70
LT
t2

t4
15
16
t7

19
20

Feder - Competitividade e lnternacionalização

Feder - Norte 2020

Feder - Centro 2020

Feder - Lisboa 2020

Feder - Alentejo 2020

Feder - Cresc Algarve 202O

Feder - PO Assistência Técnica

Feder - QREN

Feder - Madeira 14-20

Feder Cooperoção

Feder - PO Transfonteiriço Espanha-Portugal

4tt 4

418418
######### 4

4

427 4

420

422 4 2 2 Feder - PO Transnacional 222+ 422
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/t40

470

423423
424424

430430
43743r

Feder - PO lnterregional

Feder - PCT MAC2014-2020

Fundo de Coesão

Fundo Social Europeu - REACT

SAMA/REACT

Fundo de Solidariedade da União Europeia

441441

432 4

433 4

4

4

44244
44344
44444
44544
44644
44144

45745
45245

46746

Fundo de Coesão - Competitividade e lnternacionalização

3 2 Fundo de Coesão - SEUR

3 Fundo de Coesão - QREN

4 0 Fundo Sociol Europeu

Fundo Social Europeu - Competitividade e lnternacionalização

Fundo Social Europeu - PO lnclusão Social e Emprego

Fundo Social Europeu - PO Capital Humano

Fundo Social Europeu - Norte 2020

Fundo Social Europeu - Centro 2020

FEADER - Programa de Desenvolvimento Rural Continente

FEADER - PRODERAM 2O2O

Feogo Garantia/ FEAGA

Feoga Garantia

Outros e Saldos de FE

Fundo Europeu de Auxílio às Pessoas Mais Carenciadas - FEAC

2 Outros

3 FSUE - Fundo de Solidariedade da União Europeia

4 ERASMUS

223 + 423

224+424

23I+ 43I
232+ 432

233 + 433

24t+ 44I
242+ 442

243 + 443

244 + 444

245 + 445

246+ M6
247 + 447

248+ 448

249 + 449

25I+ 45I
252+ 452

26L+ 46L

262+ 462

27I + 47I

281+ 48]-

282+ 482

283+483

284+484

285 + 485

286 + 486

287 + 487

Fundo Social Europeu - Lisboa 2020

Fundo Social Europeu - Alentejo 2020

Fundo Social Europeu - Cresc Algarve 2020

Fundo Social Europeu - QREN

450 4 5 0 FeogaOúentoçõo/FEADER

t Feoga Orientação

448448
449449

2

3

4

5

6

7

2

3

o

I

######### 4 5

460 4 6

462462 FEAGA

7 0 FEP/FEAMP e outros no âmbíto dos setores do mar e dos pescos

T FEP/FEAMP e outros no âmbito dos setores do mar e das pescas477 4 7

480 480
487481.
482 4

483 4

484 4

485485
486486
487487
488 4 8 Saldos de Fundos Europeus (B) 288 + 488
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######### 4

500

89 Fundo Social Europeu - Madeira 14-20

Financiomento Europeu pot contd de Fundos Nocionois (A)

Financiamento Europeu por conta de Fundos Nacionais (A)

RP do ano - Com origem em Rl provenientes do OE

RP do ano - Com origem em reembolsos de beneficiários de fundos europeus

RP do ano - Com outras origens

RP do ano - Sem possibilidade de transição

289+489

29O + 490

511

5]-2

513

r22

L23

521

I21+ 522

523

L42+ 530

129 + 540

143 + 550

7Ll
712

490497
49749L

57057
5 O O Receita Própria (RP) não oÍeto a projetos afinanciados

Receita própria do ono

51151L
7

1

o

2

3

1

5t2 5

513 5

514 5

s22 5

T4
515515 RP do ano - Com possibilidade de transição

2

2 2

3 O Fíndncidmento Nacíonal RP por conta de fundos europeus (A)

Financiamento Nacional RP por conta de fundos europeus (A)

TronsÍerêncías de RP entre orgonismos

Transferências de RP entre organismos

Transferências de Financiamento Nacional por conta de Fundos Europeus entre organismos (A)

520 5 2 O Sdldos de Receitos PrópriasTronsitodos

Saldos de RP transitados - Com origem em Rl provenientes do OE (A)

Saldos de RP transitados - Com outras origens (A)

Saldos de RP transitados - Com origem em reembolsos de beneficìárìos de fundos europeus (A)

521 5

52352

5

531 5 3

7tn

530

550

770

540540
54154

5 5 O Transferências de Financiomento Nacíonal por conto de Fundos Europeus entte orgonísmos (A)

551551

7r7 7

7L27L2

7 O O OperaçõesdeFinancíamento

7 0 Co ntraçã o de e m présti mos

No sistema bancário interno

No sÌstema bancário externo

7t3 7 13 Entidade da Administração

cofinanciados

- com origem em receitas de impostos não afetas a projetos

Entidade das Administrações Públicas - com origem em outras receitas

713

7t4774 7 4

7r5 7 15 Junto de outras entidades 7t5
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7L671

2

2

6

2

3

4

Entidade da Administração Central - com origem em receitas de impostos afetas a projetos
cofinanciados (CPN)

716

727

722

723

724

725

726

720 7 2 0 DotaçõesdeCapítal

727 7

722 7

723 7

724 7

2

2

Entidade da Administração Central - com origem em receitas de impostos não afetas a projetos
cofinanciados

Entidade das Administrações Públicas - com origem em outras receitas

Realizadas por outras entidades

Saldos de Dotações de capital com origem em financiamento nacional

Saldos de Dotações de capital com origem em financiamento europeu

Entidade da Administração Central - com origem em receitas de impostos afetas a projetos
cofinanciados (CPN)

725 7

726 7

25

26



Nota explicativa ao Anexo X Tabela de Fontes de Financiamento

Numa perspetiva evolutiva, antecipando, desde já, a filosofia inerente à Lei de Enquadramento Orçamental aprovada pela Lei ne 151/2015, de lL de setembro, na

redação conferìda pela Lei ne 37/2018, de 7 de agosto, a qual deixa de prever a separação entre dois regimes financeiros na administração central (sem autonomia

financeira e com autonomia financeira), a tabela de fontes de financiamento foi reformulada, deixando de existir a separação entre fontes de financiamento de utilização

exclusiva por seruiços integrados e de utilização exclusiva por seruiços e fundos autónomos.

Nesse sentido:
. Foram eliminados os grupos de fontes de financiamento 1OO (Esforço financeiro nacional (OE)> e 200 <Financiamento da UE>, tendo as respetivas fontes de

financiamento sido enquadradas, de uma forma geral, pelas FF existentes para 5FA (ver tabela comparativa), nomeadamente:
. As fontes de financiâmento do grupo L00 (Esforço financeiro nacional (OE)> passam a ser enquadradas pelas fontes de financiamento dos grupos 300 (Esforço

financeiro nacional (0E)) e 500 (Receita Própria (RP) não afeta a projetos cofinanciados>;

. As fontes de financiamento do grupo 2OO <Financiamento da UEr passam a ser enquadradas pelas fontes de financiamento do grupo 400 (Financiamento da UEt.
. Foram criadas:

. A fonte de financiamento 3L6 (saldos de Rl com origem em transferências entre entidades)) que se destina a classificar os saldos transitados que resultem de

montantes recebidos de outras entidades e cuja origem tenham sido as Rl;

. Foram atualizadas as designações das fontes de financiamento 356, 366 e 471 para clarificar a abrangência das mesmas, nomeadamente a outros apoios no âmbito

dos setores do mar e das pescas, que não apenas os que tenham origem no FEP e no FEAMP;

. Foi melhorada a designação da fonte de financiamento 550 (Transferências no âmbito das AP de RP por conta de fundos europeus (A)> para 550 (Transferênciãs de

FÌnanciamento Nacional por conta de Fundos Europeus entre organìsmos (A)D.

. As fontes de financiamento que estavam a ser lançadas ao segundo nível, foram desagregadas, de forma a que todos os registos passem a ser classifÌcados ao terceiro

nível. Assim, as fontes 320, 330, 490, 530, 540 e 550 são substituídas pelas fontes de financìamento 321, 33I, 49L,531',547 e 551 respetivamente.

Nas notas abaixo alerta-se para a necessidade da correta utilização de alguns códigos de FF, pelo que se recomenda a sua leitura atenta:

Transferências para a Administração Central provenientes dos subsectores da Segurança Social (SS), da Administração Local (AL), ou dã Administração Regional (AR):

ss/ALlAR >>

Fundos Europeus 400

Receitas próprias das

entidades
3691s40

Transferências entre serviços ou organismos da Administração Central

A FF a utilizar pelo recebedor depende da origem da receita no dador:

seruiço ou organismo dador 5eruiço ou Orgãnismo beneficiário

Tipo de serviço Origem das verbas

Receitas de Impostos

Receitas Próprias

Fundos Europeus

.L/3L3INBL6BL7/3!s/3so/37o 3r7/3r8Br9/3s9

s10/s14ls1s/s20(A)/360 369/s40AC

400 400



Utilização de fìnanciamento nacional por conta de fundos europeus 
(a)

Momento da operação AC

Realização de despesa com
verbas nacionais

330/s30/ss0

ApÌicação de fundos

europeus reembolsados
490

Notas:
(a)As 

íontes de financiamento a seguir identificadas devem apenas ser utilizadas durante a execução orçamental
AC - 31.3, 330, 358, 368, 37 3, 37 4, 4A8, 490, s2L, 522, 523, 530, 550, 724

Na FF 51L - "Receitâ própria do ano - Com ori8em em receita de impostos proveniente do OE", devem ser inscritas as receitas que embora sejam consideradas próprias,
tenham como origem inicial receitas de impostos do Estado, bem como a despesa que visam financiar.

Na FF 512 - "Receita própria do ano - Com oritem em reembolsos de beneficiários de Fundos Europeus", devem ser inscritas as verbas que resultem do recebimento de
reembolsos efetuados por beneÍiciários de apoios europeus atribuídos por entidades da Administração Central e que, nos termos dos retulamentos vigentes, possam ser
reutilizados para o mesmo fìm, bem como a despesa que visam financiar.

Nas FFTU/72x devem ser inscritas as verbas com oritem na contração de empréstimos e nas dotações de capital obtidas, bem como a despesa que visam financiar,
desagregando consoante a entidâde concedente, de acordo com a setuinte tabela:

Fonte de Finãnciffiênto Entidade Conedem€

ln\r i ttriíio Í;nf,n.D;ír inrornr.iôôrl
Insituição Íín anceiíà nàci õnâl

Ádmiflirtíação C€nÌÍal

AdminrstrâÉê. Púb,iÉs
ÊntrdèdÈ não inclurdâ fres ÍÈltâôiès lrnhâ!

Admin;srãção Cc rrtml

AdmtôrstÉçáô cênríel

AdminisÌÊcões Públie$

EnÌidaçle não incluida nas rusÌantes linhas

Administràçáô cÈ ôtíâl

71 ConGbção d€ êhprésitus
7I7 No sìsteme bãncário i nteano
713 No r;stprna ben.irìo exteíno

En"idade dã Adminiçéção CentÊl - 6m oriBèm ém rÈeitrs dê ìmFôstoc nào sfc,tgs
e pmietos cofinena;ad6

'1].. Entidâdê dâ Admrôrstéçãô cèôGl - com ôÍigêfr êô óutíâg.ècêiÈs
7a5 Juôto dê ouiíàs êôüdâdêr

Enridôde cia AdmintsÊção Cenrel - çom origem em recêiÌas de imitosto$ afeEs â

flrÕietçs cÕí inõnci adoi ( CFN )
716

72 Oot4ões de Capital
Ent'dêdê dê Ad frin rsËção CênG I - côô oriËê m èffi re cêrtâs dê rÉÊôstôs dá ô àfètâg72r 
a pojetos cofinanciados

azz Efiidâde da AdminiÍÉção Cenrel 6m orieem em outÊs receiËs

723 Reàlizado poÍor[ras enridades

Entrdade dà Admrnastração C€núãl , @m oítgÈm em ÍecÈttE de tnìpg5tos afptes e
prolêtos Êof rnând âdos (CPN)

7È



Eco Rêceita

Anexo Xl

Subartigos e rubricas da Classificação económica da Receita Pública de tipificação vinculativa

(ConÍorme Anexo Vll-l da Circular n.o 13994-0E 2021)

010100 00 00 lmnôcÌô( Dirêtôs robÍc ô rêndimento
010101 01 00 ImDosto sobre o rendimento dos pessoqs sinoulores (lRs)

010101 01 95 lmp, s/o rendimento das pessoas singulãres - consignêção ao IHRU

010101 01 97 lmo. s/o rendimento das oessoas sineulares - Consignacão ao FET

o1 0 101 o1 98 lmo. s/o rêndimento das oessoas sineularês - lRs Variável

010101 01 99 lmo. s/o rendimento das oessoas sinsulares (lRS) - Rec. impostos

010102 01 00 lmposto sobre o rendimento dos pessoos coletivos (lRC)

010102 o1 96 lmD- s/o rendimento das oessoâs coletivas - ConsiÉhacão ao FEFSS

o10702 01 98 lmD. s/o rendimento das Dessoas coletìvas - consienacão ao FET

010102 01 99 lmo. s/o rendimento das oessoas coletivas ílRCì - Rec. imoostos

010200 00 00 lmoostôs Dlretos - Outros

010201 00 00 lmDosto s/os suçessões e doacões

o1 0201 o1 00 lmDosto Dor ldncdmento

010201 01 99 lmposto por lançamento

010201 o2 00 lmbostô bôr ovenco

010201 02 98 lmp, por avenÇa - Consignação ao tËT

o10201 o2 99 lmoosto oor avenca

010201 03 00 Toxa de compensacõo

010201 03 98 Tãrã comoensãcão - Consisnecão ao FET

010201 03 99 Taxa de compensação

010206 01 00 Imposto do uso, porte e detencão de drmos

010206 o1 7A Rec. oróoriãs -lmo. uso, Dorte e detenc, armas

010206 01 99 Rêc. imoostos -lmp, uso, porte e detenç. armês

oto207 01 00 contribuicão industrial pelo Dec.-Lei n.e 16.737, de 13/4 /7929
oto207 o2 00 contrib. indust.-DiDloma anterior ao Dec.-Lei n,e 76.731, de !3/4h929
o10207 03 00 contribuicão industrial pelo Dec.-Leì n.e 45.7o3, de 7/7 h963
070207 04 00 Côntribui.âô orediâl

o1 0)o7 o5 00 lmoosto orofissional

o70207 06 00 mposto de capitaìs

070207 07 00 môosÌô cômDlementãr

o10207 o8 00 moosto dê mais-valias

070207 09 00 tmpôsto sobrc o indústio aqtícolo

010201 í)g 99 mbostô sobre a indústriâ aericolã

010299 00 00 lmpostos diretos diversos

010299 01 00 mpostos extraordinários

010299 o2 00 mpostos do cadastro

o10299 03 00 mposto crÌado pelo art, 8,e da Lei n.e 2.117, de27/721L967

o70299 04 00

o1 07gq o5 00 Sisã

010299 06 00 lmposto especial sobre veículos

010299 07 o0 Contribuicõo esDecidl

010299 o7 91 Decreto-Lei n.e 51/95, de 2013 - Nova ponte sobre o Têio

010299 o7 93 Decreto-Lei n.e 43/98, dê 3 de MêrÇo

010299 o7 94 Dec--Lei n.9 51/95. de 2013 - Nova oonte s/o Teio - Consisnacão ao FET

010299 o7 95 Dec.-Lei n.9 43198, de 03/3 - consisnação ao FET

010299 08 00
Resularizãcão tributárìa de elementos oatrimoniaÌs colocados no exterior - RERT (artiso 5.9 da Lei n q 39-A/2005, de 29 Julho)

010299 09 00
Resularizacão tributária de elementos patrimonìais colocados no exteÍior ll - RERÌ ll (artigo 131.9 da Lei n.9 3-8/2010, de 28 Abril)

010299 10 00
Regularìzação tributária de elementos patrimoniais colocados no exterior lll - RERT lll (artigo 166.e da Lei n,9 64-8/2011, de 30 de

dezembro)

010299 11 00 ContilbuicãÕ sobrc ô sectôr bdncário

o10299 11 99 Contribuição s/sector bêncário

010299 72 00 Contribuição extraordìnáio sobre o sectot energético (CESE)

010299 72 99 contrib. extraordinária s/sector enersético (cEsE)

010299 1t 00 Adiciondldo lMl
o10299 13 98 Adicional ao lMl - Deducões à coleta de IRS e IRC

010299 13 99 Adicionalao lMl - Rec. impostos

010299 9g o0 Outros

010299 99 98 Outros/lmp. diretos diversos - Consignação ao FET

010299 99 99 Rê. imnostôs-outros/lmo- diretos diversos

020100 00 00 lmDostos lndiÍetos sobre o Consumo

020101 01 00 lmposto sobre os produtos petroliferos e enerqéticos (lsP)

020101 01 89 Rec.imDostos - ISP - consisnacão ao Fundo Ambiental íPROTranso)

020101 01 90 Rec.imDostos - ISP - ConsiÊnacão ao FITEC (Droducão de eletricidade)

020101 01 91 Rec. imoostos - ISP - Adic. s/as emissões de CO2 - Consig. Êundo Ambiental

020101 01 92 Rec. ìmpostos - ISP - Consisnacão ao Fundo Ambiêntêl (produção de elêtricÌdade)

020101 01 93 Rec. impostos - ISP - Consignação sistema Elétrico/Défice tarifário

020101 01 94 Rec- imoostos - ISP - CônsiEnãcão ao IFAP

020101 01 Rê. imôôstôs - ISP - Cônsisnacãô ao Fundo Ambiental

020101 ol 96 Rec. imDostos - ISP - Adicional às taxas do imposto

020101 01 97 Rec. impostos - l5P - contribuição de serviço rodoviário

o20101 o:l 98 Rec. imDostos - lsP - AdicÌonamento s/as emÌssões de CO2

020101 01 99 Rê. imnôqtôç-lmô s/ ôrôdotôs betrolíf. ê ênerséticos ílSPì

020102 01 00 lm1osto sobre o volor qcrescentodo (lVA)

o)0702 01 94 Rec. imDostos - IVA " IVA Municípios

020102 01 96 Rec. impostos - IVA - Consisnacão ao FÉT

020702 01 97 Rec. ìmoostos - IVA - IVA Turismo

o20ro2 01 98 Rec. ìmpostos - IVA - IVA Social

020102 o1 99 Rec- ìmoostos-lmo. s/o vêlor ãcrescentado ílVA)

020103 01 00 lmDosto sobrc veículos llSV)

020103 01 99 mnoçto s/veículos llSVl



E€o Rec€ita S Art Rub

o20ro4 01 00 lmposto sobre o toboco (lT)

o20'l04 o1 99 mposto sobre o tabaco (lT)

020105 01 00 lmposto sobre o álcool, qs bebidas qlcoólicos e os bebidos odicionqdqs de ocúcdr ou outros edulcorqntes (IABA)

020105 01 98 Rec. impostos - lmp. s/as bêbidas adic. açúcar ou out. edulc. {IABA)

020105 01 99 Rec. imoostos - lmo. s/o álcool e as bebidas alcoólicas íIABA)

020199 01 00 Contribuição extrdordinório sobre o indústtiq farmocêutica (CEIF)

020199 01 99 :ontrìbuição extraordinárìa s/a ìndústria Íarmôcêutica (CEIF)

020199 02 00 Contribuicão sobre o oudiovìsual
020199 02 99 :ontribuição s/o audiovisual

020199 99 00 )uttos impostos diversos sobre o consumo

020199 99 99 Rec. impostos-Outros ìmpostos diversos s/ o consumo

020200 00 00 0utros lmpostos lndiretos
o2020r 01 00 Lotarios

o20207 01 77 Rec. próprias escolas/Asr, escolas -Lotarias

o20201 01 7A Rêc. próprias -Lotarias

020207 01 99 Rec, impostos -Lotarias

o20202 01 00 tmposto do selo

020202 01 98 Rec. impostos-lmp. do selo - Consignêção ao FÊï
o20202 o1 99 Rec. impostos-lmposto do selo

020203 01 00 lmposto do jogo
o20203 01 7A Rec. próprias -lmp. do jogo

020203 01 99 Rec. impostos -lmp. do jogo

020203 o2 00 lmposto especìol de jogo Online (lElO)

o20203 o) 7a Rec. próprias'lmp. especial ioeo Onlinê
o20203 02 99 Rec, impostos -lmp. especial joso Online
020204 01 00 (lmposto de circulação)
o)o)o4 01 91 (lmposto de circulação - DUC)

o20204 01 92 (lmposto de cjrculação - Não DUC)

o)o)04 01 93 (lmposto de circulação - DUC - Consignaçâo âo FET)

o20204 01 94 (lmposto de cìrculacão - Não DUC - Consisnacão ao tEÌ)
020204 o2 00 (lmposto de camÌonagem)

020204 o2 92 (lmposto de camionagem - Não DUC)

020204 02 93 (lmposto de camionagem - DUC - Consienação ao FET)

o)o)04 03 00 lmposto único de circuloçõo (lUc)

020204 o3 o4 lmposto único de chculoÇão llUcl - Diversos

o20204 03 90 lmp. único de circulação (lUC) - Diversos - Consisnacão âo FEÌ
o70)04 o1 91 lmposto único de circulação (lUC) - Veículos Categoria B

020204 03 92 lmposto único de circulacão (lUC) - Veículos Catesoria C
o20204 03 93 lmposto único de circulação (lUC) - Veículos Cate8oria D

o?o)04 í)? 94 lmposto único de circulação (lUC) - Diversos

020204 03 95 lmposto único de circulação (lUC) - Adicional de IUC

020204 03 96 lmp. único de circulação (lUC) - Veículos Cates. B - Consisnação ao FET

o20204 03 97 lmp, único de circulação (lUC) - Veículos Categ. C - Consignação ao FET

020204 o3 98 lmp. únicode circulação (lUC) - Vêículos Categ. D - Consignação ao FET

020204 03 99 lmp. único de circulação (lUC) - Adicional de llJC - Consisnacão ao FET

020205 01 00 Resultodos da exploroção de opostos mútuos
020205 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. êscolas - Result, exploÍaç. de apostas mútuas
020205 01 78 Rec. próprias - Result, exploraç. de apostas mútuas
o20205 o1 gq Rêc. impostos-Result. exploraç, de apostas mútuas
o20299 00 00 I m postos ind i retos d iv ersos
o20299 o1 00 Apostos desportivas à coto
020299 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Apostas desportivas à cota
020299 01 7A Rec, própÍias -Apostas desportivas à cota

020299 01 99 Rec, impostos -Apostas desportivas à cota
D20)99 o? 00 Contrìbuição sobre os sdcos de plóstico leves

020299 o2 7a Rec. próprÌas -Contrib. s/sacos plástico leves

o20299 o2 99 Rec. impostos-Contrib. s/sacos plástico leves
o20299 99 00 Outros impostos indìrctos divercos

020299 99 99 Rec. impostos -Out. imp. Ìndiretos diversos
030300 00 00 Caixa Geral de Aposentações e ADSÊ

030301 00 00 Quotas e comporticipações p/d CGA

030301 01 00 Quotos
030301 01 78 Rec. PÍóprias - Quotas
030301 o2 00 Contribuição de entidodes do Administroção Central
030301 o2 7a Rec. Próprias - Contribuição de entidades da Administração Central

030302
030302

01

o

00 Comporticipdções para o ADSE

030302 o2 00 f robo lhadores be nef ició rios titulqre s
030302 03 00 E nt i da d es e m p re go d ot d s

030302 03 7a Rec. próprìas-Entidadês empregadoÍês
030302 03 gg Rec. impostos-Entìdades empregadoras
030399 00 00

00

Outros

030399 01 7A Rec. Próprias - Compensação por pagamento de pensões - Adm, Central
030399 99 00 0utros/cãA e ADSE

030399 99 7A Rec. próprias-Outros/CcA e ADSE

030399 99 99 Rec. impostos-Outros/CcA e ADSE

040100 00 o0 Íaxas
040101
040101

00 00 Taxqs de justiÇa

040101 01 7a Rec. próprìas - Reclamêção de créditos
040101 01 99 Rec gerais-Têxas de justica

040101 o2 00 Crcndes litigdntes
040101 02 78 Rec, próprias - Grandes litigantes
040101 04 00 Cíveis

040101 03 78 Rec. próprias - Cíveis

040101 o4 00 Adfrihisttotìvõs



Eco Receita Designacâosad Rub

o40101 o4 7a Rêc ôróorias - Admìnistrativas

040101 o5 00

040101 05 7A

040101 06 00 de créditos

040101 05 78 de créditos

040101 99 00

040101 99 7A de

040101 99 99

040102 01 00

040102 01 78 -Txs. de de notarìado

040102 o1 99 Rec. dê notarìado

o40103 01 00

040103 01 7A Rec. -Txs

040103 01 99 Rec.

040104 01 00

040104 01 7a Rec. -Txs. de civil

040104 o1 99 Rec. Txs. de

040105 01 00

040105 01 7A Rêc. -Txs, de

040105 o1 99 Rec.

040106 01 00

040106 o1 7a Txs. florestais

040106 01 99 florestais

040107 00 00 vinícolos

040107 01 00 de e controlo

040107 o1 7a Íaxa de e controlo

040107 o2 00 de

040107 o) 7A Rec. - Taxa de

040107 03 00 de vinha

040107 03 7A Rec. - Taxa de nova

o40!07 o4 00 Tdxd de

040107 04 7a Taxa de de vÌnha

040707 o5 00 Taxo de

040107 05 7a Rec. de vinha

040107 99 00 Outras

o40707 99 78 Rec. vÌnícolas

040707 9q 99 Rec.

040108 01 00

040108 01 7a -Txs. moderadoras

040108 01 99 tm -Txs.

040109 01 00 e

040109 01 7a e divertimentos

040109 01 99 -Txs. e

040110 o1 00 sobre

040110 01 77 escolas -Txs

040110 01 7A Rec.

040110 01 99 Rec. Txs.

040111 o'1 00 Tdxds sobre

o401 11 01 77 Rec. Txs. e mlnas

040111 01 78 'Txs e minas

040111 o1 99 Rec. Txs.

o40772 01 00 e dbdte de

040112 01 7A Txs. e

040772 01 99 Rec. Txs, e abatê de

040113 01 00 Toxds de

040113 01 1A Txs. de

040113 01 99 -Txs. de

040114 01 00

o40t74 01 99 - Txs. de bolsa

040115 01 00 sobrc controlo

040115 01 7a ede

040115 01 99 -Txs.

040116 01 00 Toxos comerciais e industtidis

040116 01 7A Rec. próprias -Txs. s/ fiscalizaç. de activ comerc. e

040116 01 99 Rec- Txs. de e industriais

o40777 00 00 Tdxos

o40lr7 01 00 Tqxos TEGGE

o4D177 01 78 Taxas TEGGE

040117 01 99 sobre licenc

040117 99 00 Outras

o40777 99 7a Rec.

040!77 9S 99 Rec. dÌver. conced. a

040118 01 00 Tsxos sobre de de obrds

- Txs. valor de040118 01 99
04ô119 01 00

040119 01 99 Adicionais

040L20 01 00 consulqrcs

040120 01 7A consulares

040120 01 99 Emolumentos

o40L2r 01 00

o40727 01 7A

o40r2l o1 99 Rec.

040L22 o1 00 le Ciclo Licencioturo

o40722 01 7A Rec. - 19 ciclo - Ensino Licenciatura

o40722 01 99 Rec

040r22 02 00 29 Ciclo - Ensino

040!22 02 7a - Rec. Su Mestrado



SAft

040122 03 o0 Prcpinos - 39 Ciclo - Ensino Superiot - DoutoÍdmento
040722 03 7a Propinas - Rec. próprìas - 39 Ciclo - Ênsino Superior - Doutoramento
o40122 o4 oo Prcpínds - Ensino Superìor - Mestrado inteqrodo
040722 o4 'la Propinas - Rec, próprias - Ênsino Superior - Mestrado integrado
o40122 05 oo Propinos - Ensino Superiot - lntemocionol
o40r22 05 7a Propinas - Rec. próprÌas - Ensino Superior - lnternacional
040722 06 00 Prcpinqs - Eltino Superior - Pós Grdduoções
o40122 ar6 78 Rec. Ensìno

040722 99 00 Propinqs - Outros
040r22 99 77 Propinas - Rec, próprias escolas/Agr. escolas - Outras
o40r22 99 7a Rec. Outras
040!22 99 99 Propinas - Rec. impostos - Outrês
0401 qq 00 00 Toxos divetsos
040199 o1 00 Emissão de cdttões
0401s9 01 7a -Émissão ce

040199 01 99 -Emissão Cartõês

040199 o2 00

040199 o2 7A Rêc. prépriês - Emolumentos
040199 o2 99 impostos - Emolumentos
o40199 03 oo Toxo sobre embolagens não reutilízóveìs de cervejo (ECOCERV)

040199 03 7A Rec. -Txs

040199 03 9q Txs. não reutiliz. de
ô401 Cq o4 00 Taxa sobre

Rec. -Txs. neô
040199 o4 99 Rec. impostos'Txs. s/emblag. não Íeutilizáveis
040199 05 00 Taxa de
040199 05 7a Rec, - Txa

040199 06 00 TV

040199 06 99 Rec. impostos -Txa s/espetro ïV
040199 o7 00 de estocionomento
040199 07 7A Rec, ues de
040199 08 00 Toxõ de

040199 08 78 e
040199 09 00 no ômbito do
040199 09 7A Taxas no âmbito da atìvidade
040199 99 00 Cutros/Taxqs diversos
040199

040199

99 77

7a

Txs.

Rec. -Txs

040199 99 98 Txs. FET

040199 99 99 Rec,

040200 00 00 Multas e Outras
040207 01 00
o40207 o1 77 Rec, - Juros de mora
04020I 01 7A Juros de mora
o40)o1 01 98 Rec. ao FËT
o40207 01 99 Rec. -luros de mora
040202 01 00
o40202 01 7a

040202 01 98 -Juros AO FET
040202 01 9S -Juros

o40203 01 00 ao da Estrada e restdnte
o40203 01 Rec. -Multas coimas Estrada e rest.
o40203 01 99 Rec. ultas coimâs ao Cód
040204 00 00 Coimas e
o40204 01 00 tributários
o40204 01 7A Rec. tributárias
o40204 01 99 Rec, tributárias
040204 02 00 em de
040204 o2 7a Contraord. em
040204 o2 99 Rec. em ativ, de de
040204 o3 00 de mercadorias
o40204 03 7A Contraord. em ativ. de de
o40204 o3 99 de de mercêdorias
040204 o4 00 em centros de
o40204 o4 78 Contraord. em centros de ins
040204 o4 99 Rec. em centros de
o40204 05 00 em escolos de
o40204 05 78 Rec. em escolas de e
o40204 05 99 Rec. -Contraord. em e centros de exame
040204 06 00 em
o40204 o6 7a Rec. - Contraord ferroviárìo
040204 06 99 Rec. -Contraord, em
o40204 o7 00 em sem título
o40204 o7 7a Contrêord. em
040204 07 99 -Contraord, em
o40204 o8 oo rodoviárìas

Contraord. em rodoviárias040204 08 7A

040204 08 99 -Contraord. em outras rodoviárias
o40204 99 00
040204 99 77 escolas mas e
o40204 99 7a e
040204 99 98 Rec. lìd,
o40204 99 99
o40299 oo 00 Multos e

040299 01 00 e
o40299 o1 1a Rec, tributárias
040299 01 s9



Eco Rereita DesignecâoSÂrt HUb

o40299 o2 00 Multos e penalidodes contrstuais

040299 o2 7A Rec. -Multês ê

o40299 o2 99 Rê. imnô(tôç -Multâç ê nênâlid. contratuaìs

040299 04 00 Multas e penolidodes em ínfroestruturos portuários

040299 04 7a Rec. DróDrias -lúultas e Denalid. em infraest. portuárias

040299 04 99 Rec, imDostos -Multas e penalid. em infraest. portuárÌas

o40299 99 00 Outrcs

040299 99 77 escolas e diversas

040299 99 7A Rec. oróorias e penalid, diversas

040299 c9 Rec. ìmoostos-Outras/Multas e penalid, diversas - ConsÌgnação ao FET

o40299 99 99 Rec. ìmpostos -Outras/Multas e penalìd. dÌversas

050100 00 00 luros - Sociedades e Não

050101 01 00 ?úblicos

050101 01 99 Rec, impostos -Públicas

050102 01 00

ôs0102 01 7A Rec. oróprias - Prìvadas

050102 01 99 Rec. imbostos -Privadâs

oqo200 00 00 Rend. Prooriedade - Juros - Sociedades Financeiras

050201 01 00 Bdncos e outros instituiÇões fíndnceiras

050201 01 77 Rec. próprìas escolas/Agr. escolas - Bancos e out. instituiç. financeiras

050201 01 7A - Bancos e out. financeÌras

050201 01 99 Rec. impostos - Bancos e out. instituiç. financeiras

050202 01 00 companhios de sequros e fundos de pensões

050300 00 00 Rênd. Juros Públicas

oso301 00 00 Adminìst. centrul - Estado

050301 01 00 Ccrtifìcõdôs EsDecidis de Divido de Curto Prozo ICEDIC)

050301 o1 7a Receitas próprias - CEDIC

050301 99 00 outrôs inst ru mentos fi no nceirôs

050301 99 77 Rec. escolas/Aer, escolas - outros instrum, finan,

050301 9g 7A Rec. DróDrias - Outros instrum. finan.

o50302 01 00 Adminìsttocão centtol - SFA

050302 01 1A Administ. central-5FA

050302 o1 99 Rêc. ìmoostos - Administ. central-SFA

050303 01 00 Administração regional - Região Autónoma dos Açores

050303 01 99 Rêc. imoostos - Administ. Reeional - RAA

050303 o2 00 Administracão resional - Reeião Autónoma da Mâdeira

050303 o2 99 Rêc. imbôstos - Administ. Re€Ìonal - RAM

050304 01 00 Administrocão locql - Continente

050304 01 7A Rec. próprias - Administ. Local-Continente

050304 01 99 Rec. Ìmpostos - Administ. Local-Contìnente

050305 01 00 local

05030s 01 99 Rê. imnôsÌôs - Admin. local-Res. Autónomas

050400 00 00 Rend. Proorledade -Juros - lnstituicões Sem Fins Lucrativos

o50401 01 00 luros - Instìtuições s/fins lucrativos

o50401 01 '74 luros-lnstitu lucrativos

o50401 01 99 Rec. imoostos - J uros-lnstituic. s/Íìns lucrativos

0s0500 00 00 Rend. Proprledade - Juros - Famílias

050501 01 00

050501 01 7a Rec. próprias - Juíos'Famílias

050501 01 99 Rec. imoostos - Juros-Famílias

0s0600 00 00 Rend. ProDriedade -Juros - Resto do Mundo

050602 01 00 lJnião EutoDeid - Poíses membros

050602 01 99 Rec. imoostos - UE-Países membros

050603 01 00 Poíses terceiros e orqonì2, intetnocionais

0s0603 01 99 Páísês 3.os e internac.

050700 00 00

Rend, Propriedadê - Dividendos e PaÍticipações nos Lucros de Sociedades e

ouâsê-Sô.iedades Não Finâncêiras

050701 01 00 EP - Remuneroções dos copitoìs estdtutários

o50701 01 99 EP - Remuneraç. dos capitais estatut./Rec. impostos

050701 03 00 Outrqs

050701 03 7A Out.

050701 o3 99 Rec. imoostos - Out. empresas públÌcas

050701 04 00 Empresqs privodos

050701 04 99

0ç0800 00 00 Rend. ProDrledade - Dividendos e PaÍticipações nos lucros de Sociedades Financeiras

050801 01 00 Boncos e ôutrãs instituicões findn@iros

ô50801 01 99 Rec. imoostos - Bancos e out. instituiç. Financeiras

050801 o2 00 Companhios de seaurcs

050801 o2 99 de

050900 00 00 Rend. Prooriedade - Pârticioacões nos Lucros de Administrações Públicas

0s0901 01 00 pdrticipaÇ, nos luctos de ddministrações públicos

050901 01 99 nos lucros dê admin. Públicas

051000 00 00 Rendas

o51001 00 00 Terrenôs

o51 001 o1 00

0s1001 01 77 Rec. próorias escolas/Aer. escolas - Terrenos/Soc. e quase-soc. não financ.

051001 01 7a e não fÌnanc.

051001 01 99 Rêc, impostos - Terrenos/soc. e quase_soc. não financ.

051001 o2 oo

051001 o) 78 Rec. oróorias - Públicas

051001 o2 99 Rec. impostos - Terrênos/Administ. Públicas

051001 03 00

051001 03 99 Rec. impostos -Terrenos/Administ, prìvadas-Empr. Petrolíferas

051001 o5 00 Outros sectotes

o51 001 05 7a Rec. oróorias - Terrenos/Out. sêctores

051001 05 99 Rec. sectores

051003 o1 00



051003 01 78 Rec. próprias - Habitações

051003 01 99 Rec. impostos - Habitações

051004 01 00 Edífícios

051004 01 7a Rec. próprias - Edifícios

051004 01 99 Rec, impostos - Edifícios

051005 01 00 Bens de domínio público
0s1005 o1 7a Rec. próprias - Bens de domínio público
051005 01 99 Rêc. impostos - Bens de domínio público
051099 01 o0 Outros
051099 01 7a Rec. próprias - Rendas/Outros
051099 01 99 Rec. impostos - Rendas/Outros
051100 00 00 Rend, PÍopriedade - Ativos lncorpóreos
051101 01 00 AtÌvos incorpóreos
051101 01 7a Rec. próprias - Ativos incorpóreos
051101 01 99 Rec. impostos - AtÌvos incorpóreos
060100 00 00 Transf. Correntes - Sociedades e Quase.Sociedades Não Financeiras
0601 01 01 00 Públicos

060101 01 7A Rec, próprias- Públicas
o501 01 01 99 Rec. impostos - Públicas

060102 01 00 Potrocinios
060102 01 pÍóprias' Privadas/Patrocínios

060102 99 00 Outros

060102 99 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Privadas/Outras
060102 99 7a próprìas - Privadas/Outras
060102 99 99 Rec. impostos-Privadas/Outras
060200 00 00 fÍansf. CoÍrentes - Sociedades tinanceiras
060201 01 00 goncos e outros instìtuições financeiras
060201 01 't1 Rec, próprias escolas/Agr. escolas - Bancos e out, instituiç. financeiras
060201 01 '74 Rec. próprias - Bancos e out. instituiç. financeiras
060201 01 99 Rec. impostos - Bancos eout. instituiç. financeiras
060202 01 00 Comp. de seguros e íundos de pensões

o60202 01 7a Rec. próprias - Comp. seguros e fundos pensões

o60202 01 99 Rec. impostos - Comp. seguros e fundos pensões

060300 00 00 Transf. Correntes - Administração CenÍal
060301 01 00 Estddo

060301 ot 01 Solidorieddde
060301 01 77 Rec. próprìes escolas/Agr. escolas - Adm, ctral/Estado
o50301 01 7a Rec. próprias - Adm. ctral/Estado
060301 01 99 Rec, impostos - Estado

060305 01 00
060305 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Estado-Partìc, portug. proiet. cofinanciados
060305 01 7A Rec próprÌas - Estado-Partic. portug. projet. cofinancìados
060305 01 99 Rec. impostos - Estado-Partìc. portug. pÍojet. cofìnanciados
o60305 oo 00
060306 01 00 Receitos próWios/Adm. Cttol-Estado-Partic. comunìtário em proj, cofínoncìodos
060306 01 77 Rec,próprias escolas/ABr.escolas-Adm.central-Estado-Particip.comunit.proj.cofinanc.
060306 01 78 Rec. próprias - Adm. centrãl-Estado-Particip. comunit. proi. cofinanc,
060306 99 00 Rec. impostos - Adm. centtal-Estodo-Particip. comunit. proj. cofinanc,
o60306 99 99 m, cofinanc,
060307 00 00 Setvìços e fundos outónomos
060307 01 00 qeceitat próprids - Administ. Centrdl-SFAs

060307 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. Escolas-Adm. Central-SFAs
060307 01 7A Rec. Admìnìst. central-sFAs
060307 98 o0 R@itos impostos - Adm. Central-SFAs-Entregos do FRDP

060307 98 99 Rec, impostos - Adm. ctralSFAs-Entregas FRDP

060307 99 00 Receitas

060307 99

00

99 Rec. impostos - Administ. central'SFAS

o60309 01 o0 Receitqs púprios/Adm, Ctrol-SFAs-Subs prcteç, Íamilio e politíc otivds...
060309 01 7A Rec, próprias - Adm, CJml-SFAS-Subs proteç. familia e politic ativas de empreg e...
060309 99 00 e atìv, e,,,

060309 99 99 Receitas bsist. e ít, atÌv. e form.
060310 00 00 SFAS - Porticìpação portugueso em projetos coÍinancìddos
060310 01 00 Receitos púprios/Adm. Ctral-S!As-Portic. pottuguesa em prcjet. cofinonc,
060310 01 77 Rec em cofinanc.
060310
060310

01 7A Rec próprias - Adm. Ctral-SFA5-Partic. portuguesa em projet. cofinanc.

060310 99 99 impostos - Adm. ctral/SFAs-Partic. portug. projet. cof inanciados
060311

060311

00 00

00
Porti ci oocão co m u nitario e m ^.^ 

ì òt^. ì^tinõ ô. i õ á ^.

06031 1 01 77 comunitárie em cofinanc.
060311 01 78 Adm. Ctra
060311 99 00 comunit. em
0603 1 1 qg 99 Rec. Adm. cofinanciados
060400 00 00 Transf, Correntes
060401 01 00
060401 01 7A Rec, dos
060401 01 99 Rec, Autónoma
060402 01 00 da Modeirc
060402 ô1 7a Rec. Autónomâ da

060402 01 99 Rec. Autónomâ da madeira
060500 00 00 Correntes
060501 01 00 Continente
060501 01 77 escolas -Continentê
o60501 01 7a Rec.

060501 o1 99 Rec,

o5050? 01 00 Região Autóhoma dos Açorcs



sa{

o60502 01 99 Rec. imoostos - ReEìão Autónoma dos Acores

o60503 01 00 Resião Autónomd da Mddeho

060503 01 99 Rec, imoostos - Região Autónoma da Madeira

060600 00 00 CoÍrentes

060601 01 00 Sistemo de solidoried, e sequrdnça sociql

060601 01 78 Rec, e social

060601 01 99 Rec. de solidê

060602 01 00 Porticip, poftuquesa em prcjet. cofinonciddos

060602 01 '74 em coÍinanciados

060603 01 00 Finonciam. comunitório em prci. cofinanciados

o60603 01 77 Rê. ôráoriâs êscôlas/Asr. escôlês - Financiam. comunit. em proi. cofinanciados

060603 01 7a Rec, oróDrias - Financiam. comunit. em proi. cofinanciados

060603 01 99 Rec, impostos - FÌnanciam. comunit, em proi. cofinanciados

060604 01 00 Outros

060604 01 77 escolas - out.

060604 o1 7A Rec. oróprias - Out. transferêncìãs

060604 01 99 tm transferênciâs

060700 o0 00 Correntes - lnstltu

060701 01 00

060701 01
-17 êscolas - lnstit. fins

060701 01 7A Rec. oróorias - lnstÌt. s/ fins lucrãtivos

060701 01 99 fins lucrativos

060800 00 00 corrêntes - Famílias

060801 01 00 Rebdttidcões

060801 01 7A Rec- oróbrias - Famílias/Reoatriacões

ô60801 99 00 Outros

060801 99 77 escolas

o6ôao1 99 7A Rec. oróorias - Fêmílias/outrâs

060801 99 q9

060900 00 00 Transf. Correntes - Resto do Mundo

060901 01 00 Dèsenv.

060901 01 77 Rec. escolâs/Aer. escolas - FEDER-lntervenç. e ações específicas

060901 01 7A Rec. Dróprias - FEDER-lntervenÇ. e ações específicas

060901 01 99 Rec. e

060901 o2 00 Fundo

060901 02 77 Rec. escolês - Fundo de

060901 o2 7a Rec. próprias - Fundo de coesão

060901 o2 99 Fundo de coesão

060901 oa 00 Fundo socidl EuroDeu

o60901 03 77 êscolãs - Fundo Soc.

060901 03 7A Soc.

060901 03 99 - Fundo Soc.

060901 o4 00 Êundo Europeu de otientoçõo e de Gorcntìo Agricolo ' ,ecção de orientoçõo

060901 04 78

060901 04 99 de

060901 05 00 outrôs fundos

060901 05 77 Rec. oróprìas escolas - UE-lnstituições/Out, f undos

060901 05 7A fundos

060901 05 99 Rec. imoostos - UE-lnstituicões/Out. fundos

o50901 06 00 Fundo Eurcpeu de Orientdcão e de Garcntid Agrícolo ' Secção de Gorontia

060901 06 77 escolas de Garantia

060901 o6 78 Rec. oróorias - FEOGA-Seccão de Garantia

060901 06 99 Rec. Gârantiã

060901 o7 00 dds Pescds

060901 o7 78 Fundo

060901 o7 99 Rec. imoostos - Fundo Europeu Pescas/UE-lnstituÌÇões

060901 99 00 Outros instituições

060901 99 77 êscolas - UE-l

060901 cc 7a Rec. oróorias - UE-lnstituicões/Outras instituições

060901 99 99 Rec.

060903 01 oo de

060903 01 7a Rec. oróprias - UE-lnst-subs. proteç. à famíla polit. ãtiv. emp form. prof

060903 01 99 Rec. - uE-lnst-Subs. à famíla ativ, form

060904 01 00 Pdíses-Membros

060904 01 77 Rec. oróorias escolas/Asr, escolas - UE-Países-Membros

060904 01 7a Rec. próprias - UE-Países-Membros

060904 01 99

060905 01 00 e internocionois

060905 01 77 Rec. próprÌas escolas/Agr. escolas - Países 3.os e organì2. internacionôÌs

060905 01 7a Paísês 3.os e internacionais

060905 01 99 Rec. imoostos - Paí5es 3.o5 e organÌ2. internacionais

070100 00 00

070101 01 00 esctitótio

070101 01 77 Rec. escolas/Asr. escolas - Mat. de escritório

070101 01 7a - Mat. de escritório

070101 01 99 Rec- imoostos - Mat, de escritório

070702 01 00 Revistas

070102 01 7a e doc. técnica

o70702 99 00 Outros

o-70702 99 77 escolas

010ro2 99 78 Rêc, outros/Livros e doc. técnÌca

070702 99 99 ê doc. técnica

070103 01 00 Reembolso de codernetos Nediois
070103 o1 1a Rec.

070103 o) 00 e

070103 o2 7A Públic. e trìbutários

070103 99 00
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070103 99 77 Ro próprias escolas/Agr. escolas - Outras/Publicaç. e impressos
070103 99 7A Rec. próprias - Outras/Publicaç. e impressos
o70103 99 gq Rec. impostos - Outras/Publicaç. e impressos
o70704 01 00 Fordomentos e artìqos pessoois

o70104 o1 77 Rec. própíias escolas/Agr. escolas. Fârdamentos e art, pessoais

o70to4 01 1A Rec, próprias - Fardamentos e art. pessoais

070104 01 99 Rec. impostos - Fardamentos ê art. pessoais

070105 01 00 Eens inutìlizodos
07010s 01 77 Rec, próprias escolas/Agr. escolas - Bens inutilizados
070105 01 7a Rec. próprias - Bens inutilizados
070105 01 99 Rec. impostos - Bens inutilizados
070106 01 00 Explorações oarícolas
070106 o1 7a Rec. própriês - Exploraç. agrícolas/Prod. agríc, e pecuários

070106 99 00 Outros

070106 99 77 Rec, próprias escolas/Agr, escolas - Outros/Prod, agríc, e pecuários

070106 99 78 Rec, próprias - Outros/Prod. agríc, e pecuários

070106 99 99 Rec, impostos - Outros/Prod, agríc. e pecuárìos

070707 01 00 Produtos alimentares e bebidos
o70707 01 77 Rec. própriaj escoìas/Agr. escolas - Prod. aliment, e bebidas
o"10707 o1 7A Rec. próprias - Prod. aliment. ê bebidas

o70Lo7 01 99 Rec. impostos - Prod. aliment, e bebidas
070108 o1 00 Mercadorios
070108 01 77 Rec, próprias escolas/Agr, escolas - Mercadorias
070108 01 78 Rec. próprias - Mercadorias
070108 01 99 Rec. impostos - Mercadorias
070109 01 00 Matérias de consumo

070109 01 7a Rec. próprìas - Matérias de consumo
070109 o1 99 Rec. impostos - Matérias de consumo
070110 01 00 Qggpeydícìos, rcsiduos e refugos
070110 01 78 Rec. próprias - Despgrdícios, resíduos e refugos
070110 01 99 Rec, impostos - Desperdícìos, resíduos e reÍugos
070111 01 00 Explorações oíìcinois

070111 01 7a Rec. próprias - Exploraç ofic./Prod. acabados e interméd.
070111 cg 00 Outros
070111 99 7A Rec. próprias - Out/Prod. acabados e interméd.
070111 99 99 Rç impostos - Out/Prod, acabados e interméd.
070199 99 00 Outros
070199 99 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Venda bens/outros
070199 99 7a Rec. próprias - Venda bens/Outros
070199 99 99 Rec. impostos - Venda bêns/Outros
070200 00 00 Prestação de SeÍviços
070207 01 00 Aluguer de espoços e equipomentos
0702r)1 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Alueuer de espacos ê equipam.
o70201 01 7a Rec. próprias - Aluguer de espaços e equipam
070207 01 99 Rec. impostos - Aluguer de espaços e equipam.
o70202 o1 00 o

070202 01 17 Rec. próprias escolas/Agr, escolas - Serv, prêstados a org. públìcos

070202 01 7a Rec. próprias - Serv. prestados a org. públicos
070202 99 00 Outros
070202 9S 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - Outr/Estudos, pareceres, proi, e consult.
070202 99 7a Rec. próprias - Outr/Estudos, pareceres, proj. e consult.
o70202 99 99 Rec,

070203 01 00 Inspeções fìscqis pof inìciotivd do contribuinte
o70201 01 7A

00

Rec. fisca contrib.

de automóveis
070203 o2 Rec, próprias - VerÌf, de automóveÌs
070203 99 00 Outras
070203 99 77 Rec, próprias escolas/Agr. escolas - Outras/Vistorias e ensaios
070203 9g 7a Rec.

070203 99 99 Rec. impostos - Outras/Vistorias e ensaios
070?o4 01 00 de loborotótios
070204 01 77 Rec, próprias escolas/Agr, escolas - sêrv, dê laboratórios
o70)04 01 78 Serv. de

o70204 01 99 - Serv, de laboratórios
070205 01 00 de dssistência

070205 01 7A próprias - Reemb, assist. hospitalar/Ativ. saúde
070205 o2 00 Oesconto dos quotizodos da ADSE

070205 02 7A próprias - Desconto quotiz. da ADSE/Ativ. saúde
07020s 99 00
070205 99 7a Rec. próprias - Outras/Ativid. de saúde
070205 qq 99 Rec.

070206 01 00 Reparações
o70206 01 78 Rec,

070206 01 99 Rec. ìmpostos - Reparações

070207 01 00 Alimentação e olojamento
070207 o1 77 escolâs -

010201 0'1 78 Rec, - Aliment. e

070207 01 99 Aliment. e

07020a 01 00 Seíviços sociais, recreativos, culturais e despoÍto
o70204 01 77 Rec. escolãs cultur. e
070208 01 7a Rec. próprias -Serv. soc., recreativos, cultur. e desporto
070208 01 99 Rec, impostos -Sgry. soc., recreativos, cultur, e desporto
o70299 01 00
070299 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas- Formação/outros serv.
o70299 01 7a

070299 01 99 Rec. impostos - Formação/Outros serv
070299 02 00 Cestão e manutenção de bases de dodos/Desenv, de softwqte
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070299 03 00 Servicos Drestodos o terceiros

o70299 03 7a Rê. õróbriâs - Serv- orestadôs ã teÌcêiros/Outros

070299 03 gg Rec. imóostos - Serv. brestedôs a terceiros/Outros

í]70299 o4 00 Reembolso de des1esos com pdDel de fotocópio, deslocqcões e outros despesds correntes

070299 04 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas -Reemb desp papel fotocóp, desloc ê out desp correntes

070299 04 78 Rec, próprias -Reemb desp papel fotocóp, desloc e out desp correntes

o70299 05 00 Reembolso de despesos com anúncios

070299 05 78 Rec. oróDrias - Reemb deso com anúncios

070299 06 00 Reembolso de despesos com comissões de ovolioçõo

070299 06 7a Rec. próprÌas - Reemb desp com comiss de avaliação

070299 o-7 00 qeembolso de desDesos com onúncios publicados otrovés da internet

070299 o7 7A Rec. oróorias - Reemb desp anúncios publìc na internet

070299 08 00 SPruicôa tlp comunicocões

r]7ô299 0a 7a Rêc. oróorias - Serv. comunicacõês

070299 99 00

o70299 99 77 Rec. DróDrias escolas/Aqr. escolas - Outros/ Outros servicos

070299 99 78 Rec. Dróprias - Outros/ Outros serviÇos

070299 99 99 Rec. impostos - Outros/ outros serviÇos

070300 00 00 RênÍlâs

o7ô301 o1 00 Cosas de funcão

070301 01 7A Rec. próprìas - casas funÇão

o70301 o1 99 Rec. imoostos - Casas funcão

070301 99 00 Outros

070301 99 77 Rêc ôróôrìâs escolas/Asr. escôles - Habitacões/Outíãs

070301 99 7a Rec. oróbrias - Habitacões/Outras

070301 99 99 Rec. impostos - Hãbìtações/outras

070302 01 00

070302 01 77 Rec. oróDrias escolas/Aer. escolas - Edifícìos

070302 01 78 Rec. própriês - Edifícios

070302 01 99 Rec. impostos - Edifícios

070399 99 00 Outros

070399 99 77 Rec. próprìas escolãs - outras/Outras rendas

070399 99 7a Rê. ôrónrìãs - Oútrãs/Outrâq rêndas

070399 99 99 Rec. imoostos - Outras/outras rendas

080100 00 00 Outras Receitas Correntes

080101 o1 00 Prémios. toxos D/ adMntids de riscos

080101 01 '74 Rec. DróDrias -Prémios. taxas garantias de riscos

080101 01 99 Rec. imoostos -Prémios, taxas p/ sarantias de riscos

080102 01 00 Ptoduto do vendo de volores desomoedados

080102 01 99 Rec. impostos - Prod. da venda de valores desamoedados

080103 01 00 I ucros de omoedocõo

080103 01 7a Rec. oróorias - Lucros de amoedacão

080103 01 99 Rec. imoostos - Lucros de amoedaÇão

080199 oí 00 Devohlcão de toxos

o80199 01 7A Rec. DróDrias - Dêvoluc. de taxas

080199 01 99 RÊ. imôô(tôç - Devoluc. dê tâxâs

080199 02 0o Recuneracão do IVA

080199 o2 7a Rec. Dróorias - RecuDeracão IVA

080199 o2 99 Rec. impostos - Recuperação IVA

080199 05 00 ArôrdÒ< d..ohhotacãô - Feirds e eventos

080199 05 7a Rec. oróorias - Acordos de colaboracão - Feirãs e eventos

080199 06 00 Protocolos com dìversos

080199 06 7A Rêc. bróbriãs - Protocolos com êntidades diversas

o80199 07 00 Comissões TIP - Ttonspottes lntermodois do Porto

080199 07 7a Rec. própriês - Comissões TIP - Transportes lntermodais do Porto

080199 08 00 Cohissões de vendos

080199 08 Rec. oróorias - comissões de vendas

080199 09 00 Quotos dos ossociados

080199 09 7a Rê. nróôriâs - Cluotâs dôs ãssociãdos

080199 10 00 lndemnizdcões D/deteiloracõo, toubo ou extrovio de bens pottimoniois

oRol 99 10 7a Rec, orópriâs - lndemniz. p/dêtêrio., roubo ou extrâvio bens patrimoniais

080199 11 00 lndemnizocões por estraqos

080199 11 7A Rec. Dróoriâs - lndemnizacões oor estrasos

080199 72 00 lnfroestruturos

080199 72 7A Rêc. Õróories - lnfrâêstruturas rodoviárias

080199 13 00 I nf r o e str utu ro s D ottu ó r io s

080199 13 7a Rec. próprias - lnfraestruturas portuárias

080199 99 00 Outras

080201 99 o2 Reembolso de telemóveis

080202 qc 03 subsidìo de mobilidode

080202 99 04 Donotivos-COVID 79

080199 99 77 Rec. oróoriês escolas/Asr. escolas - outras/Outras rec. coÍrentes

o90'1gg g9 1a Rec. oróoriês - Outras/Outras rêc. correntes

080199 99 99 Rê. imnõ(fôç - Ôlrtrâc/Olrtre< rêa. correntes

080200 00 00 Subsídlos

080201 o1 o0 e noo

080201 01 99 Rec, impostos - soc. e quase-socied. n/financ. públ.

oa0202 01 00 Sociedodes e quose-sociedodes não Jinonceiros privadds

oao202 o1 qs Soc. e Íinanc.

080203 01 00 S oc ied o d es f i no n ce i ro s

080203 01 99 Rec. impostos - Socìed. financeÌrâs

080204 01 00 Estodo

080204 01 7A Rec. ôróo.iâs - Estado/Subsídios

080204 01 99 Rec. ìmpostos - Estado/Subsídios

040205 01 00 çPrui.õ< P fihdôs õutónÕmos

oao205 01 78 Rêc. oróorìas - SFA's/subsídÌos

080205 01 99 Rê. imoôstôs - Sêrv. fundos ãutónom.
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080207 01 00 Região Autónomo do Modeìrc
oao207 01 99 ReBião Autónoma da Madeira/Rec. impostos
080209 00 00 sequrdnço Sociol
080209 01 00 TrcnsfeÊncios de receitos própilds entrc orydnísmos
o8070c 0'1 78 Rec. oróprias - Transferências de rec, oróorias entre orqanìsmos
080209 o2 00 FSE . POISE

ogo20q o2 7A Rec, próprias - FSE - POISE

080209 03 00 FSE - POCH

080209 03 78 Rec, próprias - FSE - POCH

080209 o4 00 FSE - Norte 2020
0ao?0q o4 78 Rec. própriês - FsE - Norte 2020
080209 o5 00 FSE - Centro 2020
080209 05 7a Rec, próprias - FSE - Centro 2020
080209 06 oo FSE - Lisboo 2020
080209 06 78 Rec. próprias - FSE - Lisboa 2020
080209 o7 00 FSE - Alentejo 2020
080209 o7 7A Rec. próprias - FsE - Alenteio 2020
080209 08 00 FSE - CRESC Algorve
o80209 08 7a Hec. oroDflas - F5L - CRh5C Alpârvê
080209 09 00 FSF

080209 09 7a Rec. próprias - FsE

o8070s 10 00 FEDER

080209 10 7a Rec. próprias - FEDER

080209 99 00 Outtos
080209 99 77 Rec, próprias escolas/AgÍ. escolas - outros/Seg. social/5ubsídios
080209 99 7a Rec, próprias - Outros/Seg. social/Subsidios
080209 9g 99 Rec, impostos - Outros/Seg, social/Subsídios
090100 00 00 Vendas de Eens de lnvestimento - TeÍrenos
090101 01 00 Soci edodes e quase-soc iedodes não fi no nceiro s

090101 01 71 Rec. próprias escolas/Agr, escolas - Soc. e quase-soc, n/ financeÌras
090101 01 7A Rec. próprias - Soc, e quase-soc, n/ financeiras
090101 01 99 Rú impostos - soc. e quase-soc. n/ financeiras
090102 01 00 Sociedodes finonceirus
090102 01 99 Sociedades financeiras/Rec. impostos
090103 01 00 4dmin. Públicã - Admin. centrol - Estddo

090103 01 78 Rec. próprÌas - Adm. Púb.-Adm.central"Estado
090103 01 99 Rec. impostos - Adm. Púb.-Adm,central-Estado
090104 01 00 Admin. Públíca - Admin. centrol - Serviços e fundos outónomos
0901.04 01 78 Rec. próprias - Adm, Púb.-Adm.central-5FA
090106 o1 00 Admin. Pública - Admin. Iocql - Continente
090106 01 7A Rec, próprias-Adm. Púb.-Adm.central-Contìnente
090106 01 99 Rec impostos -Adm. Pública-Adm. local-Continente
090110 01 00 Fomílios
090110 01 7A Rec. próprias - Famílias

090110 01 99 Rec. impostos - tamílias
0s0200 00 00 Habitações
090210 01 00
090210 01 78 Rec. próprias - Famílias

090210 0t 99 Rec. Ìmpostos - Famílias

090277 01 00 Resto do mundo - União Europeiã
090271 01 99 Resto d9 lÌundo - tJE/Rec. impostos
090300 00 00 Edifícios
090301 o1 00 Soc i edades e quose-sociedodes não fí na nceito s
090301 01 78 Rec. pÍóprias - Soc. e quase'soc. n/íinanceiras
0903ri1 01 99 Rec. impostos - Soc. e quase-soc. n/financeìras
090302 01 00 Sociedo des Íí nd nceiíos
090302 01 99 financeiras/Rec, impostos
090303 01 o0 Administ. Público-Admin. centrcl - Estado

090303 01 7a Rec. próprias -Adm. Pública-Adm, Central-Estado
o90303 01 99 -Adm. Pública-Adm.

090304 o'1 00 Administ, Públicd-Administ. centrol - SFA

090304 01 '1A Rec, próprias - Adm. Púb,-Adm.central-SFA
090304 01 99 Rec. impostos - Adm. Púb.-Adm.central-SFA

090306 01 00 Adminíst, Pública - Administ. locol - Continente
090306 01 77 Rec. próprias escolas/Agr, escolas -Adm. Pública-Adm. local-Continente
o90305 01 7a Rec. própÍias -Adm. Pública-Adm. local-Continente
o90306 o1 99 Rec. impostos -Adm. Pública-Adm. local-Contìnente
090308 o1 00 Administ, Pública - Seguranço social
090308 01 99 Adm. Pública - Seg. social/Rec. impostos
090309 01 00 I nstitu ições s/f i ns luctotivos
090309 01 7a Rec. próprias - lnstituÌç, s/ fins lucrativos
090309 01 99 Rec. impostos - lnstituiç. s/ fins lucrativos
090310 01 00 Famílios

090310 01 7A Rec. próprias - Famílias

090310 01 99 Rec, impostos - Famílias
oco31 1 01 00 do mundo - Uniõo
09031'l 01 7A Rec. próprias - Resto do mundo-U.E,
090311 01 99 Rec. irÌlpostos - Resto do mundo-U.E.
o90312 o1 00 Resto do mundo - Pãises terceìros e oryoniz. interndciondìs
090312 01 99 Resto do mundo-Países 3.os e organiz, lnternacionais/Rec. impostos
090400 00 00 Outros Bens de lnvestimento
09040L 01

01

00

78

Soc iedodes e qu ase-sociedode s não li na nceiros

090401 01 99 Rec. impostos - Soc. e quase-soc. n/financeiras
o90403 o1 00 Adm in ist. P(tblíca-Ad minist. ce ntro I - E stado
090403 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolâs - Adm. Pública-Adm. central-Estado
09o40? ô1 78 Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. ceôtral-Estado



0so403 01 99 Rec. central-Estado

090405 01 00

o90405 01 99 Admin.

090410 00 o0

090410 01 00 de

090410 01 7A Rec. mento

090410 99 00

090410 99 7A Rec.

090410 99 99 Rec.

o90411 01 00 União

090411 01 7A Resto do mundo -

090411 01 99 - Resto do U.E

090412 01 00 do e internociondis

09041,2 01 78 lnternacionais

100100 00 00 Sociedades Não Financeiras

1 00101 01 00

100101 01 78 - Públicas

100101 o1 99 Rêc.

700702 01 00

100102 o1 77 Rec. escolas/Asr. escolas - Privâdâs

100102 01 7A

100102 01 99 Prìvadas

100200 00 00 sociedades Financeiras

100201 01 00 Bdncos e outros

1 00201 01 7A Rec. instit. financ.

100201 01 99 Bancos e out. Ìnstit, financ,

100202 01 00 ComDonhias de sequros e fundos de pensões

100202 01 7a e fundos

1 00?02 01 99 Rec.

100300 00 00 Central

100301 01 00 Estodo

100301 01 7a tm m.

'100301 01 99

100302 01 00 de socìol de

100302 o1 99 soc,

1 00303 01 00 de sociol

100303 01 99 50c.

100304 0'l 00 Estddo-Consiqnqc. dos rendim, do Estodo p/reservos de copitolização

100304 01 99 dos rendim. do Estado

100305 o1 00 Estado - Excedentes de exec. do Orcomento do Estddo

100305 01 99 Estado - Excedentes de exec.

100306 01 00 Estodo

100306 01 99 Estado em

100307 00 00 comunitárid em

100307 o'1 00 Receitos otóDrios/Adm, Ctrul/Estodo'Pottic comunìtátio em proi coÍìnonc

1 00307 01 77 Rec. -Adm. comu

100307 01 7A Rec. comunitárìa em

100307 99 00 Receitds

100307 99 99 Rec. comunitária em

100308 00 00 outónomos

100308 o1 00 R e ce ito s Dró Dr i o s /Ad m ì n i st. ce nt t o l-S F A's

100308 01 77 Rec. próprias escolas/Asr. escolas - Adm. Central-5FA's

100308 01 7a Adm. Cehtral-SFA's

100308 98 00 do

100308 98 99 Rec. imDostos - Adm. Central-SFAs-FRDP

100308 99 00 centtdl-SFA's

100308 99 99 central-StA's

100309 00 00 SFA's - Pdrtiçip. pottuquesq em proietos coÍindnciados

100309 01 00 's-Portic. em

100309 01 77 Rêc. oróDrias escolas/Asr. escolas -Adm. Ctral/SFA's-Pêrtic. portuguesa em proj cofinanc

1 00309 01 78 Rec. 's-Pârtic. êm cofinanc

100309 99 00 's-Pqdíc. em

100309 99 99 Rec- imoostos/Adm. ctral/sFA's-Partic. Portug em proiet cofinanc

100310 00 00 ! em

100310 01 00 Receitos 's-P o tti c. co m u nit ó r i o

100310 01 77 escolôs - Adm. cofinanc

100310 o1 7A Rec. próprias - Adm. Ctrêl/SFA's-Partic. comunitária projet cofinanc

100310 99 00 's-Pottic comunìtórid em

100310 99 99 Rec. ctra cofinanc,

100400 00 00 Transf.

100401 01 00 dos

100401 01 7A Rec. oróorias - Reeião Autónoma dos Açores

100401 01 99 Rec. Autónoma

1 00402 01 00

700402 o1 99 tm dâ Mãdeira

100500 00 00 Local

100501 01 00 Continente

100501 01 7A

100501 01 99 Continente

100502 01 00

100502 01 99 Autónomê dos

100503 01 00 Autónomo da Modeito

100503 01 99 Autónoma da

100600 00 00

1 00601 01 00 de social

100601 01 7a Rec. - sistema de solidaried. e

I OO601 01 99 Rec. impostos - Sistêma de solidaried. e seg. social
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100602 01 00 P articipdção portugueso e m projetos coÍ i no nci odos
100602 01 99 PaÍticip. portug. êm proj. cofinanciad./Rec. impostos
1 0060? 01 00 F i no nc ia m, co m unitó rio em prcjeto s cof i ndnciodos
100603 01 77 Rec, próprias escolas/Agr, escolas -Financ. comunìt. em proi. cofinanciados
100603 01 7R Req próprias -Financ, comunit. em proj, cofinanciados
100603 01 99 Rec jmpostos -tinanc. comunit. em proj. cofinanciados

100604 01 s9 Capitaliz, pública de estabiliz,/Rec. impostos
100605 01 00 Outras transÍeÉncios
100505 o1 77 Rec. próprias escolas/Agr, escolas -Out. transferências
100605 01 7A Rec. próprias -Out. trânsferências
100605 o1 99 Rec. impostos -Out. transferências
100700 00 00 Tmsf. Capital- lnstituições Sem tins Lucrativos
100701 01 00 lnstituições sem fins lucrativos
100701 01 7a Rec. próprias -lnstituiç. s/fins lucrativos
100701 01 99 tm

100800 00 00 Ìransf. Capital - tamílias
1 0oao1 01 00
100801 01 78 Rec. próprias - Familias

100801 01 99 Rec. impostos - Famílìas
100900 00 00 transf. Capital - Resto do Mundo
100901 01 00 Fundo Europeu de Desen. Regionol - lnteNenções e ações especiÍícas
100901 01 05 1- eg
100901 01 06 Eixo 2 - Melhorcr o qcesso às tecnoloqìas do informoção e do comunìcdcão, bem como o sua utilizdcão e auolidode
100901 01 o7 Eixo 3 - Reforyot ã competitÌvidode das pequenas e médias empresas (pME)
100901 01 08 Eixo 4 -Apoior o tmsìção para umd economid de bdixo teor de cotbono em todos os setores
100901 o1 09 Eixo 5 - Proteger o ambiente e prcmover o efícíência dos recursos
100901 01 10 Eixo 6- Promover trdnspottes sustentáveis e eliminqr estanguldmentos nos redes de ìnfroestruturus
100901 o1 11 Eixo 7- Promovet o

100901 01 1) Eixo 8 - Promover a ínclusão socidl e combdter a pobrez
100901 01 13 Eíxo 9 - lnvestir em competêncios, educação e dprendizagem oo longo do vida
100901 01 74 Eixo 70- ReÍorçü a cdpãcìdqde instituciondl e o eficiência da Administrdcão público

100901 01 15 Eixo 77 - Sobrecustos do Ultraperificidqde
100901 01 16 Eixo 12 - Assistêncio técnico
100901 02 10 Rec gerais - Fun4gCoesão - PO SEUR

100901 01 77 Rec, e

100901 01 7A Rú próprias -FEDER - lntervenç. e ações específìcas
100901 01 99 Rec, impostos -FEDER - lntervenç. e açôes específicas
100901 02 00 de Coesão

100901 o2 '7A Fundo Coêsão

100901 o2 99 impostos - Fundo Coesão

100901 o? 00 Sociol
100901 03 77 Rec, próprias escolas/Agr, escolas - Fundo Soc, Europeu
100901 03 78 Rec, próprias - Fundo soc. Europeu
100901 03 99 Rec. Fundo Soc.

100901 o4 00 Fundo de
100901 o4 7A Rec, próprias - FEOGA - Secção de Orientação
100901 o4 99 Rec, FEOGA. de
100901 05 00 dos Pescos

100901 05 7a Rec. préprìas - Fundo Europeu Pescas

100901 o5 99 Rec. Fundo
100901 99 00 Outtosfundos
100901 99 7a Rec, Outros
100901 99 99 Outros E.

100902 01 00 - Subsist. de
100902 01 99 U.E.-lnstituç.-Subs. proteç. soc, cidadania/Rec. impostos
100903 01 00 Unìão Poíses

100903 01 77 escolas - U.E.-Países membros
1o0qôc 01 78 unÌão
100904 01 00 terceiros e
100904 01 7a próprias - Países 39 ê organì2. internac,
100904

110100

o1 99 Países 39 e

Certificados de
110101 01 00 Sociedades e quase-socìedades não finonceirqs
L10101 01 78 Rec. próprias -Soc. e quase-socied. n/financ.
110102 01 00
71010? 01 7A Rec, - Socied.

110103 01 oo Público - Administ. centrol - Estddo
110103 01 7a Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. ctral-Estado
110200 00 00 Títulos a Curto Prazo

170203 01 00 Administ. Pública - Admìnist. central - Estddo
710203 01 78 Rec, próorias - Adm.
110208 01 00

110208 01 7A Rec. próprias - Admin, Pública - Seg, socÌal
110300 00 00 e Prazos
110301 o1 00
110301 01 78 -Soc. e

110302 01 00
110302 OI Socied.

110303 01 00 P(rblicd - Administ. centrol - Estodô
1 10qo? 01 78 ctrâl-Estâdo
110500 00 00 a Curto Prazo
110501 01 00 Sociedddes e
110501 01 7a Rec. -Soc. e

110501 01 99

110504 01 00 - Administ, centrol - SFA

110504 01 78 Rec. m. central-SFA
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110509 01 00 I n st itu ìcõ e s s /f i ns I uc r otiv o s

110509 01 7A Rec. oróDrias - lnstituic. s/fins lucratÌvos

110510 01 oo

1 10510 01 78 Rec, próprias - Familias

110510 01 99 Rec, serais -Famílias

110600 00 00 Emoréstimos a Médio e Lonso PÍazos

110601 01 00 Socíedddes e quose-sociedodes n/finonceírcs

110601 01 78 Rec nrónrias - Soc- e ouâse-sôc. n/financeiras

110601 01 99 Rec. - Soc. e

170602 01 00 sôììpdãàp\ f i no hcpi td s

7ro602 o1 7a Rec. próprìas - Socied. financeiras

1 10602 01 99 Rec. impostos - Socied. financeiras

110603 01 00 Administ. Ptiblico - Adhikist. centrol - Estodo

110603 01 7a Rec. Dróorias - Admin. Públicê-Adm. central - Estado

110604 01 00 Administ. Públicã - Adminìst. centrol - SFA

110604 01 78 Rêc. oróoriâs - Admin. Pública-Adm. ctral - SFA

110604 o1 99 Rec. ìmoostos - Admin. Pública-Adm. ctral - SFA

1'10605 01 00 Administ. Público - Administ. reqionql

110605 01 99 A.lmin priblicâ - Admìn. resiónâl/Rec. imoostos

110606 ô1 o0 Admìnist. Público - Administ. locol - Continente

110606 01 7a Rêc. próprias -Adm, PúblÌca - Adm. local-ContÌnente

110606 01 99 Àrlm Priblira - Adm- lôcâl-côntinente/Rec. imoostos

110607 01 00 Adminíst. Públicd - Administ, locol - Resiões outónomas

no607 01 7a Rê. nrónrias - Adm- Púbiicâ - Adm. local - ReÉ. âutónomas

110607 01 99 Rec. ìmoostos - Adm. Pública - Adm. local - Res. autónomas

110609 01 00 I n st itu ìcõ e s s/f i ns I uc ro t iv os

110609 01 78 Rec. oróorìas - lnstituic. s/ fins lucrativos

110610 00 00 Famílías

I 1ô610 o1 00 EmDréstimos notmois

110610 01 78 Rec. próprias - Empréstimos normais

110610 o2 00 F m brésti m ôs h iDotecá t ìos

I 10610 o) 7a Rèc. ôróorÌas - EmDréstimos hiDotecários

110610 99 00

110610 99 77 Rec. oróprias escolas/Aer, escolas - Outros/Famílias

110610 99 78 Rec. próDrias - outros/Famílias

110610 99 99 Rêc. impostos - Outros/Famílias

!10672 01 00 Poises terceiros e ínterndcionois

7ro6t2 01 99 Rêsto do mundo - Países 3.os e ors. internac/Rec, impostos

110700 00 00 RecuDeracão de créditos Garantidos

110701 01 00 Rprrnpror de ctéditos oorontidôs

110701 01 7a Rêc. oróDrias - Recuoerac, de créditos sarantidos

110701 01 99 Rec. imDostos - Recuperac. de créditos garantidos

110800 00 00 Acões e Outras Participacões

110801 01 00

110801 01 78 Rec. oróorias - socied. e quase-soc, n/financeiras

110802 01 00 çõrièdddP< finõn.Pímr

110802 01 78 Re. ôróôriâs - Socied- financêirãs

110802 01 99 Rec. imoôstos - Socied. financeiras

110804 01 00 Admìnist. Público - Administ. centrol - SFA's

110804 01 7a Rec. próprias - Adm. Públìca - Adm. central-SFA's

110804 01 99 Rec. Adm. Pública - Adm. central-SFA's

170872 01 00 do mundo - Pdíses terceiros e orqani2. internociondis

7ro8L2 01 7a Rec. oróorias - Resto do mundo - Países 3.os e org. internac.

110900 00 00 Unidades de ParticiDacão

110901 01 00 SocÌed ades e qua se-sociedodes n/Íino nce irds

110901 01 7A sociêd. e ras

110901 01 99 Rec- imoôstos - Socied. e ouase-soc, n/financeiras

110902 01 00 Soc i eda de s f i n a nc e i ro s

'110902 01 7A Rec. próprias - Socìed. fìnanceiras

110904 01 00 Administ. cehttol - SFA'S

110904 o1 7A Rêc. oróorias - Adm. Pública - Adm. central-SFA

'110908 01 00 Administ. Público - sequrdncd sociol

110908 01 7A Admin. Pública social

110909 o1 00 I nstitu i cõ es s /f i hs I uct a t ív o s

110909 01 7A Rec. próprias - lnstituiç. s/fins lucrativos

110911 01 00 Uniãô

110911 o1 7a Rec. oróorias - Resto do mundo - U.E.

111000 00 00 Alienacão de Partes Sociais de Empresas

111001 01 00 Alienocõo de portes sociois de empresas

111001 01 99 soc dê

111100 00 00 Outros Ativos FinanceiÍos

111101 01 00

111101 01 78 Rec. oróorias - socÌed. e quase-soc. n/financeiras

1 11102 01 00 Sociedodes fino nceiros

111102 01 'ta - Socied. finânceiras

111103 01 00 Administ, Público centtol - Estodo

111103 01 7a - Adm. PúblÌca - Adm, central-Estado

111104 01 00 Administ. Público - Administ, centrol - SFA's

111104 01 7a Rec. m. central-SFA

111106 01 00 Público - Administ.

1 1'1106 01 7A Rec, oróorias - Adm. Pública - Adm. local-continente

01 99 Adm. PúblÌca - Adm. local-Continente

111108 01 00 Aílmini(ï Priblìce - Sêpuranca socÌal

111108 01 7A Rec. Admìn, sociel

111108 01 99 Públicã - social

111110 01 00 Fomílios

111110 01 78 Rec.
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111111 o1 00 Resto do mundo - União Eurcpeiã
I77TTI 01 7a Rec. própriês - Resto do mundo - U.E.

777172 01 00 Resto do mundo - Pqíses terceírcs e organiz, internocionais
777772 01 7A Rec, próprias - Resto do mundo - Países 3,os e org. internac
r17r72 01 99 Rec. impostos - Resto do mundo - Países 3.os e org, internac
120100 00 00 Passivos tinanceiros - Depósitos, Certificados de Depósito e Poupança
120101 01 o0 Soci edades e quose-soc ied ades n/f ì nd nceìto s

120101 01 78 Rec. próprias - Socied. e quase-soc. n/financeiras
720200 00 00 Títulos a Curto Prazo

72020L 01 00 Sociedodes e quose-soc iedsdes n/Íi no nceirc s
r20201 01 99 Socied. e quêsê-soc, n/financeiras/Rec. impostos
1)O)O) o'1 00 So c ì eda des Í i nq n c e i ro s

r20202 01 7A Rec, próprias - socied, financeiras
720202 01 99 Rec. impostos - Socied, financêirâs
120204 01 00 Administ, Públicd - Administ, centrdl - SFA''
720204 01 99 Adm. Públicê - Adm. centralSFA's/Rec. impostos
720205 01 00 Administ. Pública - Administr. regional
720205 01 99 Adm. Pública - Adm. regÌonal/Rec, impostos
r20206 01 00 Administ. Pública - Adminíst. local - Continente
r20206 01 99 Adm, Pública - Adm. local-Continente/Rec. impostos
r20204 o1 00 Administ. Público - Sequtanço sociol
72020a 01 99 Admln. Pública - See. social/Rec. impostos
120300 00 o0 Íítulos a Médio e Longo Prazos

120301 01 00 Sociedddes e quose-sociedades n/financeiros
720301 01 99 Socied, e quase-soc. n/f inanceiras/Rec. impostos
720302 01 00 Sociedodes financeins
12030) 01 99 Socied. financeiras/Rec. impostos
720304 01 00 4dminist, Público - Administ. centrol - SFA's

r20304 01 9S Rec. impostos - Adm. PúblÌca - Adm. central-SFA'S

120310 01 00 Fomílios

12031 ô 01 99 Famílias/Rec. impostos
120500 00 00 Empréstimos a Curto Prazo

720502 01 00 Sociedo des f i na ncei ras

720502 01 7a Rec. próprias - Soc. financeiras
L20502 01 99 Rec. impostos - Soc. financeiras
120503 01 00 Público - Administ. centrol - Estado
120503 01 7A Rec. próprias - Adm, Pública - Adm. central'Estado
120600 00 00 Empréstimos a Médio e Longo Prazos

120602 01 00 So c i ed a d es f i no n c ei t a s

120602 01 78 Rec. próprias - Socied. financeiras
7?060) 01 99 Rec. impostos - Sociêd, financeiras
120603 01 o0 Administ. Público - Administ. central - Estado
120603 01 7A Rec. próprias - Adm, Pública-Adm. central-Estado
120604 01 oo Admìnìst. Públícd - Administ. centrol - SFA's

720604 01 78 Rec, próprias - Adm, Pública - Adm. central-SFA's

r20677 01 00 Resto do mundo - União Europeid
720611 01 7a Rec. próprias - Resto do mundo - UE

I206!! 01 99 Rec. impostos - Resto do mundo - UE

120700 00 00 Outros Passivos Financeiros
720702 01 00 Socieds des f i no ncei ros
720702 01 7a Rec. próprìos - Socied. financeirâs
720704 00 00 Públìco-Adm.

720703 01 o0 Dotações de copital
720703 01 7a Rec. próprias - Dotações de capital/Adm. Púb-Adm. ctral-Estado
720703 99 00 Cuttos
120703 99 78 Rec, píóprias - Outros/Adm, Pública-Adm. central-Estado
120704 01 00 Administ. Público - Administ. centol - SFA's

720704 01 7a Rec. próprias - Adm. Pública-Adm. centÍal-SFA

!20705 01 00 Administ. Públics - Administr. rcgionaI
120705 01 99 Adm. Pública - Adm, regionaURec. impostos
720706 o1 00 Públìco - Administ. locol
720706 01 7A Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. local-Continente
120707 01 00 Públicd - Administ.
120707 01 7A Rec. próprias - Adm. Pública - Adm. local-Reg. autónomas
120771. 01 00 Resto do mundo - União Eurcpeid
120777 o1 7A Rec. próprias - Resto do mundo - UE
130100 00 00 Outras Recêitas de
130101 00 00

130101 01 00 Couções por quebra de controtoslndemnìzações
130101 01

o2

7a

o0
Rec.

130101 02 7a Rec, próprias - Compensaçâo p/sinistros/lndemniz.
130101 o4 00
130101 01 77 Rec. próprias escolas/Agr. escolas - lndemnizaçôes
130101 01 7A Rec. próprias - lndemnÌzações
130101 o1 99 lndê
130102 01 00 Ativos incorpóreos
130199 99 00 Cuttos

130199 99 78

Rec. Out. Rec.

140100 00 00 ComunitáÍios
140101 01

01

00
7a

Direitos aduaneiros de

Direitos aduan, de

140101 o2 00 Direitos aduaneiros - CECA

140101 o2 78 Rec. - Direitos âduan--cEcA
140101 03 00 Direitos sobre
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140101 03 78 e antì-dum

140101 04 00 e anti-du Sobre

140101 o4 7A Direitos

1 40702 01 00 e taxas de im

r40!02 01 78 - Direitos nivelad e txs

- Direitos n

L40102 02 00

r40702 o2 7a

I40702 03 00 M.C.M de terceìros

740702 03 7A Rec. . MCM

740r02 o4 00 M,C.M

740!02 04 7a Rec, MCM alim. tSes

r40102 05 00 Montantes de adesão

Montant. de adesão740702 05 78

t40!02 06 00 Direitos aduaneiros do sector

140702 06 7a Direitos aduan, setor tm

L40702 07 00 Direìtos ãduaneiros do sector de

140102 o7 78 Rec. n- setor

140103 01 oo sobre

140103 o1 7A de

1 40103 o2 00 de Quotâ (AD

140103 02 78 a (Are( )

140103 03 00 a de

140103 o3 7a

140103 o4 00 nivelad. re
140103 o4 7a Rec. - Direitos (C, não

140103 05 00 Direitos ê de

140103 05 7a - Direitos nivelad.

1 4019q 01 00 M.C.M. nit. destinadas êo FEOGA

140199 01 7a Rec. ìntercomunit. destÌn, FEOGA

140199 02 00 cobradas nos termos

140199 o2 7A Rec. Decisão n9 3.71

140199 03 00 Recursos

140199 03 7a Rêcursos diversos

150100 00 00 Não Abatidas

150101 01 00

150101 01 01 Gerais

150101 01 o2

1s0101 01 03

1s0101 o1 o4

1s0101 01 05 SRE

150101 01 06 Rec. sRs

150101 o1 07 Rec.

150101 01 08 sRtc

150101 01 o9

150101 o1 10 Rec.

150101 01 11 SRA

1s0101 01 l2 Rec. SREI

1 50101 o2 00 das

1s0101 o2 13 Rec. Educecâo

150101 c6 00 Receitds

150101 96 13 lúin. Educacao

150101 97 00 saldos de de

1s0101 97 01 SFA dâ

150101 97 o2 AP PGR

1s0101 97 03 sFA's-RNAP

150101 97 o4 SREM

150101 97 05 Rec sFA's-RNAP 5RE

150101 97 o6 Rec SFA's-RNAP

150101 97 o7 Rec SRTC

1 50101 97 08 Rec sFA's-RNAP sRlc

150101 97 09 SFA's-RNAP

150101 9't 10

150101 97 11 Rec SRA

150101 97 T2 Rec i sFA's-RNAP SREI

150101 98 00 - Soldos de

150101 98 06 RNAP Min. Defesa

1s0101 99 00 RNAP

150101 99 01 e outras Gerais da

150101 99 02 outras recêitês PGR

150101 99 03 e outras rêceitas

150101 99 04 e outras receitas SREM

150101 99 05 e outras SRE

150101 qq Rec e NAP sRs

150101 99 o7 e outras receitas

I 50101 9S 08 Rec sRtc

150101 99 o9 Rêc e outras receitas

150101 99 10 Rec SRMAR

150101 99 11 e outras receitas

I 50101 99 72 Rec im

160100 00 00 saldo cerência Anterior - Saldo

160101 01 00 do

Rec Gercìs do Estodo

serv. Rec.

setv- - Saldo ent. terceirds - Rec,

160101 01 01

160101 01 99

160101 o2 00

160101 o2 9S serv. - Saldo ent,

160103 o1 00 do

Escolas - Na serv.-160103 01 77
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160103 01. 7a Na posse serv,- Rec. próprias

160103 o2 00 Na posse do servìçô - Soldo ent. terceiras - Rec. ptóptios
160103 02 78 Na posse do serviço - Saldo ent. terceiras - Rec. próprias
150104 01 00 No posse do Tesouro - Receitds impostos
160104 01 99 Na posse Tesouro - Rec. impostos
160104 o2 00 do Tesouro - Saldo ent.

160104 o2 99 Na posse do Tesouro - Saldo ent, terceìras - Rec. impostos
160105 01 00 posse do Tesouro - Receitas p(optps
160105 o1 17 Escolas/Agr, Escolas - Nê posse Tesouro- Rec. próprìas
160105 01 7a posse Tesouro - Rec. próprias
160105 o2 00 No posse do Tesouto - Receitos própilos - Fundos Europeus

160105 o2 77 Escolâs/Agr. Esgolas - Posse Tesouro-Rec. próprias-Fundos Europeus
16010s 02 78 Na posse do Tesouro - Rec. próprias - Fundos Europeus
160105 03 00 posse do Tesouro - Sqldo ent. terceiros - Rec, propnos
16010s o3 7A Na posse do Tesouro - Saldo ent. terceiras - Rec, próprias
160105 o4 00 No posse do Tesouro - Sdldo ent. terceircs - Fundos Eurcpeus - Rec, próprias
160105 o4 7a do Ìesouro - Saldo ênt. terceiras Rêc.

170100 00 00 Operações de tesouraria - Retenção de receitas do Estado
170101 01 00 Operoções de tesourcriq - Cobnnçd de receitos do Estddo Português
770701 o1 o1 Operaçõês de tesouraria - Cobrança de receitas do Estado português
170200 oo 00 Outrqs de tesouroilo
770201 01 00 Outras de tesouroio
77020r 01 01 Outras operações de tesouraria
770202 01 00 Receita m ulti- i m posto (excessos)

770202 01 01 Receita multi-imposto (excessos)

170300 00 o0 Re posições q bot idos nos pãga me ntos
170301 01 00 Reposiçqes abatidas nos pqgomentos (RAP)
170301 o1 01 RAP. Gerais do Estado

170301 01 o2 RAP - Presidência do Conselho de Ministros
170301 01 03 RAP - Min. da Economiâ e da

170301 01 o4 RAP - Min. dos Negócìos Estrângeiros

170301 01 05 RAP - Min. das Finanças

170301 01 05 RAP - Min. da Defesa Nacional

170301 01 o7 RAP - rylin, da Administração lnterna
170301 o1 08 Min. da

170301 01 09 Min. da Moderniz. do Estado e da Adm.
170301 01 10 Minist, do Planeamento
170301 01 11 Min, da Cultura
170301 01 12 RAP - Min. da Ciêncìa, Tecnol. e Ensino Superior
770301 01 13 RAP - Min. da Educação
170301 01 74 Min. do Solidariedade e Social

170301 01 15 RAP - Min. da Saúde

170301 01 I6 RAP - Min. do Ambiente e da Acção Climática
170101 01 17 RAP - MÌn. dãs

170301 01 RAP - lvlin. da Coesão Territorial
170301 01 19 RAP - Íúinist, da Agricultura
170301 01 01 RAP. PGR

170301 01 02

770307 01 03 RAP . SREM

170301 o1 o4 RAP - SRE

170301 01 05 RAP . SRS

170301 01 06 RAP - SRTC

170307 01 o7 sRtc
170301 01 08 SRAAC

170301 01 09
770101 01 10 SRA

170301 o1 11 RAP - SREI



Anexo à Circular ORAM2021

Nota explicativa ao Anexo Xl - Subartigos e rubricas da Classificação económica da Receita Pública de tipificação vinculativa

A presente nota explicativa visa esclârecer as alterações ocorridas ao classificador de receita, bem como, clarÌfÌcar a utilìzação de algumas sltuações

particulares.

!l Alteracões ao Classificador

rr* Simplificacão do classificador - Os 2 últimos algarismos da CER que representam a "rúbrica" vão deixar de reíletir o código do Ministério;

Assìm sendo, a "rúbrica" vaì começar a refletir somente a proveniêncìâ da receita, em termos de Fundo, através da utilização de um

código identìficador - Ex.: 9* para Rl, 7* pãra RP ou FE;

Exemplo:

oE 202L
LìlassrÍìcaçôès ecorìdaÌicas da recerta - ao 5 o rìfrèl {rtrbrica}

Ero i oesisnacao

D7AfD7
0702a7
a70zo7
07G2A7

o!
ot
o1
ol

A I r'rìeÌìtèç;Lì È ãlÒJÀrÌìÈtìtLì
Fec- proÉìrrds escolas/Agr. ÈscLììès - Alrnìeiìt. * dloJêìrent!ì
Rec. ltroprrès - Alrrìent. e alcJdrì1Ê-ìtÈ
Rea. irìltì05tcs - Alinìent. e alojêiìêÌìto

00 Fropina5 - -19 Ciclo - :irsrno S{rperìor - lrcÊncièturè
78 Propinês - Rèc. LlrLiJrias - ìs C iclo - E;ìsiio SUDÊrior - -icen(r.ìiirrê
00 orLìoriàs - :9 CrrlÊ - :asrïcì SugeriLìr - !lestrêdo
78 groprras - ìec. ircrlrràs - 2ç C rclo - ;nsiqcì Suilericr - ,'vlestrãilc

00 proptnè5 - le Ctclú - :iìsinLì S!rpefloT - SoutoraÌìeito
7A propinàs - Rec. fÌoprias - is Cìcle - :rì5jno 5ulerirìr - DLìLttoránìento

00 Froprnas - :nsinÊ çupÊÌior - \4esÌrãdo integràdo

79 pÌopinàs - Rec. ârócriâs - Ensino 5uperior - lvlestradc' iitÈgíèclo
00 propinàg - !,lsrnLì S!!)erior - liternacion.tl
7A propinas - Rec. prórlr!as - Ênsìno Superitr - líteroàctoíal
00 Froprras - 

=n5inc 
SircÉrior - Fós Gradlraçôes

78 propinas - Rec. Drócrias - Ënsino Suirerror - Fós Grèdïdçô4s
00 Dropinas - Outrès
77 proFinas - Rec. próírias escolar/AEr, e5cnlós - O'JtrÈs

7A propaias - Rec. prlapriâs - Outras
99 propina5 " Rpc. irìrúLìstLìs - Outras

oo
77

99

i+ Uniformizacão do Classificador de Receìta - Tipìficacão de classifìcacões para os Servicos da Adm, Central

À Iuz da nova Lei de Enquadramento Orçamental (LEO) - Lei n.e 751/2015, de 11/09, houve necessidade de uniformizar as CER's tipificadas para

todos os Serviços e Entidades Públìcasi

Deste modo, foi efetuado um levantamento exaustivo das CER's utilizadas por todas as entìdades de forma generalizada e procedeu-se à sua

tipificação;

!l Orsanizacão do Classificador

r'+ O classificador encontra-se estruturado por capítulos, grupos e artigos, os quais constituem a classiÍicação económica da receita (CER);

Cada CER apresenta uma designação que se encontra em conformidade com a estipulada noDL26/2002,deI4/O2;

O Anexo Vll apresenta a "negrito" as CER's que resultam da aplicação doDL2612002 (capítulos e grupos);

d Para além dos capítulos, grupos e artigos, o Anexo Vll apresenta também as classificações da receita com a especiÍìcação desagregada das receitas

públicas ao nível do subartigo e da rúbrica;

Esta desagregação visa satisíazer as necessidades gerais e específicas de informação orçamental, em termos de recelta;

-f Para exemplifìcar a utilização do classificador, vamos proceder à análise da receita proveniente de Plqp!!q!-:-lG8]ry!lqlz4
As propinas são receìtas que provêm de uma forma geral, de entidades que se dedicam à formação.

Por conseguinte, a desagregação está efetuada ao nível do Subartieo, sendo que, o SubArt.01 reflete as propinas provenientes das licenciaturas,

o SubArt.02 representa as propinâs que derivam dos Mestrados e ãssÌm sucessivamente.

Ao nível da rúbrica e tal qual foi explicado acìma, a codificação está implicitamente relacionada com o fundo da receita, como por exemplo, a

utiìização do código n.e 78 para representar as Receitas Próprias e o n.e 99 para representar as Receitas de lmpostos;

oE 202I
Classifìcaçóes econonricas da recêits - ao 5 ô ni/Èl ÍrLrbrica)

04012t
040:122

040:tf ?

04c122

c40122

c40Ì22
o4at22
040t22
040122

a4c!22
04ú122

Cxl0Ì22

c40122

040:tt2
MOl22
0i10.Ì22

ol.

ot
02

02

o3

03

o4

o!
05

o5

o6

06

99

99

99

99

3L Novas Tipificações

r.t O classificador encontra-se organizado de forma a conseguìr satisfazer as necesidades transversais das entidades da Administração

centra L

Contudo, caso haja necessìdade, e desde que a mesma se encontre devidamente justìficada, pode a entìdade efetuar um pedido de

criação de nova tipìficação, através de um e-mail, dirigido à Delegação que acompanha o serviço.

SAn R"b



ANEXO XII

TABELAS COM CLASSTFTCAçÕES ECONÓM|CAS DOS SFA/EpR

Código Al. Sub. Al Tipo Fórmula

r a_ìr Ì Ì:l-',

00 Autónoma da Madeira + *1

10 00 Funcionamento Normal = (3) + (4) *1

1,1, o0 Funcionamento Normal - Pessoal 3) *2

R.06.04.O2
12 o0 Funcionamento Normal - ODC *7

00 lnvestimentos do Plano + + +1

01 Projeto (...) - Componente 5 *2

0z Projeto (...) - Com +3 42

- Com *2

: r':lt ì

Autónoma da Madeira + *L

10 Funcionamento Normâl *2

R.10.04.02
do Plano + + *1

20 1, - Com l*3 *2

20 - Com l*3

20 - Com l*3 (...) *2

00 União (1)=(2)+(3) *1

10 Funcionamento Normal (21 *2

R.06.09-O1
20 lnvestimentos do Plano (3)=(4)+(s)+(...) *1

20 0r- - Com nente comunitaria*4 (4) *2

z0 02 - Com nente comunitaria*4 (s) *2

20 Projeto (...) - Componente comunitaria*4 (

t.'.

00 00 União Europeia + *L

10 00 Funcionamento Normal *2

R.10.09.01
20 00 lnvestimentos do Plano + + *1

20 01 - Com nente comunÌtaria*4 *2

20 02 com unìtaria *4 +2

20 com u nita ria*4 +7

i.',i1

e outras
00 00 Públicas - Ad. Regional + *1

R.11.08.05
10 00 Funcionamento Normal +2

20 00 lnvestimentos do Plano

*1

*2

*2

í1)=(2)+(3)
(21

í3ì

Passivos Financeiros - Emprestimos a médio e longo
prazos - Administrações Públicas - Ad. Regional

Funcionamento Normel

lnvestimentos do Plano

00

00

00

00

10

20

R.12.06.O5



Tabe|a n.92 - sFA/EPR SEM EANP Assumidos e Não

Tabela n.e3 - COM EANP Assumidos e Não

Notas:

ODC - Outras Despêsas Correntes

*1 - Económica de agregação

*2 - Económica com inscríção de dotâção

SIGO

n"do00D.02.01.01"Receita do ano n00!2R.O6.04.02

Económica sem Alínea

Despesa

Exemplo de classificacão Económica Receita / Despesa

Al. Sub. Al.Al. Sub. Al. Tipo

Económica sem Alínea

Receita - Transferências ORAM

Tipo

*2

*2

*1

*2

*2

*2

*1
*2

+2

*2

-1
*1

+2(71

(8)

(s)

(10)=(11)+(12)+(l

(11)

{12)

(13)

(...)

(1)=(2)+(3)+(4)

l2l

{3)

(s)=(6)+(10)+(...)

(4)

(6)=(7)+(8)+(e)Somatório ÍAll

"Despesa do ano n

"Despesa do ano 2011"

"Despesa do 2012 ... n-1"

Somatório (Al)

"Despesa do ano n"

"Despesa do ano 2011"

"Despesa do 2012 ... n-1"

Matérias primas e subsidiaÍias

"Despesa do ano n"

"Despesa do ano 2011."

do2012 ... n-I"

IT
00

o0

ï0
TT

00

00

00

00

00

00

o0

TO

BO

BO

BO

BO

00

o0

TO

TT

00

AO

AO

AO

AO

D.02.01.01

D.02.02.09

Exemplo de classificacão Económica Receita / Desoesa

Al. Sub. Al. Fórmula

Económica sem Alínea

Económica com Alínea

No SIGO, somente as económicas com dotação é que devem ser introduzidas ou seja as que estão assinaladas com *2



ANEXO Xilt
DrsTRrBUlçÃO DOS PLAFONDS DE FUNCIONAMENTO pOR SERVTçO

Codigo

Serviço
DESTGNAçÃO

(Unidade: Euros)

PTAFOND PARA DESPESAS

DE FUNCIONAMENTO

ATRIBUíDO PETA TUTEIA

Ne de Efetivos

Orçamentados
pata2O2L

constantes do

mapã de pessoal

SERVICOS SIMPLES E INTEGRADOS:

Serviço 1

Serviço 2

Serviço ..

Orçamento Retificado em 31 de julho

Orçamento Retificado em 31 de julho

Orçamento Retificado em 31 de julho

SFA E EPR

Serviço 1

Serviço 2

Serviço ...

TOTAT SECRETARIA

Orçamento Retificado em 31 de julho
Orçamento Retificado em 31 de julho
Orçamento Retificado em 31 de julho

TOTAT DO PLAFOND

ATMBUíDO PELAVP



ANEXO XIV

FICHA DE NOVOS PROJETOS
- Candidatura -

Ano:

IdentiÍicação

1 - código do em PIDDAR

do projeto PIDDAR

1.3 sumana e

Entidade responsáveUbenefucuária pelo projeto

NIF

Designação

1.5 - Localização

1.6 - Calendário de execução

Data de início previsto

Data de início efetivo

DD/MM/AAAA

DD/MM/AAAA

Datã de conclusão prevista DD/MM/AAAA

2 0 I 6

III

6t/77



ANEXO XIV

FICHA DE NOVOS PROJETOS
- Candidatura -

Ano:

CoÍinanciamento comunitário/Enquadramento da Candidatura

- Programa OperacionaUlniciativa Comunitária/Eixo Priorikário/Prioridade de Investimento/Medida/Tipologia/Ação/Fundo/ /Base Legal Específica

Madeira -14-20lPO SEUR/PRODERAM2020/M4R2020/M4C2020/Outro (Identíficar) com a indicação do Eixo Prioritário/prioridade de
Legal Específica (consoante os Programas/Iniciativas)

2 - Candidatura a cofinanciamento

da candìdatura submetida/a submeter

Não Submetida

- Natureza da Cãndidatura

Infraestruturas:

mento/Material

Imateriais/Estudos

I ecnrca

(especificar):

Pessoa a contactar/Responsável pelo Projeto

Nome

Cargo

lr"r I

E-mail

Serviço/Departamento

Avaliação pelo organismo gestor

O Responsável

2 0 I 6

IIII

62177



ANEXO XV

MAPA DAs DEsPEsAs A INSCREVER No oRçAMENTODE2O2L COM COMPENSAçÃO NO ORçAMENTO DAS RECEITAS DE2027

Secretarìa....

Serviço....

Orçamento das receitas

ObseNações (a)

1

2

4

ïaxa de

variação
(em %)

2O2O / 2O2r

(s) / (4)

2021 Previsão

{s)

0

2020 Cobranças

Previstas

0

Designação da Rubrica

ÍOTAL

classificação Económica

R ub.Subart.Art.GrCa o.

orçamento das despesas

Taxê de variação

lem%)

2O2O / 2O2r

(3) / (2)

2021 Previsão

(3)

0

2020 Execução

Prevista

(2)

0

Classific.

económica

AElsub/Rub/Al/sa

{1)

roTAt-

ca pítulo

Divlsão

de crescimento obseryada.



ANEXO XVI

PREVTSÃO DAS RECETTAS DOS SERVIçOS StMPLES E INTEGRADOS

SECRETARIA:

SE

pnrvrsÃo PARA 2oz1

pRrvtsÃo

PARA

2020

rxecuçÃo
nrÉ

31.08.2020

oRçAMENTO

8M2020coDrGos

04 Taxas, multas e outras penalidades

05 Rendimentos da propriedade

06 Transferências correntes

07 Venda de bens e serviços correntes

08 Outras receÌtas correntes

09 Venda de bens de investimento

10 Transferências de capital

11 Ativos financeiros

15 Reposições não abatidas nos pagamentos



MAPA XVII . ENTIDADES PARTICIPADAS PELA RAM

Entidades Públicas
slt L37 753MA DA MAD1

511 259 0852 EPERAMCARAM - CENTRO DE ABATE DA REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA,
511 03s 365IHM - EPERAM3
srr 273 0964 PATRIRAM . TITULARIDADE E GESTAO DE PATRIMONIO PUBLICO REGIONAL,
511 101 570MADEIRAPO5

511 146 5076 PONTA DO OESTE - SOCIEDADE DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ZONA OESTE DA MADEIRA, SA

511 200 8897
511 228 848ER DA E8
511 131 879I SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO PORTO SANTO, SA
sIL 20r 42710 SOCIEDADE MEÏROPOLIÏANA DE DESENVOLVIMENTO, SA
511 060 40811 taeo Dese

E icas Regionais
509 574 5r3SAt2
511 090 145LDADE13
511 010 435- EMPRESA DET4
srl 278 24LGESBA - LDA15
511 026 340SA16
sLL 20t 4r917 - SOCIEDADEMPE -
511 007 116DE1B
slt t09 74LLDA19
511 109 580EN20
24.34.20.952t ZARCO FINANCE, BV

511 236 53022 DA MADEIRA, SA
sll 007 540DED23
5Ir r24 72424 SAD
511 02s 97125 DESENVOLVI
511 097 36026
5rI L39 29227 VIALITORAL - CONCESSOES RODOVIARIAS DA MADEIRA, SA

'Lr 
284 67528 ffiIÀbAMADEIRA,SA

511 121 09129
509 189 326EEM30

RAM e

502 578 87431 Po
511 058 012maE e32
511 236 07733 da

DTIM) 511 027 60534 da Madeirao
510 748 03'135 e



ANEXO XVIII

DECLARAçÃO DE CONFORMTDADE DO ORAM l2'2t

Secretaria:

Designação da Secretaria:

Código dos Serviços:

Declaro que a informação registada no Sistema de Orçamento de Estado (SIGORAM-SOE) está conforme com
a proposta do orçamento aprovada pela Tutela, respeitando o plafond distribuído ao serviço/organismo. Mais

declaro que a informação foi submetida devidamente no SIGORAM acompanhada dos seguintes documentos:

. Memória Justificativa da proposta do orçamento do Serviço

' Mapa de pessoal do serviço ou organismo aprovado pela Tutela n
. Atualização do Sistema Central de Encargos Plurianuais (SCEP)

. Anexos Relativos a Despesas com o Pessoal (Anexos ll, llA a llB) T

. ldentificação de Medidas de Eficiência (Anexo X)

O responsável da Unidade de Gestão:

Data



ANEXO XIX

rNtctATrvAs DE EFroÊNcrA E coNTROtO ORçAMENTAL

Secretaria Regional:

Designação Serviço:

Código Serviçor

| - Proposta de Orçamento Para 2021
(Unid: Euros)

Áreas Descrição breve das lniclativas de eliciêncía e controlo orçamental Valoí gase Fonte de
Finenciãmento

agrupamento/
capítulo

Estlmativa de
lmpa.to

Orçamentãl

1. Ganhos de eÍiciência na aquisição de

bens e sêrviços

1.1

t,2

1.3

1.4

1,5

1,6

7.7

1.8

1.9

1.10

0

2. Otimização da gestão do patrimónlo

eficiente de espaço e eliminação de

arrendamentos iniustificadamente

oneÍosos

2.1

2,2

2,3

2,4

2.5

2,6

2,7

2,4

2.9

2.10

0

3. ReÍorço da capãcidade de seÍviços

públicos responderem a pressões do

lado da procura atíavés de Íealocação

interna de recuísos humanos

3.1

3.2

3.3

t,4

3,6

3.8

3.9

3.10

a 0

4. Aumento da produtividade dos

serviços, por exemplo por

Íeconfiguração de processos e

ellminação de ativldades redundantes

4.1

4.2

4.3

......-o:1......

',''.'i!.,...! ,.','

...f..1.....

4,9

4.10

0 0

5. ldentificação de medidas geíadoras

de recuperação de receltas próprias

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

5,7

5.8

5.9

5.10

0 0

6. Outres iniciativas

6,1

6,2

6,3

6,4

6,5

.. :,t....
......3:1.......

6,4

6,9

6,10

o 0

Íotot (1) + {21 + 13)+ (4) + (5ì+ (6ì: a 0



- Justificação das lnlclativas de eficiência e controlo orçamêntal

Ganhos de eflciêncla na aqulsição de bens e seÍviços

1.1

1,2

1.3

1.4

1.5

1.6

1,7

1.3

1.9

1,10

otlmlzado da gestão do patrlmónlo lmobiliário, incluindo uso mais eficiente de espaço ê ellminação dê aÍrendamentos lniustlficadamente oneÍosos

2,1

2,2

2,!

2.4

2,5

2,6

2,1

2,A

2.9

2.10



Reforço da capacidade de sêÍviços públicos Íesponderem a pressões do lado da procuta através de realocação interna dê recuÍsos humanos

3.2

3,3

3.4

3.5

3,4

3.9

3-10

Aumento da produtividade dos servlços, por exemplo por reconflguração de procestos e eliminação de atividades redundantes

4,t

4,2

4.3

4.4

4.5

4.6

4,7

4.4

4.9

4,10



ldentiflcação de medidas geradoras de recuperação de rec€itas próprias

5,1

5.2

5.3

5,4

5.5

5,6

s.1

5.8

5.9

5.10

Outras iniciativas

q1

6,2

6,3

6,4

6,5

6,6

6,7

6,8

q9

6,10

- Justificagão de ausência dê informagão íÁ validar pelo respetivo tutela)

deverá apresentar uma.iustificêção fundamentada e validada pela respetiva Tutela.



lnstruções de preenchimento das lniciativas de eficiência e controlo orçamental - ORAM 2021 (anexo XIX) da proposta de orçamento

Universo

Aplica-se aos Sl, SFA e EpR. A ausência de informação constante no anexo de Medidas de eficiência Orçamental é considerado como incumprimento quanto ao encerramento da

proposta de ento

I - Pronosta Orca ento - Ouadro a nreencher oor cada entidadede m

Estimativa de lmpacto
Orçamental

Valor estimado ORAM 2021

Valor estimado ORAM 2021

Valor estimado ORAM 2021

Valor estimado ORAM 2021

Valor estimado ORAM 2021

Valor estimado ORAM 2021

Agrupamento /
capítulo

Classifi cação económica

da despesa

(Agrupamento) ou da

Receita (CapÍtulo)

associado à medìda

Fonte de

Financiamento

Fonte de financiamento

associada à medida

Valor Base

2019

Valor de execução do ano

anterior sobre o qual

incidem as medidas

Descrição breve das lniciativas de

eficiência e controlo orçamental

Devem ser apresentadas de 1 a 5

iniciativas, dispersas pelas áreas indicadas à

esquerda. O não cumprimento deste

critério implica a apresentação de uma

justìficação fundamentada por parte da

entidade coordenadora e validada pela

respetiva tutela (a reportar em "lll -
Justificação de ausência de informação")

Areas

1. Ganhos de eficiência na aquisição de bens e serviços

2. Otimização da gestão do património imobiliário, incluindo uso mais

eficiente de espaço e eliminação de arrendamentos

injustif icada mente onerosos

3. Reforço da capacidade de serviços públicos responderem a

pressões do lado da procura através de realocação interna de

recursos humanos

4. Aumento da produtividade dos serviços, por exemplo por

reconfiguração de processos e eliminação de atividades redundantes

5, ldentificação de medidas geradoras de recuperação de receitas

propflas

6. Outras iniciativas



ll - Justificacão das lniciativas de eficiência e controlo orcamental

ustificação detalhada de cada medida de eficiêncÌa Orçamental

lll- Justificacão de ausência de informacão {A validar pela respetiva tutela)

No caso de o serviço não discriminar e justificar pelo menos 1 iniciativa nas áreas supracitadas, ou outras que se enquadrem no objetivo de melhoria de eficiência da despesa e
controlo orçamental, deverá o serviço apresentar uma justificação fundamentada e validada pela respetiva tutela.

lV - lnstruções genéricas:

1-As medidas devem evidenciar: sinal positivo quando implÌquem poupanças de despesa ou acréscimos de receita; sinal negativo, quando impliquem aumentos de despesa ou
quebras de receita.

2 - Uma medida que pressuponha um custo e seja identificada como geradora de poupanças, deve ter associada uma linha de despesa e uma linha de poupanças na sua quantificação
Neste caso, apenas é de considerar encargos já ìncorridos anteriormente ou a incluir no ORAM2021, sem que daí possa resultar acréscimo de despesa.

3 - A numeração das medidas deve ser efetuada. Se uma medida gerar o preenchimento de mais do que uma linha, a numeração da medida deve ser a mesma

4 - Se uma medida tiver impactos adicionais quer na Entidade que a implementa, quer noutras Entidades das Administrações Públicas, o mesmo deve ser mencionado na justificação

da iniciativa.

5 - Deve ser apresentada uma estimativa quantificada para as medidas apresentadas



ANEXO XX
cALENDÁRro nARA ENVro DA TNFoRMAçao À DRor E Ao tDR, IP-RAM

PRAZO LIMITE

14 de setembro

Abertura do sistema: 15

de setembro
Encerramento: 30 de

setembro

30 de setembro

30 de setembro

data a definir

FORMATO DE ENVIO

Email

Email

SIGORAM

SIGORAM E E-MAIL:

ANEXO II FUNDAMENTAçÃO DO ORçAMENTO DE DESPESA

COM PESSOAL

ANEXO il.A - EVOLUçÃO OOS MOVIMENTOS DE PESSOAL

ANEXO il.8 - NOVAS ENTRADAS NA ADMTNTSTRAçÃO

PÚBLICA REGIONAL

E-MAIL

Anexo V - Memória justificativa e

Anexo XVll - Declaração de Conformidade

SCEP (Sistema Central de Encargos Plurianuais)

Email

ELEMENTOS

Carregamento do ficheiro orgânico (ANEXO Xl)

Ficha de novos projetos

Carregamento dos projetos de orçamento
(atividades e projetos)

Registo informação e orçamentação sobre efetivos

> M emória justificativa

> Declaração de conformidade

Atualização do registo dos encargos plurìanuais

Contributo para o Cap. Vl - Políticas Sectoriais, do

Relatório do ORAM 2020

ENTIDADE

UNIDADES DE GESTAO

UNIDADES DE

GESTÃo/Entidades da

Administração Pública

Regional

(lncluindo Entidades

Públicas Reclassificadas-

EPR)

UNIDADES DE GESTÃO



ANEXO XXI

REGISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA

Natureza do
Fundo

Destinatário Final

Forma de m

lntermediário Destinatário Final

Fundos Europeus

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 1)

Regista receita e despesa em

extraorçamental

Regista receita e despesa efetiva
(apoios não reembolsáveis)

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Entidade fora das Administrações
Públicas 2)

Regista receita e despesa em

extrao rça me nta I

Regista receita e despesa efetiva
quando ao Fundo Europeu acresce

Contrapartida Pública

Contrapartida

Pública

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 3)
Regista receita e despesa efetiva

Regista receita e despesa efetiva
(apoios não reembolsáveis)

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Entidade fora das Administrações
Públicas 4)

Regista receita e despesa efetiva

1) Quando a entidade da Administração Regìonal (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE e efetua o

pagamento para uma entidade das Administrações Públicas, o organismo intermediário regista a receita e a despesa como

extraorçamental e o organismo beneficiário regista como receita efetiva e despesa efetiva, quando estiverem em causa apoios

não reembolsáveis, ou não efetiva, quando estiverem em causa apoios reembolsáveis (ativos financeiros).

2) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE e efetua o

pagamento apenas destes fundos para uma entidade fora das Administrações Públicas, o registo quer da receita quer da despesa,

deve ser efetuado como extraorçamental. Todavia, quando a entidade é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE

encontrando-se a executar polÍticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos e

também da respetiva Contrapartìda Pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, regista a receita de Fundos

Europeus como efetiva e no ato do pagamento regista a despesa de Fundos Europeus também como efetiva.

3) Quando a entidade da Administração Regional (AR) e intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a

executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus, efetuando o pagamento destes Fundos Europeus

acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade das Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida
Pública como receita efetiva, devendo a despesa ser registada como efetiva (transferências/subsídios para a AP), podendo assumir

a forma de apoio reembolsável, sendo a despesa registada como não efetiva (ativos financeiros).

4) Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-se a

executar políticas públicas cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos Europeus acompanhada da

contrapartida Pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, deve contabilizar a Contrapartida Pública transferida
como receita e despesa efetiva,



Anexo XXll

ANEXO XIX - COFOG - Classificação das Funções das Administrações Públicas (conforme Circular n.s 1399A, da DGO)

Código Funcional
(Divisão/Grupo)

Designação Funcional
(Divisão/Grupo)

Correspondência código

funcional anterior

01 Serviços gerais das administrações públicas 1010

011 Órgãos executivos e legislativos, assuntos financeiros e fiscais, assuntos externos
1011

t0t2
0t2 Ajuda económica externa 1013

013 Serviços gerais 1011

or4 lnvestigação fu ndamental rot4

015 lnvestigaÇão e desenvolvimento em serviços gerais das administrações públicas L0t4

0r.6 Serviços gerais das administrações públicas n.e.
1011

4030

0t7 Operações relacionadas com a dívida pública 4010

01"8 Transferências de caráter geral entre diferentes níveis das administrações públicas 4020

02 Defesa t020

o27 Defesa militar L023

o22 Defesa civil to23

023 Ajuda militar externa 7024

024 lnvestigação e desenvolvimento em defesa to22

025 Defesa n.e. r02t

03 Segurança e ordem pública 1030

031 Serviços policiais 1033

032 Serviços de proteção civil 1036

033 Tribunais 1034

034 Estabelecimentos prisionais r.035

03s lnvestigação e desenvolvimento em segurança e ordem pública ro32

036 Segurança e ordem pública n.e 1-031

04 Assuntos económicos 3000

041. Assuntos económicos, comerciais e laborais, em geral

3011

302L

3031

3041-

3051

3052

3053
áô?n

o42 Agricultura, silvicultura, caça e pesca

3013

3014

3015

3016

o43 Combustíveis e energia 3026

044 lndústria extrativa, indústria transformadora e construção

3023

3024

3025

045 Transportes

3033

3034

303s
3036

o46 Com unicaÇões 3037

047 Outras atividades
3043

3044

048 lnvestigação e desenvolvimento em assuntos económicos

3012

3022

3032
3042

o49 Assuntos económicos n.e. 3053

05 Proteção do ambiente 2046

051 Gestão de resíduos 2046

0s2 Gestão de águas residuais )046

053 Redução da poluição 2046



Código Funcional

{Divisão/Grupo)

Designação Funcional
(Divisão/Grupo)

Correspondência código

funcional anterior

054 Proteção da biodiversidade e da paisagem 2046

055 lnvestigação e desenvolvimento em proteção do ambiente 2046

056 Proteção do ambiente n.e. 2046

06 Habitação e infraestruturas coletivas 2040

061 Desenvolvimento da habitação 2043

o62 Desenvolvimento das infraestruturas coletivas 2044

063 Abastecimento de água 2045

o64 lluminação pública 2044

065 Investigação e desenvolvimento em habitação e infraestruturas coletivas 2042

066 Habitação e infraestruturas coletivas n.e. 204t
07 Saúde 2020

071 Produtos, aparelhos e equipamentos médicos
2023

2024

072 Serviços de saúde prestados em ambulatório
2023
2024

073 Serviços hospitalares
2023

2024

074 Serviços de saúde pública
2023

2024

075 lnvestigação e desenvolvimento em saúde 2022

076 Saúde n.e. 2021

08 Desporto, recreação, cultura e religião 2050

081 Serviços desportivos e recreativos 2054

082 Serviços culturais 2053

083 Serviços de difusão e publicação 2055

084 Serviços religiosos e outros serviços prestados à comunidade 2056

085 lnvestigação e desenvolvimento em desporto, recreação, cultura e religião 2052

086 Desporto, recreação, cultura e religião n.e. 2051

09 Educaçâo 2010

091 Educação pré-escolar e ensino básico (t.o e 2.p ciclos) 2013

092 Ensino básico (l.o ciclo) e ensino secundário 2013

093 Ensino pós-secundário não superior 2013

094 Ensino superior 2014

09s Ensino não definido por níveis 20J.1.

096 Serviços auxiliares à educação 201.5

097 lnvestigação e desenvolvimento em educação 201,2

098 Educação n.e 201.1.

10 Proteção social 2030

L01 Doença e invalidez
2033

2034

r02 Velhice
2033

2034

103 Sobrevivência
2033

2034

LO4 Família, crianças e jovens 2033

2034

105 Desemprego
2033

2034

106 Habitação
2033

2034

107 Exclusão social n.e.
2033

2034
108 lnvestigação e desenvolvimento em proteção social 2032

109 Proteção social n.e. 2031

Nota:

A função da despesa deve ser classificada de acordo com a sua finalidade que, em regra, coincide com a atividade principal desenvolvida pela entidade.
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Nota explicativa ao Anexo XIX COFOG - Classificação das Funções das Administrações Públicas

O classificador funcional que se encontra em vigor desde 1994, regulado pelo Decreto-Lei n.p L7!/94, de 24 de junho, e substituído no OE 2021 pela

Classificação das Funções das Administrações Públicas - COFOG (Classification of the Functions of Government).

A COFOG foi desenvolvida pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE) e é adotada pela maioria dos países da OCDE e da

União Europeia, permitindo uma comparação internaclonal ao nível da despesa pública porfunção.

A classificação da despesa pelas diversas funções das Administrações Públicas, como por exemplo defesa, saúde e educação, constitui uma ferramenta

indispensável de análise da despesa pública e da aplicação dos recursos públicos, contribuindo assim para uma avaliação das medidas de política pública,

bem como para a definição dos seus objetivos de médio prazo.

A COFOG encontra-se estruturada por três níveis (Divisões, Grupos e Classes), sendo que para o OE 2021 a despesa deve ser classificada até ao 2.s nível

(Divisão e Grupo). O 1.e nível da COFOG desagrega a despesa em 10 divisões de funções: (01) Serviços gerais das administrações públicas; (02) Defesa; (03)

Segurança e ordem pública; (04) Assuntos económicos; (05) Proteção do ambiente; (06) Habitação e infraestruturas coletivas; (07) Saúde; (08) Desporto,

recreação, cultura e religião; (09) Educação; (10) Proteção social. PoÍ sua vez, cada divisão é desagregada em Srupos de funções que devem ser utilizados

pelas entidades para classificar a despesa. A tabela COFOG detalhada por Divisão e Grupo encontra-se disponível no Anexo XlX, que inclui ainda notas

explicativas de cada função e uma correspondência genérica ao classificadorfuncional anterior.

A função da despesa deve ser classificada de acordo com a sua finalidade que, em regra, coincide com a ativìdade principal desenvolvida pela entidade.

para efeitos de orientação do registo da COFOG por parte das entidades, vai ser disponìbilizado à entidade coordenadora de cada programa orçamental

uma lista com a correspondência orgânica/entidade/código COFOG.




